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LEI Nº 5122, de 20 de fevereiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº4/2003 – Vereador Orlando Morando Júnior

Denomina “Isidoro Battistin” Escola Municipal de Educação
Básica.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara
Municipal de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:

Art.1º. Passa a denominar-se “EMEB ISIDORO BATTISTIN”, a EMEB construída na área municipal
codificada como C-522-27, ilustrada na planta 2A0-177, localizada na Estrada Galvão Bueno, Bairro
Batistini.

Art.2º. Integra a presente lei, Anexo Único contendo a biografia do homenageado.

Art.3º. As despesas decorrentes com a execução desta lei  correrão à conta das dotações  próprias do
orçamento.

Art.4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 20 de fevereiro de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
PAULO SÉRGIO GUIDETTI
Secretário de Administração

Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº 5122/2003
BIOGRAFIA: ISIDORO BATTISTIN.
Isidoro Battistin nasceu no dia 09 de julho de 1916, filho de Sante Battistin e Maria Battistin, morava em
uma casa onde hoje está localizado o restaurante Santo Antônio, Bairro Batistini, São Bernardo do Campo.

De família tradicional italiana que chegou ao Brasil no final do século XVIII; sua vida foi de trabalho na
lavoura, juntamente com seus irmãos: Agustinho, Romano, Francisco e Alexandre; plantavam repolho,
pimentão, tomate, batata e iam comercializar no Mercado Municipal de São Paulo.

A vida naquela época era de dificuldades, mas Isidoro mostrou que é preciso trabalhar muito para
conseguir prosperidade, sempre respeitando a individualidade de cada pessoa.

Casou-se com Josefina Battistin, tiveram quatro filhos: Luís, Lucilia, Leonilda e Isidoro Santino, hoje todos
casados.

Ajudou a construir o restaurante Santo Antônio, onde passou a fazer parte da sociedade com os irmãos
no ano de 1961. Trabalhou como sócio até 1978 e depois aposentou-se.

Uma pessoa de muita fé, católico, mostrou nas atitudes de cristão que é preciso auxiliar as pessoas tanto
na parte material como espiritual.

O Bairro Batistini, onde Isidoro nasceu surgiu através de famílias que vinham da Europa a procura de
trabalho, paz e prosperidade, o que não tinham no país de origem. A família Battistin ajudou na colonização
de São Bernardo do Campo no trabalho, na religiosidade e na vontade de vencer.

Sendo de religião católica a primeira obra da família foi a construção de uma Capela onde pudessem
expressar seu louvor e amor a Deus. Elegeram como padroeiro da Capela e do Bairro “Santo Antônio de
Pádua”, muitas cerimônias religiosas e festas ali se realizaram.

A tudo Isidoro sempre esteve presente; dedicado, pensava no bem estar de sua família e de todos que
o cercavam. Trabalhou e colaborou muito para a construção da atual Igreja, inaugurada no ano de 1977.

A vida de Isidoro esteve sempre concentrada no Bairro Batistini, ali nasceu, viveu e faleceu em 21 de
outubro de 1981.

...............................................................................................................................................................
LEI Nº 5123, de 27 de fevereiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei 016/2003 – Executivo Municipal

Altera o artigo 2º, o “caput” do artigo 5º  e os artigos 6º e 7º da
Lei Municipal nº 5107, de 12 de dezembro de 2002, e dá outras
providências.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara
Municipal de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:

Art.1°. O artigo 2º, o “caput” do artigo 5º,  e os artigos 6º e 7º  da Lei Municipal nº 5107, de 12 de dezembro
de 2002, passam  a  vigorar com a seguinte redação:

“Art.2°. O valor mensal do auxílio transporte corresponderá ao percentual de até 6% (seis por cento) do
valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) e será devido aos servidores que percebam, mensalmente,
vencimentos ou remuneração igual ou inferior a R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), para jornada de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, incluindo a referência e quaisquer reflexos pecuniários, e
satisfaçam as exigências previstas nesta lei.

§ 1º. Os servidores que percebem vencimentos ou remuneração superior a R$ 1.300,00 (um mil trezentos
reais) na data de promulgação desta lei, terão direito a auxílio transporte em valor correspondente à
diferença que exceder a 6% (seis por cento) do valor de seus vencimentos e os gastos declarados com
o transporte coletivo, na forma do artigo 6º, limitado a R$ 78,00 (setenta e oito reais); (N.R.)

§ 2º. Os servidores que cumpram jornada de trabalho diferenciada daquela estabelecida no “caput”, terão
direito a auxílio transporte se aferida a proporcionalidade entre os vencimentos e a jornada respectiva,
tendo por base o valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) para jornada de 40 (quarenta) horas;

§ 3º. Em nenhuma hipótese o valor do auxílio transporte estabelecido nesta lei superará o valor de R$
78,00 (setenta e oito reais).” (N.R.)

“Art.5º. Não será devido ao servidor o auxílio  transporte relativo aos dias de ausência, os dias de
deslocamentos não efetuados com transporte coletivo de que trata o artigo 1º e nos períodos de
afastamentos considerados legalmente como de efetivo exercício, à exceção daqueles concedidos em
virtude de:

...................................................................................................................................................” (N.R.)

“Art.6°. A concessão do auxílio transporte será condicionada à apresentação de requerimento,
manifestando o interesse no benefício perante o Departamento de Recursos Humanos (SA-1), devidamente
instruído com declaração firmada pelo servidor, na qual ateste a realização e o valor  das despesas com
transporte, nos termos do artigo 1°.

§ 1º. Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata o “caput” deste
artigo, sem prejuízo da apuração de responsabilidade administrativa, civil e penal, devendo a mesma ser
atualizada pelo servidor sempre que ocorrer alteração das circunstâncias que fundamentam o pagamento
do auxílio transporte.

§ 2º. O servidor beneficiado com o pagamento de auxílio transporte deverá anotar, com força declaratória,
no controle de freqüência mensal, os dias em que se serviu do transporte coletivo para o deslocamento
de que trata o artigo 1º. (N.R.)

§ 3º. A Administração poderá se utilizar de qualquer meio legal para apurar a veracidade das declarações,
inclusive dos cadastros de controle diário de estacionamento, registros de imagens, vigilância, dentre
outros. (N.R.)

§ 4º. Havendo indícios de contrariedade entre o declarado e o apurado, poderá ser o benefício suspenso
por despacho fundamentado do diretor do Departamento de Recursos Humanos, o qual encaminhará
as provas para a Comissão de Correição e Inquéritos Administrativos – C.C.I.A..” (N.R.)

“Art.7°. O pagamento do auxílio transporte será efetuado mediante crédito em folha de pagamento.

§ 1º. O primeiro crédito, após declaração, será efetuado no mês subseqüente ao deferimento do pedido.

§ 2º. Os demais créditos serão efetivados no mês anterior à realização da despesa;

§ 3º. Os dias não trabalhados e aqueles em que o servidor não se utilizou do transporte coletivo serão
deduzidos do valor do auxílio no mês subseqüente, desde que tenha sido efetivado o pagamento
antecipado.” (N.R.)

Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial o artigo 8º da Lei Municipal nº 5107, de 12 de dezembro de 2002.

São Bernardo do Campo, em 27 de fevereiro de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MIGUEL CORDOVANI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Finanças
ERIVAL DARÉ

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Administração
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
LEI Nº 5124, de 27 de fevereiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 017/2003 – Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a contratar empréstimo junto ao
Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, destinado
ao financiamento parcial do Programa de Transporte Urbano
de São Bernardo do Campo - PTUSBC, a oferecer
contragarantias e dá outras providências correlatas.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara
Municipal de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do Município de São Bernardo do Campo, contratar
empréstimo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, até o valor equivalente a US$
165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de crédito referida no “caput” deste artigo serão,
obrigatoriamente, aplicados na implantação do Programa de Transporte Urbano de São Bernardo do
Campo - PTUSBC.

Art.2º. Para garantia do principal e encargos do empréstimo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer,
como contragarantia ao Tesouro Nacional, pela garantia que este oferecerá ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID, as receitas geradas pelos impostos a que se referem os artigos 156 e 158, bem
como as receitas de que trata o artigo 159, incisos I e II, todos da Constituição da República Federativa
do Brasil.

Parágrafo único. O procedimento autorizado no “caput” deste artigo somente poderá ser adotado na
hipótese de inadimplemento, no vencimento, das obrigações pactuadas pelo Poder Executivo.

Art.3º. Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a oferecer, como contragarantia complementar, as
receitas próprias do Município e outras contragarantias em direito admitidas.

Parágrafo único. O procedimento autorizado no “caput” deste artigo somente poderá ser adotado na
hipótese de insuficiência dos recursos previstos no artigo anterior.

Art.4º. O Poder Executivo fará incluir, nas propostas orçamentárias anuais, inclusive nas relativas ao Plano
Plurianual, dotações suficientes à cobertura da contrapartida necessária à execução do Programa de
Transporte Urbano de São Bernardo do Campo - PTUSBC, bem como das responsabilidades financeiras
do Município, decorrentes da execução desta Lei.

Art.5º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, quando necessário, nos limites do
empréstimo de que trata a presente Lei, podendo alterar parcial ou totalmente as dotações do orçamento,
relacionadas com o objeto da operação financeira autorizada.

Art.6º. Os recursos provenientes da operação de crédito serão consignados, no Orçamento do Município,
como receita.

Art.7º. A partir da execução do Programa de que trata esta Lei, semestralmente, o Executivo Municipal
remeterá à Câmara Municipal relatório circunstanciado da aplicação dos respectivos recursos, bem como
da fase de implantação em que se encontra o Programa.

Art.8º. O Poder Executivo editará os atos necessários à regulamentação desta Lei.

Art.9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, em 27 de fevereiro de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MIGUEL CORDOVANI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Finanças
ERIVAL DARÉ

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Administração
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta data,
no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.003, de 15 de janeiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações
orçamentárias.

MAURÍCIO SOARES, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal nº 5111, de 19 de
dezembro de 2002, decreta:

Art.1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$  6.305.688,00 (seis milhões, trezentos
e cinco mil, seiscentos e oitenta oito reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:

                    R$
031.3.3.90.39.04.122.3500.4236 - Execução de serviços por terceiros ...........................488.000,00
032.3.3.90.39.04.129.0400.2932 - Despesas postais ......................................................97.000,00
055.3.3.90.39.26.451.5700.4801 - Manutenção e conservação do sistema viário ............156.000,00
060.3.3.90.39.12.361.2400.4848 - Manutenção da unidade .......................................2.179.400,00
061.3.3.90.32.12.361.2400.4848 - Manutenção da unidade .......................................3.094.282,00
062.3.3.90.39.13.392.1000.8365 - Promoção de evento carnavalesco .............................48.050,00
070.3.3.90.30.10.126.0200.6794 - Peças e acessórios - informática .......................................456,00
083.3.3.90.36.04.126.1200.8907 - Estagiários .................................................................87.000,00
091.4.4.90.51.16.482.2800.3448 - Infra-estrutura e habitação de interesse social/ Pró-Moradia –

      contrapartida ............................................................145.000,00
121.3.3.90.39.08.244.1100.5153 - Programa Migrante/Homem de Rua ..............................9.000,00
124.3.3.90.30.09.243.0800.5066 - Programa Renda Cidadã .............................................1.500,00

Art.2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias:

                      R$
030.3.3.90.35.04.122.3500.4848 - Manutenção da unidade ..........................................450.000,00
031.3.3.90.39.04.122.3500.4848 - Manutenção da unidade ............................................38.000,00
032.3.3.90.39.04.129.0400.4236 - Execução de serviços por terceiros ..............................97.000,00
055.4.4.90.51.26.451.5700.3615 - Melhoria do sistema viário  ........................................156.000,00
061.4.4.90.52.12.361.2400.6566 - Melhoria de recursos técnicos ................................1.000.000,00
062.3.3.90.36.13.392.1000.2894 - Realização de eventos culturais e artísticos ................48.050,00
063.4.4.90.51.12.361.2400.3112 - Escolas municipais de ensino fundamental .............1.179.400,00
063.4.4.90.51.12.361.2400.3112 - Escolas municipais de ensino fundamental .............3.094.282,00
070.4.4.90.52.10.301.0200.3388 - Informatização ................................................................456,00
083.3.3.90.39.04.126.0200.4768 - Locação e manutenção do “Mainframe” ......................87.000,00
091.4.4.90.51.15.451.3800.7222 - Urbanização e pré-urbanizacao de núcleos habitacionais
.........................................................................................................................................145.000,00
124.3.3.90.32.08.243.0800.5066 - Programa Fazendo e Aprendendo ...............................1.500,00
124.4.4.90.52.08.244.1100.5153 - Auxílio – natalidade .....................................................9.000,00
Art.3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 15 de janeiro de 2003
MAURÍCIO SOARES

Prefeito
ALIOMAR BICCAS GIANOTTI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
EURICO SOUZA LEITE FILHO

Secretário de Finanças
Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta data,
no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.034, de 5 de fevereiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB,  Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal nº 5111, de
19 de dezembro de 2002, DECRETA:

Art.1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$  3.497.000,00 (três milhões, quatrocentos
e noventa e sete mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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                    R$
041.4.4.90.51.15.451.5500.3975 - Pontilhões e pontes - desapropriações amigáveis ......600.000,00
060.3.3.30.41.12.361.2400.1712 - Convênio com órgãos públicos estaduais – educação .303.280,00
060.3.3.30.41.12.365.2200.1712 - Convênio com órgãos públicos estaduais – educação .. 237.220,00
070.3.1.90.39.11.301.4100.8864 - Contribuição - planos de saúde do funcionalismo ........60.000,00
071.3.1.90.39.11.301.4100.8864 - Contribuição - planos de saúde do funcionalismo ......600.000,00
072.3.1.90.39.11.301.4100.8864 - Contribuição - planos de saúde do funcionalismo ......120.000,00
073.3.1.90.39.11.301.4100.8864 - Contribuição - planos de saúde do funcionalismo ........50.000,00
074.3.1.90.39.11.301.4100.8864 - Contribuição - planos de saúde do funcionalismo ......125.000,00
083.3.3.90.39.04.126.0200.8478 - Tarifas de linhas de transmissão de dados ................305.000,00
142.4.4.90.51.04.122.0500.1904 - Desapropriações amigáveis ....................................1.096.500,00

Art.2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias:

                        R$
041.4.4.40.51.15.451.5500.1869 - Desapropriação, abertura e ampliação do trevo da Avenida

  Presidente João Café Filho – transferência .............. 600.000,00
061.3.3.90.39.12.361.2400.4848 - Manutenção da unidade ......................................... 303.280,00
063.4.4.90.51.12.365.2200.1422 - Centro de Formação dos Profissionais em Educação .237.220,00
081.3.1.90.39.11.332.4100.8864 - Contribuição - planos de saúde do funcionalismo ......955.000,00
082.3.3.90.35.04.121.0300.4236 - Execução de serviços por terceiros ............................105.000,00
082.3.3.90.39.04.121.0300.3955 - Pesquisas Censitárias ...............................................200.000,00
091.4.4.40.51.15.451.3800.5149 - Programa Habitar Brasil/BID/Morar Melhor - transferência União
......................................................................................................................................1.096.500,00

Art.3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 5 de fevereiro de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MIGUEL CORDOVANI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Finanças
Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta data,
no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.036, de 7 de fevereiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal nº 5111, de
19 de dezembro de 2002, decreta:

Art.1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 5.222.492,00 (cinco milhões, duzentos
e vinte e dois mil, quatrocentos e noventa e dois reais), destinado a suplementar as seguintes dotações
do orçamento vigente:

                       R$
044.3.3.90.30.15.451.6100.4848  -  Manutenção da unidade ............................................2.000,00
044.3.3.90.39.15.451.6100.4848  -  Manutenção da unidade ............................................1.500,00
052.3.3.90.30.15.452.5100.8611 - Uniformes ...................................................................23.500,00
052.3.3.90.39.15.452.5500.4673 - Locação de equipamentos de terraplenagem ........4.200.000,00
053.3.3.90.39.04.122.3500.8497 - Tarifas telefônicas .........................................................4.750,00
061.3.3.90.32.12.361.2400.4848  -  Manutenção da unidade ........................................707.742,00
061.4.4.50.42.12.365.2200.2781 - Convênios com entidades educacionais ....................283.000,00

Art.2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias:

                        R$
041.4.4.40.51.15.451.5500.1869 - Desapropriação, abertura e ampliação do trevo da Avenida

      Presidente João Café Filho – transferência ............3.200.000,00

042.3.3.90.39.17.512.4500.4848 - Manutenção da unidade ..............................................4.750,00
044.3.3.90.30.15.451.6100.8611  -  Uniformes ......................................................................500,00
044.3.3.90.33.15.451.6100.4848  -  Manutenção da unidade ............................................3.000,00
052.3.3.90.30.15.451.4000.2419 - Conservação e plantio em parques, jardins e vias urbanas
...........................................................................................................................................10.000,00
052.3.3.90.30.15.452.5500.6509 - Material para manutenção de pavimentos e passeio .....2.000,00
052.4.4.90.51.15.451.2900.1232 - Áreas verdes e de lazer ..............................................11.500,00
061.3.3.90.39.12.361.2400.4848  -  Manutenção da unidade ........................................547.742,00
061.3.3.90.39.12.361.2400.8592 - Treinamento de profissionais do magistério ................160.000,00
063.4.4.90.51.12.365.2200.1422 - Centro de Formação dos Profissionais em Educação .283.000,00
091.4.4.40.51.15.451.3800.5152 - Programa Habitar Brasil/Morar Melhor – transferência União
......................................................................................................................................1.000.000,00

Art.3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 7 de fevereiro de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MIGUEL CORDOVANI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Finanças
Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.092, de 26 de fevereiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre prorrogação dos Termos de Adesão previstos
no artigo 5º da Lei Municipal nº 4975, de 28 de junho de 2001,
e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo,  no uso de suas atribuições
legais, especialmente nos termos do que dispõe o artigo 5º da Lei Municipal nº 4975, de 28 de junho de 2001,
a alínea “a” do artigo 8º do Decreto Municipal nº 13.448, de 26 de julho de 2001, regulamentador da lei citada,
e considerando o que consta do processo administrativo nº 10475/96, desta Prefeitura, decreta:

Art.1º. Ficam prorrogados, por 12 (doze) meses, os Termos de Adesão dos bolsistas do Programa de
Desenvolvimento Social e Cidadania - PRODESC que atendem às condições do artigo 9º do Decreto
Municipal nº 13.448, de 26 de julho de 2001, constantes do anexo que fica fazendo parte integrante
deste decreto.

Art.2º. As despesas de execução do presente decreto correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias.

Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 26 de fevereiro de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
ERIVAL DARÉ

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Administração
LAERTE SOARES DE ALMEIDA

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta data,
no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 14.092/2003
ROL DE BOLSISTAS

DATAS DE ADMISSÃO:  12 DE MARÇO 2002 E 15 DE ABRIL DE 2002
DATAS DE TÉRMINO: 11 DE MARÇO DE 2004 E 14 DE ABRIL DE 2004

NOME MATRíCULA SECRETARIA
ADÃO CARDOSO DA SILVA 51821-2 SF
ADÃO CELESTINO 51973-9 SO
ADELIO PORTO 51642-2 SS
ADILSON A. DOS SANTOS BARBOSA 51751-7 SO
ADILSON BATISTA DE SOUSA 51759-1 SG
ADRIANA APARECIDA MESQUITA 51658-7 SF
ADRIANA RIBEIRO 51660-0 SEDESC
ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS 51954-3 SEC
AGNALDO LEOPOLDINHO PEDRO 51704-6 SDET
ALEXANDRA RIBEIRO 51568-8 SG
ALEXSANDRA AZEVEDO DOS SANTOS 51588-2 SEC
ALICE INÁCIO MARTINS 51833-5 SS
ALZERINDA L. DA SILVA FERNANDES 51799-9 SESP
AMILDE DE LIMA BRAZ 51858-9 SEDESC
ANA APAULA DA SILVA PEREIRA 51580-8 SEDESC
ANA BENTA DE LANA 51712-7 SEDESC
ANA CLEIDE FERREIRA DA SILVA 51556-5 SESP
ANA LÚCIA CAETANO DAS DORES 51947-0 SEC
ANA MARIA DA SILVA ARAUJO 51557-3 SU
ANA MARIA DAS ALMAS 51584-0 SU
ANA MARIA DE JESUS GOMES 51811-5 SEC
ANA MARIA DE PAULA 52004-7 SEC
ANA MARIA DE SOUSA LIMA 51813-1 SEDESC
ANA PAULA MARIA DA COSTA 51653-7 SF
ANA SELMA DE OLIVEIRA FREIRE 51777-9 SG
ANALICE CORREIA DE MATOS 51627-8 SS
ANDREIA ALVES GOULART 51801-8 SG
ANDREIA BARBOSA 51961-6 SEC
ANEIA DAS NEVES 51873-3 SHAMA
ANGELA MARIA LEITE 51822-0 SEDESC
ANGELITA DA SILVA DE SOUSA 51967-4 SHAMA
ANTONIA BALBINA DA COSTA 51608-2 SEDESC
ANTONIA FERNANDES DE ARAUJO 51763-0 SU
ANTONIA MARIA DE JESUS 51609-0 SEC
ANTONIA MARIA ROCHA 51754-1 SEC
ANTONIA MONTEIRO COSTA SANTOS 51868-6 SESP
ANTÔNIO BALBINO 51915-3 SEDESC
ANTÔNIO CARLOS DE MORAES 51741-0 SU
ANTÔNIO CARLOS ROMEIRO 51707-0 SO
ANTÔNIO MIRANDA DA SILVA 51926-8 SU
ANTÔNIO RIBANALDO DOS SANTOS 51936-5 SU
ANTÔNIO SIMAO 51857-1 SF
APARECIDA CASSEMIRA MOREIRA 51863-6 SEDESC
APARECIDO DE OLIVEIRA 51579-3 SEC
AQUILINO FERREIRA DE JESUS 51824-6 SF
ÁUREA STOFEL DE SOUZA 51849-0 SEC
AURORA MARIA DE JESUS 51582-4 SDET
AZENAIDE PEREIRA CANGUSSU 51806-8 SESP
BAZILIA DOS SANTOS PASSOS 51938-1 SESP
BENEDITO JOSÉ DE SOUZA 51637-5 SU
CARLOS ROBERTO SOARES 51736-3 SO
CARMELITA MENDES DA SILVA 51610-5 SS

CARMEN GOMES DE OLIVEIRA RAMOS 51661-8 SO
CARMEN RODRIGUES FERREIRA 51867-8 SHAMA
CARMOZIR ROSA DA SILVA 51744-4 SS
CASSIANA SANTOS DANIEL 51691-9 SO
CECÍLIA BATTISTIN DA SILVA 51673-1 SEC
CÉLIA REGINA DA SILVA 51746-0 SEC
CELICIA MARQUES 51697-7 SS
CELMA VIEIRA DA SILVA 51776-1 SU
CÍCERA BEZERRA DA SILVA 52007-1 SEC
CÍCERA ROSA DE LUCENA 51845-8 SO
CÍCERO GONCALVES DOS SANTOS 51996-7 SHAMA
CÍCERO RIBEIRO SILVA 51782-6 SU
CLARICE ALVES DO VALE LEITE 51692-7 SEC
CLAUDIA CRISTINA GONCALVES 51901-4 SEC
CLAUDIA MARIANO DE SOUZA 51894-5 SEC
CLAUDIANA ALVES DE MOURA 51831-9 SEC
CLAUDINEIA APARECIDA NUNES 51978-9 SA
CLAUDINEIA PAULA DOS SANTOS 51719-3 SU
CLAUDINEY CLAUDIO GUILGER 51778-7 SEC
CLEMENCIA ALVES DE OLIVEIRA 51764-8 SU
CLEONICE DOS SANTOS OLIVEIRA 51619-7 SEDESC
CONCEICAO PEREIRA DE MELO 51962-4 SHAMA
COSME DAMIAO DA SILVA 51733-9 SU
CRISTIANA PEREIRA RAMOS 51814-9 SESP
DALVA RODRIGUES ALVES 51664-2 SEC
DARCI DA COSTA DIAS 51809-2 SEDESC
DEANILDE LEAL DE OLIVEIRA 51980-2 SESP
DELAZIL PEREIRA PRADO 51718-5 SEDESC
DELCIO BENTO DE SOUZA 51865-2 SEDESC
DELIA ALVES DOS SANTOS 51656-1 SU
DELMIRA MARIA MACIEL DA SILVA 51657-9 SEC
DEVANILDO SOARES DOS SANTOS 52001-3 SU
DILENE LUIZ BATISTA CARNEIRO 51952-7 SEDESC
DIRCE CRUZ 51834-3 SG
DIVINAIDE XAVIER DA SILVA 51561-2 SDET
DJANIRA ESPEDITA DA CONCEICAO 51717-7 SU
DOMINGOS DA SILVA 51859-7 SU
DONIVALDO DE SOUZA TAVARES 51835-1 SESP
DORACI DO PRADO LEME 51855-5 SHAMA
EDENIR FERNANDES VIEIRA 51788-4 SU
EDILENA DE BARROS SOUTO 51618-9 SEC
EDINA VITORINO CALADO 51574-3 SEC
EDNA MARIA MARTINS 51798-1 SESP
EDNA SANTANA DE ALMEIDA 51795-7 SESP
EDNEIDE DA SILVA SANTOS 51942-0 SHAMA
EDUARDO RAMOS DA SILVA 51681-2 SDET
EFIGENIA HILARIA GANDRA GOMES 51623-6 SEDESC
ELAINE B DE OLIVEIRA SANTOS 51773-7 SG
ELENICE DE JESUS ROCHA 51968-2 SF
ELENICE MARIA DA SILVA 51585-8 SO
ELENICE PAULA COELHO 51875-9 SDET
ELIANA RODRIGUES COELHO 51823-8 SESP
ELIANE EVANGELISTA 51617-1 SEDESC
ELISABETH MARIA TACONI 51743-6 SDET
ELIZABETE DE AGUIAR 51695-1 SF
ELIZETE SILVA MORAES 51878-3 SEC
ERCELI RODRIGUES DE OLIVEIRA 51651-1 SDET
ERIDE XAVIER LINHARES 51846-6 SESP
ERIKA DANIEL DA SILVA 51592-1 SU
ERLANIA M. DOS SANTOS VIANA 51669-2 SEDESC
EUNICE MATIAS DE OLIVEIRA 51904-8 SEC
EUNICE NARCISA DA SILVA 51983-6 SEC
EZINETE DE MELO SANTOS VIEIRA 51551-5 SU
FABIANA ARARUNA DE OLIVEIRA 51745-2 SEDESC
FABIANA DO CARMO PIRES 51784-2 SU
FABIANA LETICIA DE O. SILVA 51898-7 SEC
FABIO DA SILVA FERREIRA 51888-0 SEDESC
FERNADO LUIZ DE LIMA 51917-9 SEDESC
FERNANDA DE CASSIA DIAS 51874-1 SESP
FRANCINETE SOARES SILVA MORAIS 51645-6 SDET
FRANCISCA DEZUITA DA CONCEICAO 51937-3 SESP
FRANCISCA E ESTEVAM MARQUES 51559-9 SEC
FRANCISCA FERREIRA DE MORAIS 51548-4 SU
FRANCISCA RIBEIRO NUNES 51785-0 SHAMA
FRANCISCO OSANI CAMPOS 51991-7 SEC
GERALDA DA SILVA PINTO 51958-5 SEDESC
GERALDA PINTO DA SILVA 51885-6 SEC
GERALDO BATISTA DE LANA 51727-4 SU
GILBERTO JOSÉ DA CUNHA 51884-8 SU
GILBERTO JOSÉ DE SOUZA 51916-1 SU
GILDETE CANUTO ALVES 51589-0 SS
GILDETE PEREIRA DOS SANTOS 51920-0 SDET
GILVANEIDE SILVA DE MELO 51997-5 SESP
GRAÇA RODRIGUES SANTOS 51838-5 SEC
HELENA R. DA COSTA PORCIDONIO 51599-7 SEC
HELENA TEODORA DE JESUS 51935-7 SEC
HENRIQUE CELSO AZEVEDO ALVES 51728-2 SEDESC
HOSANA MARIA DA SILVA 51694-3 SEC
IDALENE DE OLIVEIRA HOFFMANN 51565-4 SG
IGNES BACELAR MOTA 51724-0 SEC
ILCE SOUZA DOS SANTOS 51771-1 SEC
ILMA MARTINS DE SOUZA 51709-6 SEC
IOLANDA DE SOUZA DIAS 51739-7 SEC
IVANEIDE OLIVEIRA DE JESUS 51765-6 SU
IVANI ALVES REIS 51688-8 SEDESC
IVANI CANDIDO 51699-3 SEC
IVANI LUCINEIA CHAVES DA SILVA 51676-5 SU
IVANILDA DOS ANJOS DA SILVA 51647-2 SEDESC
IVONETE RODRIGUES DA SILVA 51596-3 SS
IZILDA DA SILVA  NASCIMENTO 51853-9 SO
JAVECIO HOLLERBACH PEREIRA 51872-5 SEDESC
JOÃO BATISTA ALVES 51643-0 SG
JOÃO EVANGELISTA DA SILVA 51897-9 SU
JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA 51932-3 SU
JOÃO PEREIRA DA SILVA 51899-5 SEC
JOÃO ROBERTO DA SILVA 51945-4 SEDESC
JOSÉ ADELINO DA SILVA 51747-8 SEC
JOSÉ ALVES DOS REIS 51797-3 SU
JOSÉ ARAUJO DOS SANTOS 51909-8 SU
JOSÉ CARLOS DA SILVA RODRIGUES 51829-6 SESP
JOSÉ FERREIRA SANTOS 51786-8 SU
JOSÉ GREGORIO DE OLIVEIRA 51830-1 SESP
JOSÉ LIANDRO PEREIRA 51851-3 SU
JOSÉ MITIO UEHARA 51836-9 SU
JOSÉ TRAJANO FILHO 51906-4 SDET
JOSEFA CORREIA PAZ 51913-7 SESP
JOSEFA LUCIENE SILVA DE PAULA 51646-4 SHAMA
JOSILEIDE FERREIRA DA SILVA 51934-9 SEC
JOSINA ANTONIA DE SOUSA 51569-6 SEC
JUDITE BARANDAO GONCALVES 51948-8 SESP
JUDITE SILVA DE JESUS 51887-2 SEDESC
JULINDA NUNES DA SILVA 51666-8 SEDESC
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JURACI DOS SANTOS ALVES 51750-9 SEC
JUSSARA MARIA DE CARVALHO 51650-3 SEDESC
KATIA SILVA FREITAS 51635-9 SU
KELLY CRISTINA MENDES SANTOS 51679-9 SDET
LACI PEREIRA DE OLIVEIRA 51900-6 SU
LAENE VITORINA M. DE MORAIS 51626-0 SDET
LAUDECY FERREIRA DA SILVA 51558-1 SO
LIETE RESENDE FERREIRA 51602-4 SU
LILIAN AP. BALDUINO DE OLIVEIRA 51969-0 SESP
LILIAN APARECIDA PEREIRA 51581-6 SS
LINDALVA GOMES DA SILVA 51974-7 SESP
LINDAURA PEREIRA DE OLIVEIRA 51988-6 SDET
LISMAR OLIVEIRA LIMA 51654-5 SEDESC
LÚCIA DUARTE DOS SANTOS 51914-5 SEC
LÚCIA MARIA APARECIDA DE LIMA 51928-4 SESP
LUCIANA SOUZA MARINHO 51989-4 SEC
LUCIENE CANDIDO DE S E SILVA 51726-6 SEDESC
LUCIENE DOS SANTOS SOUZA 51652-9 SDET
LUCIMAR SOUZA DOS SANTOS 51817-3 SEC
LUCIMARA DE SOUZA CUNHA 51560-4 SO
LUCIMARA MOREIRA 51956-9 SEDESC
LUCIMARA ROSA DA SILVA 51880-6 SESP
LUCIO NOGUEIRA FILHO 52008-9 SU
LUIS FERNANDO PONTES 51827-0 SF
LUIZ S. DOS SANTOS CAPUCHINHO 51706-2 SEDESC
LUIZ SOARES DA COSTA 51870-9 SU
LUIZA LIMA DOS SANTOS 51762-2 SU
LUZIA MARCIA DOS SANTOS 51641-4 SEC
MAGALI PICHRILLO PIRES 51939-9 SESP
MANOEL MACHADO 52002-1 SU
MANOEL RODRIGUES DA SILVA 51735-5 SDET
MARCELO CHIAPESAN 51841-6 SESP
MARCIA ELENI RAMOS RODRIGUES 51723-2 SS
MARCOS MIGUEL DOS ANJOS 51820-4 SEC
MARGARETE SOARES 51631-7 SEDESC
MARGARIDA RIBEIRO DUARTE 51748-6 SEDESC
MARGARIDA SOARES DE ARAUJO 51876-7 SEC
MARIA ALVES DE LIMA 51687-0 SU
MARIA ANGELICA DOS SANTOS 51964-0 SESP
MARIA ANTONIA PEREIRA 51825-4 SEC
MARIA APARECIDA CAMPOS 51816-5 SDET
MARIA APARECIDA DA CONCEICAO 51601-6 SU
MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA 51850-5 SESP
MARIA ARLETE DE AMORIM SOUZA 51714-3 SEC
MARIA BARBOSA DA SILVA 51698-5 SEC
MARIA BERNADETE DA SILVA 51753-3 SU
MARIA CAMILA DE ASSIS 51634-1 SU
MARIA CREUSA DE JESUS 51675-7 SU
MARIA DA CONCEIÇÃO G. DA SILVA 51701-2 SDET
MARIA DA G. BORGES DE MORAIS 51595-5 SEC
MARIA DAS DORES MOREIRA 51925-0 SEC
MARIA DAS GRAÇAS B LUCIANO 51787-6 SEC
MARIA DE F. DA S. F. DE SOUZA 51716-9 SU
MARIA DE FATIMA A .S. DA MATA 51587-4 SO
MARIA DE FATIMA F. PIMENTEL 51812-3 SDET
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 51789-2 SU
MARIA DE FATIMA RAFAEL 51781-8 SEDESC
MARIA DE LOURDES DA SILVA 51621-0 SU
MARIA DE LOURDES DE J ALVES 51629-4 SA
MARIA DE LOURDES GOMES SILVA 51893-7 SEDESC
MARIA DE LOURDES SOARES SILVA 51844-0 SEC
MARIA DE LOURDES V. DA SILVA 51805-0 SDET
MARIA DO CARMO MONTEIRO 51808-4 SEC
MARIA DO CARMO TIMOTEO 51668-4 SEC
MARIA DOLORES GONÇALVES CONGO 51772-9 SO
MARIA EDILEUSA DE SOUSA ARAUJO 51953-5 SESP
MARIA ELISMAR G. FIGUEIREDO 51630-9 SS
MARIA EUNICE DA SILVA 51700-4 SU
MARIA FRANÇA DE ALMEIDA 51665-0 SEC
MARIA GOMES DE FRANÇA 51685-4 SU
MARIA GOMES DE OLIVEIRA 51886-4 SEC
MARIA GOMES PINTO 51877-5 SESP
MARIA ILARA RIBEIRO 51768-0 SEC
MARIA INES MACHADO 51929-2 SDET
MARIA IRAIDES MOURA TILLY 51702-0 SEC
MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO 51606-6 SEDESC
MARIA JOSE DA VITORIA 51632-5 SESP
MARIA JOSE DOS SANTOS DUTRA 51689-6 SEC
MARIA JOSE HONORIO DA SILVA 51871-7 SEC
MARIA JOSE LOPES DA SILVA 51908-0 SDET
MARIA JOSE RODRIGUES S DUARTE 51861-0 SESP
MARIA JUCILEIDE MOREIRA 51957-7 SEDESC
MARIA LÚCIA CAVALCANTE 51622-8 SO
MARIA LÚCIA DA CRUZ SILVA 51758-3 SEC
MARIA MADALENA TEODORO 51607-4 SU
MARIA NEIDE SANTOS SILVA 51612-1 SU
MARIA NINA DA SILVA SOUZA 51600-8 SEC
MARIA NININHA LEAL LEITE 51869-4 SESP
MARIA ROSA DE JESUS 51998-3 SESP
MARIA ROSILENE DO V. BRANSFOD 51598-9 SF
MARIA SIQUEIRA RAMOS DOS ANJOS 51903-0 SS
MARIA SOCORRO VIEIRA 51578-5 SDET
MARIA VANDERLUCIA ALVES VIEIRA 51854-7 SEC
MARILENE DE JESUS SILVA 51977-1 SESP
MARINETE DE SOUZA SILVA 51794-9 SG
MARISA PROVENCA TAVARES 51843-2 SO
MARTA DE JESUS OLIVEIRA 51848-2 SHAMA
MARUCIA MAIA DE OLIVEIRA 51577-7 SEDESC
MATIAS JOSE DA SILVA 51976-3 SEC
MAURA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO 51815-7 SESP
MERCEDES CARASCO 51866-0 SESP
MERCIA REGINA XAVIER GALDINO 51611-3 SEDESC
MOISES MISSIAS ALIXANDRE 51803-4 SU
MONICA DIAS FRUCTOS 51779-5 SDET
NADIR SERAFIM DOS SANTOS 51864-4 SESP
NATALICIA DE JESUS SILVA 51693-5 SG
NATALINA DA SILVA RIBEIRO 51593-9 SO
NAZIRA ANTÔNIO DE OLIVEIRA 51810-7 SESP
NEIDE LOPES DOS SANTOS 51761-4 SU
NERINALDO PROCOPIO DA SILVA 51993-3 SESP
NILCEIA RODRIGUES DOS SANTOS 51862-8 SESP
NILZA ARLINDA DE OLIVEIRA 51757-5 SEC
ODILA THOMAZ DA SILVA 51555-7 SEC
OLIVINA MARIA MOTA 51756-7 SU
PATRICIA FERREIRA ENCENHA 51804-2 SDET
QUITERIA M. HIPOLITO DE MELO 51583-2 SEC
REINALDO BATISTA COTIAS 51770-3 SU
REJANEIDE DOS SANTOS 51615-5 SEC
RENATA ALVES DA SILVA 51975-5 SEC
RITA DO NASCIMENTO SILVA 51955-1 SEC
ROSANA GLASER DA SILVA 51921-8 SA
ROSANGELA PRADO CELESTINO 51678-1 SG

ROSE MARY SOUZA DIAS 51826-2 SEC
ROSEANA LAURA DE NORONHA 51941-2 SESP
ROSILDA GOMES DA SILVA 51922-6 SDET
ROSINETE APARECIDA DOS SANTOS 51992-5 SEDESC
RUTE FLORIANO 51775-3 SEC
RUTH RIBEIRO MOTA 51840-8 SEC
SANDRA APARECIDA FRIAS 51734-7 SEDESC
SARA EDUARDO DE ARAUJO 51837-7 SEC
SCHIRLEY DA CRUZ JARDIM 51965-8 SEDESC
SEBASTIANA DA SILVA BRITO 52000-5 SEC
SEBASTIANA MOREIRA DA SILVA 51828-8 SEC
SEBASTIAO FRANCISCO 51910-3 SU
SELINA ROSA DA SILVA 51573-5 SS
SELMA CLEMENTINA PEREIRA 51896-1 SDET
SERGIO ANTÔNIO SANTOS 51737-1 SDET
SIDNEI SILVA LIMA 51722-4 SU
SILVANEIDE DE SOUZA 51994-1 SEC
SILVIA LUZINETE DE MENEZES 51550-7 SEDESC
SILVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 51625-2 SO
SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS 51566-2 SDET
SOLANGE FATIMA DA CUNHA 51636-7 SEC
SOLANGE LUIZA DE OLIVEIRA DIAS 51604-0 SEC
SOLANGE MENDES RODRIGUES 51923-4 SEC
SUELI ALVES DE OLIVEIRA 51732-1 SEC
SUELY APARECIDA DOS SANTOS 51963-2 SEDESC
SUELY CECILIA RIBEIRO DA SILVA 51943-8 SESP
TANIA TELMA FERREIRA ROCHA 51946-2 SEDESC
TERESINHA NEPOSIANO DE BARROS 51902-2 SEC
TEREZINHA FELIPE DE ALMEIDA 51616-3 SEDESC
VAGNER DE OLIVEIRA 51911-1 SF
VAGNER ROBERTO DOS SANTOS 51970-5 SU
VALDECI EUZEBIO 51644-8 SEDESC
VALDELICE DA SILVA 51755-9 SU
VALDENI APARECIDA GOMES 51594-7 SHAMA
VALERIA APARECIDA DE ALMEIDA 51567-0 SEDESC
VALMIR BATISTA VEIGA 51907-2 SU
VALMIR CUSTODIO 51959-3 SU
VALNEI APARECIDO DE ALMEIDA 51638-3 SEDESC
VALQUIRIA DE ASSIS GOMES 51628-6 SG
VANDERLEI DE OLIVEIRA 51670-7 SO
VANESSA MIRIAM DA SILVA 51895-3 SEC
VANESSA NASCIMENTO DA SILVA 51927-6 SEC
VANESSA SAMARA DA SILVA 51832-7 SF
VANIA APARECIDA DA SILVA 51990-9 SDET
VANY SOARES RIBEIRO 51792-3 SESP
VERA BARBOSA DA ROCHA 51979-7 SESP
VERA LÚCIA NOGUEIRA 51879-1 SDET
WILSON APRIGIO DE ASSUNCAO 51729-0 SO
ZANDRA M. CARVALHO FERREIRA 51725-8 SEC
ZANIR TRINDADE RODRIGUES DA SI 51749-4 SG
ZULMIRA DAMIANA DE OLIVEIRA 51708-8 SS
ZULMIRA SEVERO DA SILVA 51883-0 SO
...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.095, de 27 de fevereiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Regulamenta a lei municipal nº 4718, de 2 de março de 1999,
que dispõe sobre a exibição de documentos em edificações
de condomínio.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições
legais, decreta:

Art.1º. Toda edificação de condomínio destinada ao uso residencial, comercial ou de prestação de
serviços, deverá manter “quadro de avisos” para exibição de documentos relativos à regularidade da
construção perante os Órgãos da Administração Pública Municipal, e outros exigidos pela legislação
municipal, estadual ou federal, pertinentes à segurança do edifício.

Art.2º. O “quadro de avisos” deverá ser afixado em local de fácil acesso, preferencialmente na entrada
principal e coberta do edifício, e os documentos poderão ser expostos através de originais ou cópias
autenticadas.

Art.3º. Os documentos a serem expostos, observadas as peculiaridades da obra, são:

I – Habite-se ou Visto;

II – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros;

III – Laudo Técnico de Segurança e Estabilidade.

Art.4º. A fiscalização, autuação e aplicação de multas decorrentes do descumprimento da lei ficarão a
cargo da Secretaria de Obras.

Art.5º. O descumprimento ao disposto neste decreto sujeitará os infratores à multa equivalente a R$ 80,00
(oitenta reais).

Parágrafo único. No caso de reincidência será lavrada multa equivalente ao dobro do valor mencionado
no “caput” deste artigo.

Art.6º. O valor de que trata o artigo anterior será atualizado, monetariamente,  em 1º de janeiro de cada
ano, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, apurado pela Fundação
Getúlio Vargas – FGV, relativa aos meses de janeiro a dezembro do ano anterior e assim mantidos para
o exercício fiscal.

§ 1º. Quando a atualização referida no “caput” resultar em unidades de centavos de real, serão elas
arredondadas nos termos seguintes:

I – quando as unidades de centavos resultarem abaixo ou igual a R$ 0,50 (cinqüenta centavos), serão
desprezadas;

II – quando as unidades de centavos resultarem acima de R$ 0,50 (cinqüenta centavos), far-se-á o
arredondamento para unidade de reais imediatamente superior.

§ 2º. Na ausência ou eventual impossibilidade da utilização do índice previsto no “caput” deste artigo,
poderão ser utilizados outros índices disponíveis, apurados por instituições de pesquisa.

Art.7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 27 de fevereiro de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MIGUEL CORDOVANI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Finanças
OCTÁVIO MANENTE JÚNIOR

Secretário de Obras
Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta data,
no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 8109,  de 21 de fevereiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Altera o Anexo único da portaria nº 8103, de 23 de janeiro de
2003, que dispõe sobre a designação de servidores para
execução de serviços de fiscalização de trânsito de veículos
nas vias terrestres do Município.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e considerando o que consta do processo administrativo nº 1325/97-RR,
desta Prefeitura, resolve:

I – Retificar as matrículas dos funcionários abaixo relacionados, constantes do Anexo Único da portaria
nº 8103, de 23 de janeiro de 2003, que designou servidores para execução de serviços de fiscalização
de trânsito de veículos nas vias terrestres do Município:

MATRÍCULA NOME
10085-7 DEONIL CARNEIRO GERONA
21585-2 DONIZETI SALVA

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo, em 21 de fevereiro de 2003

WILLIAM DIB
Prefeito em Exercício

Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta data,
no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 8110, de 25 de fevereiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial para tratar
das licitações a serem promovidas pela UCPTUSBC – BID
– Unidade de Coordenação do Programa de Transporte
Urbano de São Bernardo do Campo.

WILLIAM DIB, Prefeito em Exercício do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, resolve:

I – Constituir Comissão Especial para tratar das licitações a serem promovidas  pela
UCPTUSBC – BID – Unidade de Coordenação do Programa de Transporte Urbano de São

Bernardo do Campo.

II – Designar, para integrar a Comissão constituída no inciso anterior, os seguintes funcionários:

- Paulo Sérgio Guidetti, Presidente;

- Antônio Oldemar da Silva Nico, membro;

- Douglas Eduardo Prado, membro;

- Roseli Misako Yamabuchi Bichara, membro;

- Iraldo Marcos Fernandes, membro;

- Ítalo Mattei, membro.

III – Vincular a Comissão em referência à UCPTUSBC – BID – Unidade de Coordenação do Programa
de Transporte Urbano de São Bernardo do Campo.

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 25 de fevereiro de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito em Exercício
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta

data, no quadro de editais e publicada em
NEWTON JOSÉ DE CAMARGO

Chefe
...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.043, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal,
caracterizado como vaga de estacionamento de veículo de transporte individual de passageiros – táxi, a
Alisson Rodrigues Ruiz.

DECRETO Nº  14.044, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal,
caracterizado como vaga de estacionamento de veículo de transporte de cargas – caminhão, a Valdir
Siqueira Campos.

DECRETO Nº 14.045, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal,
caracterizado como vaga de estacionamento de veículo de transporte individual de passageiros – táxi, a
Alcides Severino dos Santos.

DECRETO Nº 14.046, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal,
caracterizado como vaga de estacionamento de veículo de transporte individual de passageiros – táxi, a
Laura Maria Bezerra.

DECRETO Nº 14.047, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal,
caracterizado como vaga de estacionamento de veículo de transporte individual de passageiros – táxi, a
André Mendes da Silva.

DECRETO Nº 14.048, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Alberto Santander Ortuño, para instalação de banca jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.049, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Komitsu Arashiro, para instalação de banca jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.050, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Rodrigo Aparecido Gomes de Araújo, para instalação de banca jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.051, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Maria dos Impossíveis Evaristo da Silva, para instalação de banca jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.052, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Judite Consolo, para instalação de banca jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.053, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Alberto Ferreira Morais Mota, para instalação de banca jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.054, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a José Gonçalves de Almeida, para instalação de banca jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.055, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Waldomiro Luiz Altieri, para instalação de banca jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.056, de 21 de fevereiro de 2003 – Dispõe sobre alteração dos incisos I e II do artigo
1º do Decreto Municipal nº 14.029, de 30 de janeiro de 2003.

DECRETO Nº 14.057, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Sabrina Oda Gonçalves Costa, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.058, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Elizabete Ribeiro de Andrade, para instalação de banca em feira livre

DECRETO Nº 14.059, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Cecília Yoshiko Oshiro, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.060, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Alzira Mitie Messias, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.061, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Eunice de Castro Chavatti, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.062, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Valdelice Aparecida Feitosa, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.063, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Vilma Gugoni Dias, para instalação de banca em feira livre.
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DECRETO Nº 14.064, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Sônia Cristina de Castro Chavatti, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.065, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Cristiani Soraia Caetano, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.066, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Allyson Maiolli, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.067, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Takeo  Yamaki, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.068, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Jesus Getúlio Rosa Pires, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.069, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Jeferson Gonzaga Ferreira, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.070, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Giovani Aparecido Anese, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.071, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Francisca da Silva Campos, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.072, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Valdir Messias, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.073, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Renê Gonçalves, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.074, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Joaquim de Oliveira Aranha, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.075, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Waldete Aranha de Oliveira, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.076, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Sadayoshi Ishii, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.077, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Cláudia Eiko kiyama, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.078, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Roberto Valeriano, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.079, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Eudásio Pereira Fagundes, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.080, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Marinaldo Nunes da Silva, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.081, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Valdemir de Sousa Frausa, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.082, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Sebastião Pereira Fagundes, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.083, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Ronaldo Silva do Nascimento, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.084, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Airton da Silva Ferreira, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.085, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Adilson Faune Galindo, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.086, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Eleomar Pereira Fagundes, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.087, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Flávio de Rosario, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.088, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Ailton Francisco Serafim, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.089, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Eliana Maria dos Santos Nisi, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.090, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Sumico Higa, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.091, de 21 de fevereiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios
municipais a Lázara Aparecida Guadagnini Biszara, para instalação de banca em feira livre.
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EDITAL 002/2003

Nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, inciso III, do Decreto nº 10549/90, ficam os contribuintes
abaixo NOTIFICADOS a comparecerem no prazo de 15 (quinze) dias à Praça Samuel Sabatini, nº 50
- 6º andar do Paço Municipal, a fim de ultimarem providências necessárias ao trâmite de seus respec-
tivos processos. O não comparecimento implicará no arquivamento do referido processo e demais
consequências advindas do fato.

Processos em comunique-se
Assoc. dos Cabos e Soldados da Polícia Militar de SP – Of. 109/02
Construtora Raíza – SB 9493/02
Edgard Aurélio Fernandes Lima – SB 14189/86
Fábio Rodrigues Silva – SB 24383/02
Jessé Silva Moreira – SB 15642/02
Marcos Antonio Versolato – SB 22091/02
Marcos Bueno da Silva – SB 9997/02
Maria do Carmo Oliveira Nascimento – SB 22519/02
OHBA Com. e Imp. Ltda – SB 1619/94
Osvaldo Ribeiro – SB 25492/02
Posto de Serviço Cidade da Criança – SB 14640/85 e SB 2234/99
Rosemeire Marli Miralhe – SB 15030/02
Soraia Ricardo de Oliveira B. Couto – SB 25755/01
Telefônica – SB 19770/99
Valmir Targino da Silva – SB 9720/01

Certidões deferidas
Marcial de Araújo Giesen – SB 27857/02
Antonio Henrique Gonzalez – SB 26803/02 e SB 26804/02
Custódio Paula de Souza – SB 2632/03 e Sb 2633/03

Alexandre de A.M. Miguel
Enc. Serv. de Expediente

Matríc. 10871-6
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

COMUNICADO

O Departamento de Recursos Humanos COMUNICA que, a par-
tir de 05 de março de 2003, o atendimento ao público será centra-
lizado nas novas dependências (Rua Santa Filomena, n.º 269 -
Centro), deixando, portanto, de atender no Posto Poupatempo.
Comunica, outrossim, que em razão de tal mudança, o novo horá-
rio de atendimento fica assim estabelecido, de 2ª a 6ª feira:
• 5 a 21 de março de 2003: das 8:00 às 17:30 horas
• A partir de 24 de março de 2003: das 7:00 às 19:00 horas.

São Bernardo do Campo, 26 de fevereiro de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
..........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo torna público que a candidata LIANE BARROS TORAL DOS SANTOS, classificada no 36º
lugar no Concurso Público para provimento de cargos de Professor de Educação Especial – Área de
Deficiência Mental, foi desclassificada do referido certame, por não dar cumprimento às exigências
da alínea “k” do item 2, Capítulo II – Das Inscrições, combinado com a letra “c”, itens 5 e 11, do
Capítulo X – Do Provimento dos Cargos do Edital de Concurso.

São Bernardo do Campo, 26 de fevereiro de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
..........................................................................................................................................................

EDITAL DE CHAMAMENTO

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo FAZ SABER, nos termos do artigo 272, da Lei Municipal n.º 1729/68, a todos quantos o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, com prazo compreendido no período de 5.3.2003
a 3.4.2003, que o funcionário abaixo discriminado, nomeado em caráter efetivo, deverá assumir o
respectivo cargo ou fazer prova porque não o faz, sob pena de “abandono de cargo”, e conseqüen-
te “demissão”, nos termos previstos no artigo 244, inciso II e § 2º, da Lei Municipal n.º 1729/68:
Matríc. Nome Cargo – Lotação
23.045 Rodrigo Alves de Brito Borracheiro – SU.1
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital que será publicado na forma da lei.

São Bernardo do Campo, 26 de fevereiro de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
..........................................................................................................................................................

EDITAL DE CHAMAMENTO

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo FAZ SABER, nos termos do artigo 272, da Lei Municipal n.º 1729/68, a todos quantos o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, com prazo compreendido no período de 24.2.2003
a 25.3.2003, que os funcionários abaixo discriminados, nomeados em caráter efetivo, deverão
assumir os respectivos cargos ou fazer prova porque não o fazem, sob pena de “abandono de
cargo”, e conseqüente “demissão”, nos termos previstos no artigo 244, inciso II e § 2º, da Lei Municipal
n.º 1729/68:
Matríc. Nome Cargo – Lotação
21.684 Francisco Assunção Vigilante – GCM.1
22.108 Helton Nei Borges Ajudante Geral – SO.2
26.120 Claudenice Rovere Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental – SEC.113
28.110 Valéria Cabral Pereira Inspetor de Alunos I – SEC.114
28.621 César Augusto Pereira dos Santos Oficial de Escola I – SEC.113
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital que será publicado na forma da lei.

São Bernardo do Campo, 26 de fevereiro de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
..........................................................................................................................................................

PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL N.º 3363,
DE 04 DE SETEMBRO DE 1989:

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXMO. SR. PREFEITO:

PORTARIA N.º 34382/03-DRH
Exonerando CELSO RAIMUNDO RIBEIRO-7.468, Agente Judicial II – PGM, referência “18-B”, do
cargo de Encarregado de Serviço de Publicação de Atos Judiciais e Administrativos – G.PGM.3,
referência “P”, a partir de 19.2.2003.

Nomeando ROSÂNGELA RAMOS FREDENHAGEM VICTÓRIA-10.264, Auxiliar Técnico Administra-
tivo V – SG.1, referência “13-A”, para exercer, em comissão, o cargo de Encarregado de Serviço de
Publicação de Atos Judiciais e Administrativos – G.PGM.3, referência “P”, nos termos do artigo 22,
inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 19.2.2003.

PORTARIA N.º 34387/03-DRH
Nomeando os candidatos abaixo relacionados, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei Municipal
n.º 1729/1968, para exercerem os cargos de:

Assistente Social, referência “31-A”, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tabela II-QPE-
PP-II:
Nome R.G. Lotação
CAMILA GOMES QUINONERO 25.228.689-3 SEDESC.1
MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE MESQUITA 12.125.528 SEDESC.1

Enfermeiro, referência “31-A”, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tabela II-QPE-PP-II:
Nome R.G. Lotação
RENDRICA MARTA FUREGATTI 27.052.740-0 SS.4
ADRIANI RAQUEL MARTINS DE ABREU 20.608.071-2 SS.4

Técnico em Radiologia, referência “17-A”, carga horária de 20 (vinte) horas semanais,
tabela II-QPE-PP-II:
Nome R.G. Lotação
ALAN PAULO MACEDO DE BRITO 22.992.831-6 SS.1

Auxiliar de Enfermagem I, referência “14-A”, carga horária de 30 (trinta) horas semanais,
tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
VIVIANE AMORIM DO N. RODRIGUES 26.761.136-5 SS.1
SORAYA TEMÓTEO DE ANDRADE 28.773.439-0 SS.1

Recepcionista de Unidade de Saúde I, referência “7-A”, carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
EDUARDO RIBEIRO 26.555.001-4 SS.1

Operador de Controle de Zoonoses, referência “C-7”, com remuneração fixada na referência
“C-10”, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tabela X-QPE-PP-IV:
Nome R.G. Lotação
EURICA KAWAGUCHI SISMAN 8.614.649 SS.3

Agente Cultural I, referência “14-A”, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tabela
III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
ANDRÉA SCHILLING 14.277.974 SEC.2

Bilheteiro, referência “C-10”, com remuneração fixada na referência “C-12”, carga horária
de 30 (trinta) horas semanais, tabela X-QPE-PP-IV:
Nome R.G. Lotação
MÁRCIO PASQUAL INSOGNIA 21.152.335 SEC.2

Oficial Administrativo I, referência “4-A”, com remuneração fixada na referência “6-A”,
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
FERNANDA BATTISTINI BORGES 28.696.660-8 G.SA
FERNANDO BECHTOLD 28.444.428-5 G.SA

Motorista, referência “C-15”, com remuneração fixada na referência “C-16”, carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais, tabela X-QPE-PP-IV:
Nome R.G. Lotação
ADALBERTO MARQUES TEIXEIRA 11.452.895 SU.1
ROBERTO ONIVALDO DA SILVA MELLO 9.985.174-X SU.1

Considerando o inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Municipal
n.º 3691/1991, que dispõe sobre a reserva de percentual dos cargos e empregos públicos, para
pessoas portadoras de deficiência, resolve:
Nomear os candidatos abaixo relacionados, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei Municipal n.º
1729/1968, para exercerem os cargos de:

Recepcionista de Unidade de Saúde I, referência “7-A”, carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
PAULO ROBERTO N. PACHECO 24.145.820-1 SS.4

Recepcionista de Unidade de Saúde I, referência “7-A”, carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
MARCO ANTONIO DE SOUZA 18.473.891 SS.3

PORTARIA N.º 34388/03-DRH
Exonerando, a pedido, REGIANE MARIA TOMÉ FAIM-22.699, portadora do R.G. n.º 19.982.640-
7, do cargo de Oficial Administrativo I – SEC.116, referência “4-A”, com remuneração fixada na
referência “6-A”, a partir de 3.2.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o
artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, MARIA EMÍLIA RODRIGUES DE OLIVEIRA-22.954, portadora do R.G. n.º
14.413.858, do cargo de Auxiliar de Enfermagem I – SS.1, referência “14-A”, a partir de 17.2.2003,
ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, FERNANDA OSÓRIO GONÇALVES-24.639, portadora do R.G. n.º
21.769.529, do cargo de Agente de Biblioteca e Arquivo I – SEC.31, referência “14-A”, a partir de
3.2.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da
Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, MÁRCIA REGINA SCHADEK MARQUES-25.290, portadora do R.G. n.º
17.934.283, do cargo de Professor de Educação Básica Infantil  – SEC.111, nível de referência “M1-
A”, a partir de 3.2.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §
1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, JOBSON MELO DA SILVA-25.494, portador do R.G. n.º 20.440.329-7, do
cargo de Auxiliar de Enfermagem I – SS.4, referência “14-A”, a partir de 13.2.2003, ficando declarado
vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, SANDRA DA SILVA MEDEIROS-26.231, portadora do R.G. n.º 5.502.349,
do cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental – SEC.114, nível de referência
“M1-A”, a partir de 4.2.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77,
§ 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, KELYNN MIDORI ALVES-27.133, portadora do R.G. n.º 21.416.070-1, do
cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental – SEC.113, nível de referência “M1-
A”, a partir de 3.2.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §
1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, MARINA CREMONESE DE ALCÂNTARA-27.444, portadora do R.G. n.º
13.638.758-5, do cargo de Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência
“M1-A”, a partir de 4.2.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77,
§ 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, ROSÂNGELA MEDEIROS DOS SANTOS-28.080, portadora do R.G. n.º
17.934.819-X, do cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental – SEC.113, nível
de referência “M1-A”, a partir de 3.2.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com
o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, RITA MARIA MAGALHÃES DE ALENCAR-28.646, portadora do R.G. n.º
27.391.420-0, do cargo de Auxiliar de Enfermagem I – SS.1, referência “14-A”, a partir de 10.2.2003,
ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, RITA DE CÁSSIA ROSEIRA FERNANDES-28.765, portadora do R.G. n.º
9.274.632-9, do cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental – SEC.114, nível
de referência “M1-A”, a partir de 12.2.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo
com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.
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PORTARIA N.º 34389/03-DRH

Aposentando ZORAIDE DE OLIVEIRA BARROSO DE CARVALHO-7.136, Professor de Educação
Básica Infantil - SEC.111, nível de referência “M8-C”, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea
“b”, da Constituição Federal e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994
e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando MARIA DOROTI ILLI-8.221 Agente Técnico Administrativo VI – SG.002, referência
“19-C”, nos termos dos incisos I e II do § 1.º, do artigo 8.º, da Emenda Constitucional n.º 20/1998
e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999, a partir da
publicação deste ato.

Aposentando LÍDIA FECKER ESCORIZA-21.996, Vigilante – GCM.1, referência “C-10”, com remu-
neração fixada na referência “C-12”, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/1994 e 4828/1999,
a partir da publicação deste ato.

PORTARIA N.º 34392/03-DRH
Nomeando IVO PATARRA, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor do Departamento de
Comunicação - SG.2, referência “V”, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968,
a partir de 24.2.2003

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:

PORTARIA N.º 34390/03-DRH
Designando o funcionário HUMBERTO MASSAYUKI HATORI-6.462, Auditor Fiscal de Rendas Mu-
nicipais IV – SF.2, referência “34-A”, exercendo, em comissão, o cargo de Assistente de Diretoria do
Departamento da Receita - SF.2, referência “T”, para responder pelo Expediente do Departamento
da Receita - SF.2, no período de 24 a 28.2.2003.

PORTARIA N.º 34391/03-DRH
Designando os funcionários abaixo relacionados, ocupantes do cargo de Oficial Administrativo I –
G.SA, para exercerem suas funções junto às respectivas Unidades, a partir do início de suas ativi-
dades:
Nome Lotação
FERNANDA BATTISTINI BORGES PGM
FERNANDO BECHTOLD PGM

PORTARIA N.º 34393/03-DRH
Designando a funcionária DANIELA INÊS BALDAN DA SILVA-21.445, Professor de Educação
Básica - Ensino Profissional - SEDESC.2, para prestar serviços junto ao Programa de Políticas Públicas
para a Juventude Cidadã - G.SEDESC, a partir de 10.2.2003.

PORTARIA N.º 34394/03-DRH
Cessando, a partir de 2.1.2003, os efeitos da Portaria n.º 32936/01-DRH, que colocou a funcionária
PAULA MANGOLIN DE BARROS-25.280, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível
de referência “M1-A”, à disposição da Prefeitura do Município de Diadema.

PORTARIA N.º 34395/03-DRH
Atribuindo ao funcionário JOSÉ AMINTAS DE OLIVEIRA-18.057, Guarda Civil Municipal de 3ª Classe
– GCM.1, referência “4-A”, com remuneração fixada na referência “6-A”, carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, nos termos da Lei Municipal n.º 4856/2000, gratificação pelo regime especial
de trabalho de Guarda Civil, fixada em 30% (trinta por cento) da referência “6-A”, da tabela 1 da
escala de valores de referência, com fundamento no artigo 128, inciso V, da Lei Municipal n.º 1729/
1968, combinado com o artigo 18 da Lei Complementar n.º 001/1999, e com o artigo 8º da Lei
Municipal n.º 4795/1999, a gratificação prevista no anexo 28/28.9 da Lei Municipal n.º 2240/1976,
a partir de 12.2.2003.

PORTARIA N.º 34396/03-DRH
Atribuindo ao funcionário RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA-18.058, Guarda Civil Municipal de 3ª Classe
– GCM.1, referência “4-A”, com remuneração fixada na referência “6-A”, carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, nos termos da Lei Municipal n.º 4856/2000, gratificação pelo regime especial
de trabalho de Guarda Civil, fixada em 30% (trinta por cento) da referência “6-A”, da tabela 1 da
escala de valores de referência, com fundamento no artigo 128, inciso V, da Lei Municipal n.º 1729/
1968, combinado com o artigo 18 da Lei Complementar n.º 001/1999, e com o artigo 8º da Lei
Municipal n.º 4795/1999, a gratificação prevista no anexo 28/28.9 da Lei Municipal n.º 2240/1976,
a partir de 12.2.2003.

PORTARIA N.º 34397/03-DRH
Atribuindo ao funcionário SILVIO GREGÓRIO DE BARROS-18.059, Guarda Civil Municipal de 3ª
Classe – GCM.1, referência “4-A”, com remuneração fixada na referência “6-A”, carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, nos termos da Lei Municipal n.º 4856/2000, gratificação pelo regime
especial de trabalho de Guarda Civil, fixada em 30% (trinta por cento) da referência “6-A”, da tabela
1 da escala de valores de referência, com fundamento no artigo 128, inciso V, da Lei Municipal n.º
1729/1968, combinado com o artigo 18 da Lei Complementar n.º 001/1999, e com o artigo 8º da
Lei Municipal n.º 4795/1999, a gratificação prevista no anexo 28/28.9 da Lei Municipal n.º 2240/
1976, a partir de 12.2.2003.

PORTARIA N.º 34398/03-DRH
Atribuindo ao funcionário ADILSON DIAS DE MEDEIROS-18.060, Guarda Civil Municipal de 3ª Classe
– GCM.1, referência “4-A”, com remuneração fixada na referência “6-A”, carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, nos termos da Lei Municipal n.º 4856/2000, gratificação pelo regime especial
de trabalho de Guarda Civil, fixada em 30% (trinta por cento) da referência “6-A”, da tabela 1 da
escala de valores de referência, com fundamento no artigo 128, inciso V, da Lei Municipal n.º 1729/
1968, combinado com o artigo 18 da Lei Complementar n.º 001/1999, e com o artigo 8º da Lei
Municipal n.º 4795/1999, a gratificação prevista no anexo 28/28.9 da Lei Municipal n.º 2240/1976,
a partir de 12.2.2003.

PORTARIA N.º 34399/03-DRH
Colocando a funcionária IVONETE SARTORI FAGUNDES-11.911, Técnico Desportivo - SESP.1,
referência “22-A”, à disposição da Confederação Brasileira de Handebol, sem prejuízo dos vencimen-
tos e das demais vantagens de seu cargo, no período de 17 a 28.2.2003, a fim de integrar a Seleção
Brasileira Olímpica Feminina, na função de Assistente Técnica.

PORTARIA N.º 34400/03-DRH
Colocando o funcionário WILTON DOMINGUES-11.145, Técnico de Educação Física I - SESP.1,
referência “22-A”, à disposição da Confederação Brasileira de Handebol, sem prejuízo dos vencimen-
tos e das demais vantagens de seu cargo, no período de 21 a 28.2.2003, a fim de integrar a Seleção
Brasileira Júnior Feminina, na função de Preparador Físico.

PORTARIA N.º 34401/03-DRH
Considerando o que consta no Processo de Pessoal n.º 21534/S, resolve:
Aplicar ao funcionário EDSON DE JESUS DOS SANTOS-21.534, Operador de Controle de Zoonoses
– SS.3, referência “C-7”, com remuneração fixada na referência “C-10”, a pena de 03 (três) dias de
suspensão, cumprida no período de 12 a 14.2.2003, prevista no inciso II, do artigo 237, combinado
com o artigo 239, por infração aos incisos II e III, do artigo 229, todos da Lei Municipal n.º 1729/1968.
A penalidade ora aplicada, em face da conveniência para o serviço, é convertida em multa, como
previsto no artigo 241 da citada lei.

PORTARIA N.º 34402/03-DRH
Considerando o que consta no Processo de Pessoal n.º 22755/S, reoslve:
Aplicar à funcionária OLGA NIELSEN-22.755, Auxiliar de Enfermagem I – SS.1, referência “14-A”,
a pena de 03 (três) dias de suspensão, cumprida no período de 19 a 21.2.2003, prevista no inciso
II, do artigo 237, combinado com o artigo 239, por infração ao inciso I, do artigo 229, todos da Lei
Municipal n.º 1729/1968.
A penalidade ora aplicada, em face da conveniência para o serviço, é convertida em multa, como
previsto no artigo 241 da citada lei.

PORTARIA N.º 34403/03-DRH
Cessando, a partir de 1.3.2003, os efeitos da Portaria n.º 33244/02-DRH;
Fixando, a pedido, em 24 (vinte e quatro) horas semanais, a carga horária do funcionário EDUARDO
TEIXEIRA JÚNIOR-23.639, Médico I (Psiquiatra) - SS.1, referência “A-1-A”, a partir de 1.3.2003.

PORTARIA N.º 34404/03-DRH
Atribuindo à funcionária SILVIA ALVES DE VASCONCELOS PEREIRA-28.798, Médico I (Socorrista
Clínico) – SS.4, referência “A-1-A”, nos termos da Lei Municipal n.º 4388/1995, publicada em 17.9.1995,
uma gratificação especial correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor da referência de seu
cargo sobre a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais, a partir de 7.2.2003.

PORTARIA N.º 34405/03–DRH
Designando a funcionária NOEMIA RODRIGUES SANT’ANA LA TEANA-21.884, Professor de
Educação Básica - Ensino Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M2-A”, para prestar serviços
como P.A.P.E. (Professor de Apoio aos Programas Educacionais), no período de 6.3.2003 a 31.1.2005,
de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34406/03–DRH
Designando a funcionária ANA CLÁUDIA CHIARATTI CAMACHO LOPES-26.715, Professor de
Educação Básica - Ensino Profissional – SEDESC.201, nível de referência “M1-A”, para prestar
serviços como P.A.P.E. (Professor de Apoio aos Programas Educacionais), no período de 6.3.2003
a 31.1.2005, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34407/03–DRH
Designando a funcionária LACIR DA SILVA LINHART-23.965, Professor de Educação Básica -
Ensino Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M2-A”, para prestar serviços como P.A.P.E.
(Professor de Apoio aos Programas Educacionais), no período de 6.3.2003 a 31.1.2005, de acordo
com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34408/03–DRH
Designando a funcionária MARIA SALETE BALBO MENDES DA SILVA-21.410, Professor de Edu-
cação Básica - Ensino Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M2-A”, para prestar serviços como
P.A.P.E. (Professor de Apoio aos Programas Educacionais), no período de 6.3.2003 a 31.1.2005, de
acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34409/03–DRH
Designando a funcionária MARIA APARECIDA DE SOUZA-21.879, Professor de Educação Básica
- Ensino Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M2-A”, para prestar serviços como P.A.P.E.
(Professor de Apoio aos Programas Educacionais), no período de 6.3.2003 a 31.1.2005, de acordo
com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34410/03–DRH
Designando a funcionária VERA LÚCIA DE MELLO SOUZA-21.805, Professor de Educação Básica
- Ensino Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M2-A”, para prestar serviços como P.A.P.E.
(Professor de Apoio aos Programas Educacionais), no período de 6.3.2003 a 31.1.2005, de acordo
com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34411/03–DRH
Designando a funcionária OLINDA ROSA MAIOCHI-8.454, Professor de Educação Básica - Ensino
Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M5-B”, para prestar serviços como P.A.P.E. (Professor
de Apoio aos Programas Educacionais), no período de 6.3.2003 a 31.1.2005, de acordo com o
artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34412/03–DRH
Designando a funcionária LAIR ODETTE ROSATE BRAYN-23.866, Professor de Educação Básica
- Ensino Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M2-A”, para prestar serviços como P.A.P.E.
(Professor de Apoio aos Programas Educacionais), no período de 6.3.2003 a 31.1.2005, de acordo
com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34413/03–DRH
Designando a funcionária MARLY BOTELHO WIERING-23.862, Professor de Educação Básica -
Ensino Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M2-A”, para prestar serviços como P.A.P.E.
(Professor de Apoio aos Programas Educacionais), no período de 6.3.2003 a 31.1.2005, de acordo
com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34414/03–DRH
Designando a funcionária MARIA APARECIDA REZENDE GIACOMINI-8.470, Professor de Educa-
ção Básica - Ensino Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M4-B”, para prestar serviços como
P.A.P.E. (Professor de Apoio aos Programas Educacionais), no período de 6.3.2003 a 31.1.2005, de
acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34415/03–DRH
Designando a funcionária ELISETE D’ANGELO-23.824, Professor de Educação Básica - Ensino
Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M3-A”, para prestar serviços como P.A.P.E. (Professor
de Apoio aos Programas Educacionais), no período de 6.3.2003 a 31.1.2005, de acordo com o
artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34416/03–DRH
Designando a funcionária RUBIA ISUMI KAGAWA ESCUDEIRO-9.409, Professor de Educação
Básica - Ensino Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M3-B”, para prestar serviços como
P.A.P.E. (Professor de Apoio aos Programas Educacionais), no período de 6.3.2003 a 31.1.2005, de
acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34417/03–DRH
Designando a funcionária ELZIRA SUZUKI KITAMURA-9.629, Professor de Educação Básica –
Ensino Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M4-A”, para prestar serviços como P.A.D. (Pro-
fessor de Assistência à Direção Escolar), no período de 6.3.2003 a 31.1.2005, de acordo com o
artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34418/03–DRH
Designando o funcionário HÉLIO MACHADO-10.960, Auxiliar Técnico em Licitações – SF.1, referên-
cia “19-A”, exercendo, em comissão, o cargo de Assistente de Diretoria do Departamento de Licita-
ções e Materiais - SF.1, referência “T”, para responder pelo Expediente do Departamento de Licita-
ções e Materiais - SF.1, no período de 25.2 a 11.3.2003.

APOSTILAS:

APOSTILA N.º 113/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária MARIA DE FÁTIMA GARCIA DE
ANDRADE-7.128, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.113, nível de referência “M4-B”, fica
enquadrada no nível de referência “M5-B”, a partir de 22.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei
Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 114/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária SANDRA REGINA VERA COSTA-
7.701, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência “M4-B”, fica enquadrada
no nível de referência “M5-B”, a partir de 10.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º
4681/1998.

APOSTILA N.º 115/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária SILVANA DE GODOY PASSOS TAVA-
RES-7.978, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.111, nível de referência “M3-B”, fica enqua-
drada no nível de referência “M4-B”, a partir de 17.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal
n.º 4681/1998.
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APOSTILA N.º 116/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ROSALICE MARIA DE SOUZA-8.725,
Professor de Educação Básica – Ensino Profissional – SEDESC.2, nível de referência “M4-B”, fica
enquadrada no nível de referência “M5-B”, a partir de 16.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei
Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 117/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária MÔNICA DE MARTINI PERES-9.033,
Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência “M4-B”, fica enquadrada no nível
de referência “M5-B”, a partir de 22.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 118/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária LILIA BARDELLI PORTO-9.036, Profes-
sor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência “M5-C”, fica enquadrada no nível de
referência “M6-C”, a partir de 22.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 119/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária MARIA LUIZA FRANÇA-9.222, Pro-
fessor de Educação Básica Infantil – SEC.111, nível de referência “M5-B”, fica enquadrada no nível
de referência “M6-B”, a partir de 10.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 120/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ROSILEIDE DAS NEVES MARTINS-9.332,
Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência “M4-B”, fica enquadrada no nível
de referência “M5-B”, a partir de 4.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 121/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária MARIA APARECIDA PARELHO DAS
NEVES-9.481, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência “M4-B”, fica
enquadrada no nível de referência “M5-B”, a partir de 19.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei
Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 122/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
CARVALHO-9.540, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.111, nível de referência “M3-A”,
fica enquadrada no nível de referência “M4-A”, a partir de 31.7.2002, nos termos do artigo 50, da
Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 123/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ARLETE PAVAN TERADA-9.561, Profes-
sor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência “M3-A”, fica enquadrada no nível de
referência “M4-A”, a partir de 18.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 124/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária LEONILDA APARECIDA CABRERA
PAGOTO-9.750, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.111, nível de referência “M3-A”, fica
enquadrada no nível de referência “M4-A”, a partir de 19.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei
Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 125/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ELIANE CRISTINA MILANEZI TEIXEIRA-
13.489, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.111, nível de referência “M2-A”, fica enquadrada no
nível de referência “M3-A”, a partir de 11.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 126/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária FÁTIMA APARECIDA PERES ARAÚ-
JO-22.375, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.111, nível de referência “M2-A”, fica enqua-
drada no nível de referência “M3-A”, a partir de 17.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal
n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 127/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária ELOÍSA CORRADI DO PRADO-23.711,
Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência “M2-A”, fica enquadrada no nível
de referência “M3-A”, a partir de 18.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 128/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária REGINA MAURA MAZZARI-23.728,
Professor de Educação Básica Infantil – SEC.114, nível de referência “M2-A”, fica enquadrada no nível
de referência “M3-A”, a partir de 12.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 129/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária FLÁVIA MARQUES-23.760, Professor
de Educação Básica Infantil – SEC.111, nível de referência “M2-A”, fica enquadrada no nível de
referência “M3-A”, a partir de 5.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 130/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária BERNARDETE APARECIDA DOS
SANTOS SOUZA-23.841, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência “M2-
A”, fica enquadrada no nível de referência “M3-A”, a partir de 10.7.2002, nos termos do artigo 50,
da Lei Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 131/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária LÉA GONÇALVES DIAS MARTINS-
23.930, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.113, nível de referência “M2-A”, fica enquadra-
da no nível de referência “M3-A”, a partir de 17.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal
n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 132/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária MARIA HELENA GOMES SANTOS-
23.938, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.113, nível de referência “M2-A”, fica enqua-
drada no nível de referência “M3-A”, a partir de 17.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal
n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 133/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, a funcionária SANDRA APARECIDA BENAVIDE
RODRIGUES-23.940, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência “M2-A”,
fica enquadrada no nível de referência “M3-A”, a partir de 6.7.2002, nos termos do artigo 50, da Lei
Municipal n.º 4681/1998.

APOSTILA N.º 134/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com o parágrafo único, do artigo
75, da Lei Municipal n.º 4848/2000, o cargo da funcionária MARIA JOSÉ SANCHES GOMES-1.750,
Monitor em Educação – SEC.112, referência “8-A”, fica transformado em Professor de Educação
Básica, nível de referência “M1-A”, com lotação junto à Seção de Educação Infantil – SEC.112, carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 19.12.2002.

APOSTILA N.º 135/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com o parágrafo único, do artigo
75, da Lei Municipal n.º 4848/2000, o cargo da funcionária GUIOMAR DAS DORES OLIVEIRA
SANTOS-10.679, Monitor em Educação – SEC.111, referência “8-A”, fica transformado em Professor
de Educação Básica, nível de referência “M1-A”, com lotação junto à Seção de Educação Infantil –
SEC.111, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 19.12.2002.

APOSTILA N.º 136/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com o parágrafo único, do artigo
75, da Lei Municipal n.º 4848/2000, o cargo da funcionária EDILEA REGINA DE ALMEIDA-11.037,
Monitor em Educação – SEC.111, referência “10-A”, fica transformado em Professor de Educação
Básica, nível de referência “M1-A”, com lotação junto à Seção de Educação Infantil – SEC.111, carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 19.12.2002.

APOSTILA N.º 137/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com o parágrafo único, do artigo
75, da Lei Municipal n.º 4848/2000, o cargo da funcionária MARIA AUXILIADORA DE SOUZA-
11.071, Monitor em Educação – SEC.111, referência “8-A”, fica transformado em Professor de
Educação Básica, nível de referência “M1-A”, com lotação junto à Seção de Educação Infantil –
SEC.111, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 19.12.2002.

APOSTILA N.º 138/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com o parágrafo único, do artigo
75, da Lei Municipal n.º 4848/2000, o cargo da funcionária MADALENA AMÉLIA REZENDE-11.088,
Monitor em Educação – SEC.111, referência “8-A”, fica transformado em Professor de Educação
Básica, nível de referência “M1-A”, com lotação junto à Seção de Educação Infantil – SEC.111, carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 19.12.2002.

APOSTILA N.º 139/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com o parágrafo único, do artigo
75, da Lei Municipal n.º 4848/2000, o cargo da funcionária NEUSA FIRMO QUIRINO-11.972,
Monitor em Educação – SEC.111, referência “8-A”, fica transformado em Professor de Educação
Básica, nível de referência “M1-A”, com lotação junto à Seção de Educação Infantil – SEC.112, carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 19.12.2002.

APOSTILA N.º 140/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com o parágrafo único, do artigo
75, da Lei Municipal n.º 4848/2000, o cargo da funcionária NEUZA GONÇALVES LIMONES-12.323,
Monitor em Educação – SEC.112, referência “8-A”, fica transformado em Professor de Educação
Básica, nível de referência “M1-A”, com lotação junto à Seção de Educação Infantil – SEC.112, carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 19.12.2002.

APOSTILA N.º 141/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com o parágrafo único, do artigo
75, da Lei Municipal n.º 4848/2000, o cargo da funcionária EDILENE APARECIDA ANDREASSA-
21.815, Monitor em Educação – SEC.111, referência “12-A”, fica transformado em Professor de
Educação Básica, nível de referência “M1-A”, com lotação junto à Seção de Educação Infantil –
SEC.111, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 19 .12.2002.

APOSTILA N.º 142/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com o parágrafo único, do artigo
75, da Lei Municipal n.º 4848/2000, o cargo da funcionária MARLENE DE JESUS VIEIRA-21.871,
Monitor em Educação – SEC.111, referência “10-A”, fica transformado em Professor de Educação
Básica, nível de referência “M1-A”, com lotação junto à Seção de Educação Infantil – SEC.111, carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 19.12.2002.

APOSTILA N.º 143/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com o parágrafo único, do artigo
75, da Lei Municipal n.º 4848/2000, o cargo da funcionária ELIZETE DANTAS DE OLIVEIRA PEREI-
RA-22.675, Monitor em Educação – SEC.111, referência “10-A”, fica transformado em Professor de
Educação Básica, nível de referência “M1-A”, com lotação junto à Seção de Educação Infantil –
SEC.111, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 19.12.2002.

APOSTILA N.º 144/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com o parágrafo único, do artigo
75, da Lei Municipal n.º 4848/2000, o cargo da funcionária MARIA REGINA SANTOS DOS REIS-
22.850, Monitor em Educação – SEC.112, referência “12-A”, fica transformado em Professor de
Educação Básica, nível de referência “M1-A”, com lotação junto à Seção de Educação Infantil –
SEC.111, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 19.12.2002.

DESPACHOS DO SR. DIRETOR:

Deferindo a Sra. CECÍLIA ORTIZ NOVAES TEIXEIRA, através do Processo Administrativo n.º SB-
2139/2003, pedido de pagamento de pensão.

Deferindo ao Sr. CHAFK MIGUEL, através do Processo Administrativo n.º SB-2233/2003, pedido de
pagamento de pensão.

DEMISSÕES:
Maria Cristina de Oliveira-70.131, Estagiária em Pedagogia – SEC.1, a partir de 13.2.2003.
Maria Rosângela C. S. Alba-17.696 , Professor Substituto de Educação Básica - Seção de Ensino
Fundamental (C.L.T.) – SEC.114, a partir de 3.2.2003.
Solange Christina Borges Passos Novelli-71.030, Estagiária em Direito – PGM.105, a partir de
14.2.2003.

DISPENSAS:
Júlio César Silva Campos-70.518, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 17.2.2003.
Andréia Aparecida Galvão Dias-70.628, Estagiária em Pedagogia – SEC.1, a partir de 18.2.2003.
Eliane Pereira Mendes-70.648, Estagiária em Pedagogia – SEC.1, a partir de 18.2.2003.
Alankaster S. A. R. de Sousa-70.681, Estagiária em Pedagogia – SEC.1, a partir de 18.2.2003.
Márcia da Silva-70.688, Estagiária em Pedagogia – SEC.1, a partir de 18.2.2003.
Patrícia Estevam Macena-70.716, Estagiária em Pedagogia – SEC.1, a partir de 18.2.2003.
Alberto Vinícius T. Lima-29.971, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 21.2.2003.
Taciana Cruz Onofre-70.027, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 22.2.2003.
Claudemir de Araújo Silva-70.043, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 24.2.2003.
Joelma Fernandes do Nascimento-70.401, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 24.2.2003.
Elton Aparecido de Souza-70.737, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 24.2.2003.
Joelton da Silva Simões-70.512, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 24.2.2003.

DISPENSAS (POR COMPLETAREM A MAIORIDADE):
Liliane Aparecida Gomes Lopes-70.410, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 14.2.2003.
Rodrigo Ramos de Argolo-70.426, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 14.2.2003.
Juliana Ferreira da Silva-70.404, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 14.2.2003.
Tatiana Pereira Damiani-70.435, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 21.2.2003.
Marcos Alberto G. Pereira-70.416, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 25.2.2003.
Rodrigo Ramos de Sousa-70.427, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 20.2.2003.
Samuel Marques Neto-70.430, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 26.2.2003.

FALECIMENTOS:
Carlos Antonio Brait Filho-2.938, Aposentado, falecido em 20.2.2003.
Cleide Aparecida Puglia Costa-5.381, Aposentada, falecida em 17.2.2003.
Geraldo Mendes Soares-10.938, Oficial Carpinteiro – SU.214, falecido em 23.2.2003.

São Bernardo do Campo, 26 de fevereiro de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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RESOLUÇÃO SJ Nº 07/2003. Processo Administrativo Nº 2.234/2003-SB. Determina a instauração
de processo disciplinar. GSJ., em 14 de fevereiro de 2003. CARLOS ROBERTO MACIEL – Secretário
de Assuntos Jurídicos.

RESOLUÇÃO SJ Nº 08/2003. Processo Administrativo Nº 2.121/2003-SB. Determina a instauração
de processo disciplinar. GSJ., em 14 de fevereiro de 2003. CARLOS ROBERTO MACIEL – Secretário
de Assuntos Jurídicos.

RESOLUÇÃO SJ Nº 09/2003. Processo Administrativo Nº 802/2003-SB. Determina a instauração de
sindicância administrativa. GSJ., em 14 de fevereiro de 2003. CARLOS ROBERTO MACIEL – Secre-
tária de Assuntos Jurídicos.
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Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu art. 147, a PGM desta
Municipalidade, faz publicar, através da Procuradoria de Licitações e Contratos (PGM.105), os ex-
tratos de contratos, termos de aditamento e termo de rerratificação, abaixo discriminados:

I – CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 024/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.598/02; CONTRATADA: AUTODIESEL
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.; PROPONENTES: 03; MODALIDADE: Tomada de Preços n.º
27/2002; VALOR: R$240.000,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 19/02/2003; OBJETO:
Fornecer peças e acessórios originais para veículos MERCEDES BENZ, da frota municipal, pelo
período de 12 (doze) meses consecutivos, prorrogável por igual período, contados a partir da
assinatura deste contrato, de acordo com sua proposta, inserta no Processo de Compra n.º 11.598/
2002, que, para todos os efeitos, fica fazendo parte integrante desta avença.

II – CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 025/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.599/02; CONTRATADA: IMPORTADORA ALVA-
MAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA.; PROPONENTES: 04; MODALIDADE: Tomada de
Preços n.º 28/2002; VALOR: R$240.000,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 19/02/2003;
OBJETO: Fornecer peças e acessórios originais, para veículos Chevrolet, inclusive o modelo Trafic, da
frota municipal, pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, prorrogável por igual período, contados
a partir da assinatura deste contrato, de acordo com sua proposta, inserta no Processo de Compra n.º
11.599/2002, que, para todos os efeitos, fica fazendo parte integrante desta avença.

III – CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 041/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.052/02; CONTRATADA: TREINNAR SER-
VIÇOS E EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA.; PROPONENTES: 04; MODALIDADE: Toma-
da de Preços n.º 14/2002; VALOR: R$51.756,09; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 25/02/
2003; OBJETO: Fornecer serviços de recarga e manutenção de extintores e carretas, pelo período
de 12 (doze) meses consecutivos, prorrogável por mais 4 (quatro) períodos iguais e sucessivos,
contados a partir da assinatura deste contrato, de acordo com sua proposta e especificações
constantes no Anexo I, insertos no Processo de Compra n.º 11.052/2002, que, para todos os
efeitos, ficam fazendo parte integrante desta avença.

IV - CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 043/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 10.143/03; CONTRATADA: EUROBRAS CONSTRU-
ÇÕES METÁLICAS MODULADAS LTDA.; VALOR: R$112.700,00; VIGÊNCIA: 180 dias; ASSINA-
TURA: 13/02/2003; OBJETO: Locar e instalar nas EMEBs, 07 (sete) salas de aula, cada qual
composta por 03 (três) módulos metálicos içáveis acoplados lateralmente (modelo EB 13/0), constru-
ídos em aço galvanizado, medindo cada módulo 6,00 x 2,30 x 2,50 metros (altura interna), de modo
que acoplados componham 01 (uma) sala de aula de 6,00 x 6,90 x 2,50 metros (altura interna),
contendo, cada sala de aula, todas as especificações e equipamentos descritos na proposta de fls.
24/29 do PROCESSO, a qual passa a integrar a presente avença.

V - CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 045/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 10.058/03; CONTRATADA: MILLS DO BRASIL ESTRUTU-
RAS E SERVIÇOS LTDA.; PROPONENTES: 02; MODALIDADE: Convite n.º 10.002/2003; VALOR:
R$100.000,00; VIGÊNCIA: de 12 a 26 de fevereiro de 2.003; ASSINATURA: 20/02/2003; OBJETO:
Locar, para uso nos próximos desfiles de carnaval (Carnaval-2003), arquibancadas, além de prestar
serviços de engenharia, instalação (montagem e desmontagem) e supervisão técnica, que se fizerem
necessários, conforme sua proposta e Convite n.º 10.002/2003, ambos insertos no processo de
compra n.º 10.058/2003, que, para todos os efeitos, ficam fazendo parte integrante desta avença.

VI – CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 046/2003; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 24.129/01; LOCADOR: EDGARD IZEPPI; VALOR: R$30.000,00;
VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 25/02/2003; OBJETO: Locar imóvel situado na Rua Henrique
Alves dos Santos n.º 61, Jardim do Mar, neste Município, para instalação do “Centro Dia”, que cuidará
do atendimento ao Segmento Idoso.

VII - TA N.º 016/2003 (1º) ao Convênio n.º 147/2002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.416/01; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
MESTRES DA EE ESTUDANTE FLAMÍNIO ARAÚJO DE CASTRO RANGEL; VALOR: R$15.990,00;
ASSINATURA: 20/02/2003; OBJETO: Fica reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolvimen-
to e a implantação dos objetivos pactuados no Convênio n.º 147/2002, celebrado entre o MUNICÍ-
PIO e a APM, de acordo com as especificações constantes de fls. 149/151 do Processo Administrativo
n.º  25.416/2001, com respaldo nas cláusulas 4.1, 4.2 e 5.1 do convênio ora aditado.

VIII - TA N.º 063/2003 (1º) ao Contrato de Fornecimento n.º 158/2.002; CONTRATANTE: MUNI-
CÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.888/01; CONTRATADA:
SERV ALIMENTOS – COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.; VALOR: R$29.200,00;
ASSINATURA: 18/02/2003; OBJETO: Os preços constantes do Contrato de Fornecimento n.º 158/
2002 ficam realinhados, com aumento de 17,86%, passando o preço da cesta para R$24,08 (vinte
e quatro reais e oito centavos), a partir do mês de julho de 2002, com fundamento na alínea “d”, do
inciso II, do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como a cláusula 8.1 do referido contrato
passa a conter a seguinte redação: “8.1 – As despesas com a execução deste contrato correrão por
conta das dotações orçamentárias seguintes: 121.3.3.90.39.08.244.1100.2875 – R$179.482,80
e 124.3.3.90.32.08.244.1100.6871-FMAS-R$24.000,00”.

IX – TA N.º 066/2003 (1º) ao Convênio n.º 29/2002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 22.384/01; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
MESTRES DA EMEB DO JARDIM TUPÃ; VALOR: R$33.288,00; ASSINATURA: 18/02/2003;
OBJETO: Fica reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolvimento e a implantação dos
objetivos pactuados no Convênio n.º 29/2002, celebrado entre o MUNICÍPIO e a APM, de acordo
com as especificações constantes de fls. 182/184 do Processo Administrativo n.º  22.384/2001, com
respaldo nas cláusulas 4.1 e 4.2 do convênio ora aditado.

X – TA N.º 067/2003 (2º) ao Contrato de Fornecimento n.º 242/2.001; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 10.317/01; CONTRATADA: AC-
QUATEC BOMBAS E MOTORES LTDA.; VALOR: R$8.769,00; ASSINATURA: 20/02/2003; OBJE-
TO: Os preços constantes do Contrato de Fornecimento n.º 242/2001 ficam realinhados, com au-
mento de 31,47% (trinta e um inteiros e quarenta e sete centésimos por cento), passando o preço
inicialmente contratado para R$9,90 (nove reais e noventa centavos), a partir de 04 de dezembro
de 2002, com fundamento na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.

XI - TA N.º 068/2003 (3º) ao Convênio n.º 32/2001; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º RR 2.112/00; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MES-
TRES DA EMEB EDSON DANILO DOTTO; VALOR: R$12.000,00; ASSINATURA: 21/02/2003;
OBJETO: Fica reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolvimento e a implantação dos
objetivos pactuados no Convênio n.º 32/2001, celebrado entre o MUNICÍPIO e a APM, de acordo

com as especificações constantes de fls. 359/361 do Processo Administrativo n.º  RR 2.112/2000,
com respaldo nas cláusulas 4.1 e 4.2 do convênio ora aditado.

XII - TA N.º 074/2003 (4º) ao Contrato de Fornecimento n.º 72/2.001; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.748/00; CONTRATADA: SERV
ALIMENTOS – COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.; VALOR: R$28.579,20; ASSI-
NATURA: 20/02/2003; OBJETO: O preço constante do Contrato de Fornecimento n.º 72/2001 fica
realinhado, com aumento de 29,13%, passando o preço unitário da cesta básica para R$34,58
(trinta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos), a partir de 25 de outubro de 2002, com funda-
mento na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.

XIII – TA N.º 075/2003 (1º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 358/2.002; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 24.368/02; CONTRATADA:
NOSSA MARCA RH CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA.; ASSINATURA: 25/
02/2003; OBJETO: Fica alterada a cláusula 10.0 do Contrato n.º 358/2002, passando a ter a seguinte
redação: “Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$15.885,00 (quinze mil, oitocentos e
oitenta e cinco reais), sendo que tal despesa onerará as seguintes dotações orçamentárias do Muni-
cípio e do Fundo Municipal de Saúde: 124.3.3.90.39.08.241.0900.6908 (FMAS) – R$6.066,00,
124.3.3.90.39.08.242.1400.2039 (FMAS) – R$6.642,00, 121.3.3.90.39.08.241.0900.6908 –
R$1.516,50 e 121.3.3.90.39.08.244.1100.4848 – R$1.660,50”.

XIV – TA N.º 080/2003 (1º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 68/2.002; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 16.427/01; CONTRATADA:
MOURA MELO CONSULTORIA S/C LTDA.; ASSINATURA: 25/02/2003; OBJETO: Fica prorrogado
pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, a partir de 25 de fevereiro de 2.003, o prazo de
vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º 68/2002, firmado entre as partes em 25 de
fevereiro de 2.002, com respaldo no disposto na cláusula 2.0 do contrato ora aditado.

XV - TERMO DE RERRATIFICAÇÃO N.º 004/2003 (1º) ao Termo de Aditamento n.º 157/2002 (2º)
ao Contrato de Empreitada n.º 235/2.001; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º RR 1.723/99; CONTRATADA: EMPARSANCO S/A.; ASSINATURA:
24/02/2003; OBJETO: Fica retificada a Cláusula Terceira do Termo de Aditamento n.º 157/2002,
inserto às fls. 666/668 do Processo Administrativo n.º RR 1.723/99, nos seguintes termos: “As
despesas decorrentes da execução deste aditamento estão estimadas em R$10.959.366,58 (dez
milhões, novecentos e cinqüenta e nove mil, trezentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e oito
centavos), sendo R$2.191.873,30 relativos ao aumento quantitativo, para o atual período de
vigência, nos termos da Cláusula Primeira, e R$8.767.493,28 relativos ao período de prorrogação
de que trata a Cláusula Segunda, e correrão à conta das dotações orçamentárias n.ºs
052.3.3.90.39.15.452.5500.4673 e 055.3.3.90.39.26.451.5700.4801 – FATRAN”.

XVI - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 22-A/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 20.462/02; CONTRATADO: INSTITUTO METO-
DISTA DE ENSINO SUPERIOR - IMS; VALOR: R$4.868.742,44 (PROMAC) e R$749.558,59 (Projeto
Movimento de Alfabetização – MOVA – SBC); VIGÊNCIA: 11 meses; ASSINATURA: 31/01/2003;
OBJETO: Prestar serviços de assessoria pedagógica e administrativa nos projetos relacionados ao
Sistema Municipal de Educação e Cultura, descritos abaixo, dando continuidade ao Contrato n.º 37-
A/2002, de acordo com sua proposta inserta às fls. 39 do processo administrativo n.º 20.462/2002.

SBC, em 26 de fevereiro de 2.003, PGM.105 – ANA MARIA WANDEUR – Procuradora–chefe.
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CONCORRÊNCIA Nº 10.004/03 - PA. 19.666/02 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRU-
ÇÃO DO CENTRO DE ZOONOSES E VETERINÁRIA, NESTE MUNICÍPIO - O edital estará disponível
para consulta e aquisição, no Serviço de Licitações de Obras e Serviços, sito na Av. Kennedy nº 1100
- Bº Anchieta, nesta cidade, das 08:30hs. às 15:30hs. Preço da pasta: R$ 20,00 PRAZOS:  Venda
do Edital: até 01/04/03, Vistoria: até 02/04/2003,  Entrega dos Envelopes: 04 de abril de 2003, às
9:00hs.  - S. B. Campo, em 24 de fevereiro de 2003.  - Seção de Licitações de Obras e Serviços.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS.
......................................................................................................................................................

LEILÃO DE ANIMAIS - PC.10.153/2.003
Tornamos público a quem interessar possa que, de acordo com o Processo de Compras nº 10.153/
2.003, esta municipalidade procederá leilão para venda de animais apreendidos, o qual será rea-
lizado de conformidade com as seguintes condições:
1.0 - O leilão será no Canil Municipal, à Av. Wallace Simonsen, nº 1.900 - São Bernardo do Campo,
tel: 4337-5810 e 4337-5811, a partir das 9h00 , do dia 18 de março de 2.003, pelo critério de maior
lance.
1.1 - Os interessados poderão vistoriar os animais, no endereço citado na cláusula anterior, diaria-
mente, no horário compreendido entre 09h00 e 16h00.
2.0 - Os arrematantes, deverão proceder o recolhimento da respectiva importância, em dinheiro, no
ato da entrega do animal.
2.1 - Todo animal arrematado deverá ser retirado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.2 - Caso o animal não seja retirado no prazo fixado na cláusula 2.1, o arrematante perderá, a favor
da Prefeitura, o pagamento efetuado e o respectivo animal.
3.0 - Os animais, objeto deste leilão, poderão ser de várias raças, compreendendo cães, gatos,
cavalos, jegues, etc.
4.0 - Serão incluídos neste leilão os animais que porventura, forem apreendidos até a data estipu-
lada. São Bernardo do Campo, em 26 de fevereiro de 2.003. Deptº de Licitações e Materiais - Seção
de Compras.
......................................................................................................................................................

LICITAÇÃO ABERTA
TP.010/2.003 - PC.10.052/2.003 - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEL ESCOLAR.
PREÇO: R$ 10,00 - DATA DE ENTREGA: 14/03/2.003 - 9 HORAS.
Informações: Av. Kennedy, nº 1.100 - Bairro Anchieta - SBCampo - fones 4123-0911/4123-0901/
4123-0421/4123-0426 - ramais 1017/1019/1020/1022, no horário das 8h30min. às 17 horas.
* AQUISIÇÃO DO EDITAL EM HORÁRIO BANCÁRIO. Deptº de Licitações e Materiais - Seção de
Compras

PROGRAMA DE TRANSPORTE URBANO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE EMPRESAS DE CONSULTORIA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA      EDITAL – UCP/BID C. Nº 01/2003

Torna-se público a quem possa interessar que, por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito
de São Bernardo do Campo, e, de conformidade com o processo administrativo protocolado sob o
nº 28.035/02, encontra-se instaurado o procedimento de licitação sob a modalidade de Concorrên-
cia UCP/BID nº 01/2003, para pré-qualificação de EMPRESAS DE CONSULTORIA, VISANDO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS E
PROJETOS FINAIS DE ENGENHARIA (PFE), ESTUDOS DE IMPACTO E PROJETOS BÁSICOS AMBI-
ENTAIS (PBA) E ESTUDOS E PROJETOS, FUNCIONAIS VIÁRIOS (PFV) PARA AS OBRAS E SERVIÇOS
VIÁRIOS INSERIDOS NO PROGRAMA DE TRANSPORTE URBANO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO,
de conformidade com as normas fixadas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações, bem como da Legislação Municipal pertinente, e das normas do Banco Interamericano
de Desenvolvimento – BID.
A documentação de pré-qualificação deverá atender às condições constantes deste Edital, com
recebimento dos envelopes no Departamento de Licitações e Materiais, sito à Av;Kennedy nº 1.100
– Bairro Anchieta, nesta cidade, até o dia 11 de abril de 2003 às 09:00 horas com início da SESSÃO
DE ABERTURA às 09:30 horas da mesma data e local, na presença dos interessados.
Poderão participar desta Concorrência empresas de consultoria brasileiras ou estrangeiras, isolada-
mente ou em consórcio definido previamente à apresentação das propostas. As empresas estran-
geiras interessadas em participar deverão estar em situação legal no país, inclusive para assumir os
serviços no momento da contratação, e, comprovarem possuir os requisitos mínimos de habilitação
exigidos neste Edital e seus Anexos. Não serão permitidos consórcios posteriores à apresentação
das propostas entre as empresas participantes da Licitação, ou entre elas e outras empresas.
Esta licitação será do tipo Técnico e Preço.
Este Edital e Anexos poderão ser examinados no mesmo local mencionado no endereço supracitado,
no horário das 08:30 às 15:30 horas e adquiridos até o dia 10/04/03 mediante o pagamento da
quantia de R$ 100,00 (cem reais), irrestituíveis. Os pagamentos deverão ser feitos no banco, após
o devido registro no Departamento da Receita, mediante encaminhamento da SF.102.1 – Serviço
de Licitações e Operações, no mesmo endereço já mencionado. - S. B. Campo, em 20 de fevereiro
de 2003.  - Seção de Licitações de Obras e Serviços. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATE-
RIAIS.
.....................................................................................................................................................

PA.26.533/02 – C.10.002/03 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
INERENTES AO PREPARO, COCÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES E LANCHES A ESCOLARES
DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, INCLUINDO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO DAS ÁREAS ABRANGIDAS. O edital estará disponível para consulta e aquisição, na Av.
Kennedy nº 1100 – Bº Anchieta, nesta cidade, das 08:30 às 15:30 horas,. Preço da pasta: R$ 20,00.
PRAZOS:  Venda do Edital: até 07/04/03 - Vistoria: até 08/04/03  - Entrega dos envelopes: 10/04/
03, às 09:00 horas.  - S. B. Campo, em 27 de fevereiro de 2003.  - Seção de Licitações de Obras
e Serviços. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS.
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ORDEM DE SERVIÇO SF.2 Nº 002/2003

Fixa valores de preços mínimos aplicados no cálculo de
mão-de-obra utilizada nos serviços de construção civil,
serviços auxiliares ou complementares para efeito de
lançamentos de ISSQN.

O Diretor do Departamento da Receita do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas
atribuições legais e;
Considerando o disposto no § 4º do artigo 11 do Decreto nº 6908, de 1º de outubro de 1981,
combinado com o § 3º do artigo 130 da Lei Municipal nº 1802, de 26 de dezembro de 1969;
Considerando também, o disposto no artigo 45, combinado com o artigo 47 e seu inciso IV, da
referida Lei Municipal nº 1802, de 1969.
Considerando os preços correntes no mercado, apurados conforme processo nº 1525/87-SB;
DETERMINA:
Art. 1º. Ficam fixados os valores constantes da tabela abaixo correspondentes aos preços mínimos
utilizados nos cálculos de mão-de-obra de construção civil, serviços auxiliares ou complementares,
para fins de lançamentos do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN.

TABELA DE PREÇOS MÍNIMOS DE MÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
VALIDADE: MARÇO DE 2003.

TIPO DA CONSTRUÇÃO VALOR POR m²
RESIDÊNCIA
R.1  ................................................................ R$ 295,34
R.2  ................................................................ R$ 262,65
R.3  ................................................................ R$ 217,93
R.4  ................................................................ R$ 158,01
R.5  ................................................................ R$  69,71
R.15 ............................................................... R$ 139,43
SALÕES COMERCIAIS
C.6  ................................................................ R$ 273,46
C.7  ................................................................ R$ 254,89
C.16 ............................................................... R$ 165,35
SALAS COMERCIAIS
S.8  ................................................................ R$ 273,46
S.9  ................................................................ R$ 254,89
S.17 ............................................................... R$ 165,35
OUTROS TIPOS
O.18 .............................................................. R$ 285,35
O.19 .............................................................. R$ 209,60
O.20 .............................................................. R$ 110,31
INDÚSTRIAS
I.10 ............................................................... R$ 285,35
I.11 ............................................................... R$ 209,60
I.12 ............................................................... R$ 110,31
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Eurico Souza Leite Filho eurico.leite@saobernardo.sp.gov.br
GSF – Gabinete do Secretário de Finanças gabfinancas@saobernardo.sp.gov.br
SF-1 – Departamento de Licitações e Materiais licitacao@saobernardo.sp.gov.br
SF-2 – Departamento da Receita sfreceita@saobernardo.sp.gov.br
SF-3 – Departamento do Tesouro sftesouro@saobernardo.sp.gov.br
SF-4 – Departamento de Orçamento e Contabilidade sfcontab@saobernardo.sp.gov.br
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CONSTRUÇÕES ESPECIAIS
CE.13 ............................................................ R$  35,18
CE.14 ............................................................ R$  81,73
APARTAMENTOS
A.21 .............................................................. R$ 239,82
A.22 .............................................................. R$ 204,27
A.23 .............................................................. R$ 165,35

SERVIÇOS AUXILIARES/COMPLEMENTARES.
TIPO                                                        VALOR POR UNIDADE

TERRAPLENAGEM:
 -CORTE/ATERRO  ......................................... R$   3,09/m3

 -COMPACTAÇÃO  .......................................... R$   0,86/m3

 -TRANSPORTE  ............................................. R$   8,04/m3

OUTROS SERVIÇOS:
 -MURO  ......................................................... R$  14,10/m²
 -MURO DE ARRIMO  ..................................... R$ 396,57/m3

 -PAVIMENTAÇÃO  .......................................... R$   2,93/m²
 -GUIA  ........................................................... R$   6,16/m
 -SARJETA  ..................................................... R$   6,16/m
 -PASSEIO  ..................................................... R$  13,04/m²
 -DEMOLIÇÃO  ............................................... R$  20,71/m²
 -PISCINA  ..................................................... R$ 265,79/m²

§ 1º. Para enquadramento do tipo de construção, utilizar-se-ão os critérios constantes da Lei Muni-
cipal nº 1802/69 e suas alterações e da Tabela nº 7, anexa à mesma.
§ 2º. Para o cálculo do valor de mão-de-obra de execução de reforma, sem aumento de área, será
utilizado 25% (vinte e cinco por cento) do valor correspondente ao tipo de imóvel, reformado,
considerando-se a área reformada no alvará de construção ou área total construída se a área
reformada não constar do referido alvará.
§ 3º. Para avaliação de construção cujo tipo não se encontre mencionado neste artigo, a Fiscalização
Tributária Municipal apurará o valor mínimo respectivo em publicação técnica especializada.

Art. 2º. Na execução de jazigos, em sepulturas perpétuas, nos cemitérios públicos municipais, ficam
fixados os valores mínimos da tabela abaixo, para fins de composição da base de cálculo para
lançamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN:

TIPO REVEST.DO JAZIGO EMPREIT.GLOBAL       EMPREIT.MÃO OBRA
Mármore/Granito. .......... . . R$5.657,23 R$2.951,58
Cerâmica/Esmalte. ......... . R$3.197,45 R$2.951,58
Argamassa simples......... . . - R$1.844,73

REFORMA DO JAZIGO
Mármore/granito. . . . 80% do valor mínimo para edificação
Outros revestimentos . 50% do valor mínimo para edificação

§ 1º. Os valores mínimos das empreitadas de mão de obra envolvem o fornecimento, pelo prestador
de serviços, dos materiais básicos para edificação do jazigo e a empreitada global, além destes, inclui,
também, o valor do material para o revestimento do mesmo.
§ 2º. Os valores fixados no caput são para jazigos com dimensões de 2,00m por 2,20m (padrão 6
gavetas), sendo que, para jazigos com dimensões diferentes destas, o valor mínimo será apurado
proporcionalmente à sua área, independentemente do número de gavetas.

Art. 3º. É adotada, para vigorar no mês de março de 2003, a tabela prática para atualização de
recolhimentos de ISS - Construção Civil anexa a presente ordem de serviço.

Art. 4º. Esta ordem de serviço entra em vigor em 1º de março de 2003.

SF.2, 25 de fevereiro de 2003.
HUMBERTO MASSAYUKI HATORI

Respondendo pelo Expediente do Departamento da Receita

EDITAL SF-2 17/2003
Av. Kennedy, 1058 - Parque São Diogo - S.B.Campo.

Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes abaixo, NOTIFICADOS a comparecerem
dentro de 15 (quinze) dias ao local a seguir especificado, a fim de ultimarem providências necessárias
ao trâmite dos processos. O não comparecimento implicará no arquivamento e demais conseqüências
legais.

ATENDIMENTO POUPATEMPO:- SETOR PROTOCOLO
(Rua Nicolau Filizola, 100)

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
ASSOC.DO ESP.STO P/ UNIF.DO CRISTIAN.MUNDIAL SB-01.957/2003
ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA SB-00.768/2003
CIAL CONTABILIDADE S/C SB-02.243/2001
ESQUADRO E COMPAÇO REPRES. COML. LTDA SB-02.263/2002
IATE CLUBE CRUZEIRO DO SUL RG-00.150/1986
MENINOS FUTEBOL CLUBE SB-01.157/2003
PALESTRA SÃO BERNARDO SB-00.938/2003
SOCIEDADE AMIGOS DO PARQUE IDEAL SB-23.521/2002
VOLKSWAGEM CLUBE SB-01.023/2003

ANDAR TÉRREO DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF. 211 (Expediente).

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
ESCRITÓRIO OLIMPICA S/C LTDA SB-04.507/1999
MARCIO DIAS FRANQUILINO SB-26.745/2002

ASSUNTO:- PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
EDUARDO CASA SB-22.629/2001
OLAVO WAETEMAN SB-09.185/2002

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS (DESISTÊNCIA)
AGNELO BATISTA TORRES SB-12.774/1996
ALDEMAR LUIZ ROCHA DA SILVA SB-07.994/2000
ALEXANDRE JAKOB SB-00.541/2001
ALTAIR LIMA SB-17.932/2002
ALZIRA ROSA DOS SANTOS SB-26.158/2002
ANNA DA FROTA SILVA SB-09.142/2002
ANTONINA FERREIRA DOS SANTOS SB-00.963/1994
ANTONIO DANTES DA SILVA SB-00.340/2003
BENEDITA QUEIROZ SB-16.497/1999
BENEDITO GALDINO GONÇALVES DE LIMA SB-15.723/2002
CARLOS EDUARDO ZIGOVICS – ESPÓLIO SB-23.273/2002
CLAUDIONOR PEDRO CELESTINO SB-00.342/2003
DJALMA MEIRA LEITE SB-21.366/2002
DOMICIO JOSÉ DE SOUZA RG-00.923/1999
DORVALINO HERNANDES SB-01.535/1997
ELVIRA ROMUALDO REBOUÇAS SB-23.318/2002
GENTIL VAZ DOS REIS SB-26.124/2002
GERALDO PEREIRA DE SOUZA SB-23.367/2002
HERMES JORGE RIBEIRO SB-23.626/2002
IVONETE MONTEIRO DE BRITO SB-19.053/1999
JOANA LACERDA LEITE SB-01.300/1997
JOÃO LEMOS DE ARAUJO SB-03.009/1998
JOSÉ ANICETO DE LIMA FILHO SB-24.068/2002
JOSÉ CARLOS DE MESQUITA SB-24.342/2002
JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SB-22.260/2001
JOSÉ PEDRO FRANCISCO – ESPÓLIO SB-03.341/2002
LUIZ AGUIAR DE SOUZA SB-22.125/2002
MAGNA ALVES DA COSTA SB-24.488/2002
MANOEL HENRIQUE DAS NEVES SB-16.658/2001
MARCO ANTONIO NOGUEIRA SB-20.654/2002
MARIA CLARA DOS SANTOS SB-08.768/1999
MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO SB-12.010/1999
MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SILVA SB-09.052/2002
MARIA DO CARMO SILVA SB-00.338/2003
MARIA PETRINA DO CARMO MADALENA RG-01.127/1999
MARIO TAGLIAFERRI SB-05.717/1995
ROSIMAR PERES PATROCINIO SB-19.980/2001
SEVERINO LUIS DA SILVA SB-00.210/2002

1º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.212
(Seção de Cadastro Fiscal Imobiliário).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
ACRISTO BARBOSA LINO SB-01.442/1999
ANTONIO JACINTO DA SILVEIRA SB-21.395/2002
CARLOS ALBERTO DA SILVA SB-01.162/2003
ELVIRA VECCHIER SB-08.765/1999
HELENA MARIA ARUNI MONCHERO SB-28.447/2002
JOÃO MANOEL MATSUNAGA SB-27.064/2002
JOSÉ JERONIMO DE OLIVEIRA SB-04.477/2003
MARIA SOLEDADE DA COSTA SB-06.879/2001

NAIR CCABRAL DE ALMEIDA SB-02.384/2003
NIVALDO LIMA DOS SANTOS SB-01.616/2001
PAULO CESAR DANTAS SB-12.224/1995
RENATO PEREZ CEZARIO SB-21.763/2001
VANESSA BERGAMO ALVES PEREIRA SB-28.083/2002

ASSUNTO:- VISTAS AO PROCESSO
MARIA JOSÉ ÂNGELA DA SILVA SB-01.673/2002

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA MENDES SB-03.386/2003
MARIA IZABEL DE FRANÇA SB-18.256/2002
PROAR CENTRO DE QUALIDADE VEICULAR S/C LTDA SB-03.146/2003

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.221
(1ª Seção de FiscalizaçãoTributária).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
ALD NETE SOLUÇÕES PARA INTERNET S/C LTDA ME SB-24.560/2002
ANAHY DE SÁ SB-21.765/2001
FISIO – TOUCH SERV. FISIOT. ATEND. DOM. S/C SB-26.207/2002
FISIOMAKA CLÍNICA FISIOT. S/C LTDA SB-24.852/2002
MARIA DE FÁTIMA FERREIRA BEZERRA SB-00.935/2003
N. MIOLARO JUNIOR ME SB-04.484/2003
ROBERTO PEREIRA SB-03.409/2003
TTI INOVAÇÃO EM TREINAMENTO LTDA SB-03.893/2003

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
ANLECACI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA SB-03.898/2003
HALLEY COM. DE AUTO PEÇAS SB-04.245/2003

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS/PRESTAR ESCLARECIMENTOS
ALMEIDA E BALIEIRO ADVOG. ASSOCIADOS SB-24.783/2002
ART PLACE DISTR. MOLDURA LTDA SB-25.110/2002
BARSALLOS MECÂNICA E INFORMÁTICA SB-27.646/2002
MANIFESTO DIGITAL COM. S/C LTDA SB-24.753/2002

ASSUNTO:- PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
BAR E MERCEARIA TRES DE PLACINHOS LTDA SB-04.313/2003
LUCIO FERREIRA DOS SANTOS SB-04.186/2003
PATINI VIDEO LOCADORA LTDA SB-11.265/2002
ROSANA P. MATEUS SB-03.469/2003

ASSUNTO:- APRES. DOCS. / PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
SILK MASTER EST. COM. MAT. SERV. LTDA SB-20.634/2001

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.222
(2º Seção de FiscalizaçãoTributária).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
CARLOS ALBERTO TOBIAS BARBOSA SB-16.332/2002
JOAQUIM TAVARES DE LUCENA SB-16.332/2002
JOSÉ RIBEIRO SB-00.335/2003
MARIA DE LOURDES BENEDITO FARSULA SB-28.425/2002
RAUL VALENTE DA FONSECA SB-05.096/1995
SÉRGIO LUIS MARIANO DE SÁ SB-21.374/2002
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES ARTELAT LTDA SB-28.734/2002
ULF GERT RECKE SB-28.685/2002
VITORIO COCATE NETO SB-28.478/2002
ZENAIR CANDIEV SB-21.134/2002

ASSUNTO:- RECEBER ESCLARECIMENTOS
APARECIDA SANTOS HERREIRA SB-00.376/2003

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
OSWALDO WAGNER SB-02.563/2003

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS/RECEBER ESCLARECIMENTOS
JOSÉ ALMEIDA FERREIRA SB-15.697/2002

Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS das decisões
exaradas pelas autoridades competentes. Tratando-se de INDEFERIMENTO, poderá ser INTER-
POSTO RECURSO no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital.

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SF.2

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ANA B. GALANTE SB-21.319/1998
ANITA GONÇALVES LIRA SB-11.399/1991
INEZ DALMOLIN DEMARCHI SB-11.395/1991
IRACEMA DOS SANTOS SB-08.358/1992
IRACEMA OGUSUKU MACIEL SB-24.380/2002
IRINEU BISCUOLA SB-09.849/1998
JOAQUIM JOSÉ DA SILVA SB-11.402/1991

ANO\MÊS JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

1986 1.164.087.389,3507 1.082.670.563,0121 1.000.157.563,9835 871.217.390,2295 853.465.311,7452 847.280.166,5296

1987 571.935.591,4418 471.077.828,3847 409.526.061,3620 360.117.887,2335 327.886.631,3699 279.242.574,8338

1988 157.728.644,7665 139.397.830,1074 120.222.363,1802 102.666.407,4980 87.989.721,8872 73.829.268,2390

1989 14.963.264,9163 11.781.170,7080 8.701.012,3398 8.153.886,5521 7.898.756,7104 7.144.963,1030

1990 808.738,0602 578.496,4665 342.670,5761 196.462,8919 120.109,3672 126.430,9128

1991 57.325,3866 52.347,1707 41.433,5687 38.802,7427 36.156,1151 33.920,7384

1992 9.844,2555 8.623,2091 6.134,8955 5.243,0523 4.159,1720 3.686,2289

1993 813,0372 729,3121 489,7671 427,5201 324,4688 282,2204

1994 35,2431 26,5986 17,1803 12,3635 7,8628 5,4835

1995 2,4864 2,4603 2,4347 2,4099 2,2654 2,2365

1996 1,8048 1,8033 1,8015 1,8026 1,8017 1,8012

1997 1,6843 1,6801 1,6744 1,6709 1,6711 1,6798

1998 1,5504 1,5518 1,5501 1,5487 1,5512 1,5489

1999 1,5325 1,5362 1,5307 1,5020 1,4867 1,4825

2000 1,3975 1,3818 1,3756 1,3660 1,3647 1,3641

2001 1,2884 1,2866 1,2913 1,2895 1,2848 1,2757

2002 1,1588 1,1541 1,1542 1,1497 1,1488 1,1475

2003 1,0352 1,0151

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

819.737.003,2213 798.030.571,6718 762.643.894,9463 719.136.157,4223 696.769.845,3854 637.250.635,9845

245.617.534,3775 216.022.457,6759 215.097.538,2614 213.432.762,7122 194.649.122,4006 179.053.557,5389

56.669.687,0118 46.500.112,4246 38.158.634,8470 30.998.078,6734 25.939.814,7895 19.688.663,9768

5.117.801,8072 4.124.930,9319 3.018.831,1855 2.193.918,0127 1.585.315,4222 1.161.913,9711

127.824,1966 114.210,3257 94.373,1001 85.568,1386 78.864,6439 71.565,0126

27.962,0299 25.006,2868 22.119,6699 19.640,9784 16.409,8742 13.178,5048

2.579,5863 2.334,6786 1.926,6204 1.689,1288 1.166,8478 1.053,7775

179,1080 145,1325 115,5053 92,7530 61,2717 46,2742

3,8051 2,5450 2,5326 2,5405 2,5538 2,5517

1,8383 1,8347 1,8056 1,8123 1,8179 1,8031

1,6793 1,6784 1,6801 1,6823 1,6846 1,6858

1,6850 1,5808 1,5837 1,5802 1,5532 1,5512

1,5316 1,5322 1,5332 1,5331 1,5316 1,5319

1,4485 1,4459 1,4480 1,4306 1,4133 1,3981

1,3162 1,3154 1,3052 1,2987 1,2980 1,2955

1,2234 1,2117 1,2117 1,1993 1,1863 1,1700

1,1432 1,0882 1,0856 1,0795 1,0571 1,0507

TABELA PRÁTICA P/ATUALIZAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE ISS CONSTRUÇÃO CIVIL VALIDADE: MARÇO DE 2003.
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JOSÉ FRANCISCO GOMES DA SILVA SB-22.958/2001
MARIA APARECIDA DE ARAUJO GOMES SB-08.198/1992
MARIA DE LOURDES MARQUES COUTINHO SB-12.297/1996
MARIA DE LOURDES SANTOS SRUMOND SB-07.341/1991
MARIA DO SOCORRO CAMERA DE ARAUJO SB-11.412/1991
MARIA VADNAL ANGELI SB-08.483/1991
MITRA DIOCESANA DE SANTO ANDRÉ SB-12.644/2002
TERESA DE AZEVEDO MARQUES SB-07.892/1991
TRENTO PELICI SB-11.526/1995

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE PELO SR. DIRETOR DA SF.2

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
IGREJA ALIANÇA CRISTÃ E MISS. DE R. RAMOS RR-03.399/1991

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SF.2

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ADALBERTO JOSÉ DOS SANTOS SB-26.152/2002
ADMIR BUENO DA SILVA SB-09.482/2001
ANTONIO FIGUEIREDO SB-19.655/2001
ASSISBRAC- ASSIST.SOC.PROM.O BRASIL P/CRISTO SB-24.307/2002
AUGUSTA E RESP. LOJA SIMB. CHEQUER NASSIF SB-20.581/2002
CASA TRANSITÓRIA DOS SERVIDORES DE MARIA SB-23.191/2002
CONGREGAÇÃO CRISTÃ DO BRASIL RG-00.228/1994
CONGREGAÇÃO CRISTÃ DO BRASIL RG-00.162/1994
CONGREGAÇÃO CRISTÃ DO BRASIL SB-25.614/2002
CONGREGAÇÃO CRISTÃ DO BRASIL SB-25.610/2002
CONGREGAÇÃO CRISTÃ DO BRASIL SB-25.606/2002
CONGREGAÇÃO CRISTÃ DO BRASIL SB-25.351/2002
ESPORTE CLUBE SÃO BERNARDO SB-06.240/1980
FRATERNIDADE ASSIST. SEARA DE LUZ SB-05.696/2000
IGREJA SEICHO NO IE DO BRASIL SB-16.695/2002
JAIR ARANTES SB-07.706/1994
JOSÉ MARQUES DAS NEVES SB-07.017/2002
MARIO MENEGATTI SB-10.328/1999
MENINOS UTEBOL CLUBE SB-15.424/1991
NEUZA MARIA BRUNIERO FRANCISCATO SB-03.443/2002
RAIMUNDO FRANCISCO DE SOUZA SB-19.187/2001
SOC. AMIGOS DA V. MIRIM, FERRAZ. , TANQUE SB-18.365/2002
WALTER SANT’ANA SB-07.128/1994

PROCESSOS DESCONHECIDOS PELO SR. DIRETOR DA SF.2

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
TEREZA JOAQUIM NICOLAU DE OLIVEIRA SB-07.510/1994
JUDITH FREITAS CLAUDINO SB-08.711/1993
CASA DO CORAÇÃO EUCARÍSTICO DE JESUS SB-09.436/1983
MOREVI – MOV. PARA RECUPERAÇÃO DE VIDAS SB-03.012/1987
CLARISSE OLIVEIRA MARTINS SB-18.319/2001

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SEDESC

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ADONIS FARIA REBELLOREQUER SB-08.421/1998
JOÃO SOBRINHO DOS SANTOS SB-12.548/2001
JOSÉ FERREIRA DE SOUZA SB-11.134/1995
MARIA JOSEFA GRILLO JORGE SB-03.040/1992
SEVERINO SILVA DINIZ SB-10.983/1993
SOARES E SOARES COSMÉTICOS LTDA ME SB-17.488/2002

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE PELO SR. DIRETOR DA SEDESC

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
CARLOS ROBERTO REJES SB-25.761/2001

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SEDESC

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ALESSANDRA FERNANDES DOS SANTOS RR-00.849/1992
ANTONIA RITA TEIXEIRA SB-00.929/1998
ERASMO CARLOS DA SILVA SB-26.347/2002
FABRICIO GOMES BRAGA RR-00.669/1991
FERNANDO MANOEL DA SILVA SB-26.993/2002
GILVANETE FERREIRA DOS SANTOS SB-27.021/2002
ILDETE MESSIAS CUNHA SB-00.667/2001
JAIR AUGUSTO RR-00.640/1997
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA SB-13.717/2002
LEILA MOLINA DE ALMEIDA SB-26.349/2002
MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS SB-26.780/2002
MARIA JOSÉ DA SILVA LEITE SB-27.086/2002
MARIA TARCISIA DE PAIVA RG-00.580/1999
MARIO DAS NEVES LEMES RR-00.843/1997
RUTH BITINCOF SB-00.771/1998
SEVERINA LINDALVA ANDRADE DE OLIVEIRA SB-26.631/2002
TIBOR HORVATH SB-03.131/2002
VALCIRA MARIA DA SILVA RG-00.550/1999
WALTER FRANCISCO SINELLI SB-00.882/1998

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.211

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
EVERALDO PORTO CUNHA SB-09.804/2002
FÁBIO RUFINO MAGOGA SB-24.630/2002
IRANY LUZIA PINTO GONÇALVES SB-28.034/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.211

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
ELANDIO FERREIRA LEITE SB-2.443/2003

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
DILSON DE AGUIAR SB-24.445/2002

PROCEDIMENTO ADOTADO PELO SR. CHEFE DA SF.211

ASSUNTO:- ALTERAÇÃO DE VENCIMENTO DE LANÇAMENTO
MARCIA APARECIDA PAMPOLIN DE CARVALHO SB-08.108/2002

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.211

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
JOSÉ ARNALDO DA SILVA SB-23.734/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
EDIVALDO GOMES BARBOSA SB-02.756/2003

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
MARIA SOLANGE DE MEDEIROS CUNHA SB-09.803/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
LA CAROTA MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA SB-25.689/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
PLINO CUSINATO E CIA LTDA SB-01.885/2003

ASSUNTO:- RECADASTRAMENTO DE INSCRIÇÃO/CANCEL. LANÇAMENTO
PUBLIC CONFECÇÕES LTDA ME SB-28.368/2002

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
BAR E LANCHES J. TOPAN LTDA SB-15.411/2001
D M SANTOS E CIA LTDA SB-05.898/2001
TOSHIAQUI TAJIMA SB-02.027/2003

ASSUNTO:- EXCLUSÃO DE PUBLICIDADE
CLAUDIO HIDEKI TOI SB-02.744/2003

ASSUNTO:- REVISÃO CADASTRAL
EMÍLIO DE FARIA FERRAZ DA SILVA SB-01.282/2001

ASSUNTO- ALTERAÇÃO CADASTRAL
ANTONIO SIMÕES JORDÃO SB-24.028/2002
MARIA APARECIDA BATISTA DA SILVA ME SB-02.427/2003
WANDERLEY RIBEIRO DA SILVA SB-27.273/2002

ASSUNTO:- RETIFICAÇÃO DE METRAGEM DE ÁREA
ARTHUR QUEIROZ FILHO SB-00.479/2003

ASSUNTO:- RECLASSIFICAÇÃO DE ÁREA CONSTRUÍDA
ANTONIO MARCIO ELOI PEREIRA SB-27.913/2002

ASSUNTO:- DESMEMBRAMENTO DE ÁREA
ARACI BOFF QUINTELLA SB-13.220/2002
CONDOMINIO EDIFICIO FRANCO DE CHECCHI SB-17.207/2001
FERNANDO MANUEL CARREIRA D. TAVARES SB-07.352/2001
JOÃO TOLEDO BELASQUE SB-13.251/2002
JORGE BERNAR AUGUSTO SB-10.345/1996
LEONILDA GALANTE LANZA SB-15.849/2002
MANOEL ANDRADE CARDOSO SB-11.504/2002
NATALINO ALVES SB-15.976/1998
PEDRO TOPCIU SB-11.594/2002
PEDRO TOPEIU SB-25.964/2002
WORK COM. IMP. E EXP. MAQ. LTDA SB-15.079/2002

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
LAERTE TOSI SB-04.480/1996
RODRIGO PIAZA REQUIA SB-22.105/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
JAIR INÁCIO GOMES DA SILVA SB-04.888/1998

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
ROSELI SIRVENTE SB-27.529/2002

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
MARIA DAS MERCES PEREIRA SOUZA SB-16.192/2000

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- REVISÃO DE ISSQN
IGREJA SEICHO NO IÊ DO BRASIL SB-11.669/1994

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
F. J. P. CONSULTINE S/C LTDA SB-04.191/2001
L.T.C. SERVIÇOS CONTÁBEIS E ADM. S/C LTDA SB-15.356/2002
ROSANA ALVES BIZARRA RANIERI SB-08.309/2002

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA VILA DO TANQUE ME SB-08.002/2002

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE ISSQN
MARIA DAS MERCES PEREIRA DE SOUZA SB-16.192/2000

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- REVISÃO DE LANÇAMENTOS DE ISSQN
ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA SB-01.715/2003

PROCESSO DESCONHECIDO PELO SR. CHEFE DA SF. 221

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
SERGIO DA SILVA BOTELHO JUNIOR SB-17.007/2001

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
APARECIDA LUCIA FACHINI SB-15.953/2002
DOMINGOS CAPUCCINO NETO SB-10.798/1999
ELSO LUIZ BORALLI SB-25.773/2001
NASAEL AVELINO DE FARIA SB-15.764/2001
OSVALDO LAZZARINI SB-23.523/2002
PALADINO RICCOMINI NETO SB-08.998/2002
SOLANGE APARECIDA DANELUCI TOMAZINI SB-08.537/2001

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
REGINA HELENA DE ALMEIDA SANTANA SB-04.112/2000

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
LARCKY SOC. DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO SB-21.290/2001

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
AKIRA KANASHIRO SB-20.296/2002
MARIA JOSÉ ALMEIDA DE MELO SB-21.491/2002
MARIA VIDA CORAZZA SB-24.800/2002
RUBENS MOREIRA SB-22.144/2002

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS (LEI 4817/99 – COBERTURA VEGETAL)
MAURICIO BOSQUE FERREIRA SB-15.552/1998

PROCESSOS INDEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS (LEI 4817/99 – COBERTURA VEGETAL)
DOROTI FINCO SB-01.171/2003
JOSÉ WALTER GAMA SOUZA RG-00.108/1994

PROCESSO DESCONHECIDO PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
JOSÉ ANTONIO DA SILVA SB-10.546/2001

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. DIRETOR DA SS.3

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
MIRTHES FOGLIANO SB-18.105/1999

PROCESSO DEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SU.2

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE PREÇO PÚBLICO
JOSAPHAT SEJANI SB-23.824/2002
MARIO BARBOSA SB-27.730/2002

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SU.2

ASSUNTO:- SUBSTITUIÇÃO DE ÁRVORE
JOSAPHAT SEJANI SB-23.824/2002
MARIO BARBOSA SB-27.730/2002

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. DIRETOR DA SU.3

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE PREÇO PÚBLICO
MARIA DA GLÓRIA E SILVA SB-01.881/2003

SUBSEÇÃO DE CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO - SF-212-2
AV. KENNEDY, 1.058 - 1º ANDAR

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ENCERRADAS DE OFÍCIO, com
base na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
ABRACATEC ARTEFATOS DE METAIS LTDA 002.092-3
ACS SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 132.476-4
ADEGA ROBERT KENNEDY LTDA ME 070.596-9
ADELINO REAL 074.070-5
AGNALDO PEREIRA NASCIMENTO 052.976-1
ALCAR ABRASIVOS LTDA 133.922-2
ALITIANE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 087.030-7
AMOP ASSIST. MÉDICA PAULICÉIA S/C LTDA 037.428-8
ANA LUCIA PIMENTEL 095.437-3
ANDREIA VIEIRA GOMIDE 076.284-9
ANGÉLICA TOURINHO COMINATO 078.290-4
ANTONIO CARLOS PEREIRA – BAZAR 035.993-9
ANTONIO HELIO TARGA 058.724-9
ANTONIO REZENDE 037.348-6
ANTONIO SERGIO PELISOLI 074.161-2
ARGAMASSAS ARGARICA LTDA 060.731-2
ASSUNÇÃO COM. DE PROD. QUIMICOS LTDA ME 049.631-6
ATENAS VIGILANCIA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA 129.803-8
ATEND COMÉRCIO DE EQUIP. PARA INFORMÁTICA LTDA 120.418-1
ATRIOS CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 109.137-9
AUTO ELETRICO DO ALEMÃO LTDA ME 035.967-0
AVANT BRASIL IMPORTADORA E COMERCIAL LTDA 121.057-2
AVICOLA DOM FRANGO LTDA ME 084.122-6
BANCO ITAU S/A 068.095-8
BAR E LANCHES A TOKA DA TILAPIA LTDA ME 024.393-0
BENEDITO COELHO 039.953-1
BRUNO DE LUCA ME 110.897-2
CACATUA AVICULTURA LTDA ME 087.513-9
CACO INDÚSTRIA METALURGICA LTDA ME 065.646-1
CAGI TRANSPORTES LTDA 085.110-8
CARMOSINA M. SANTOS OLIVEIRA 018.293-1
CASSIS RESTAURANTE E BUFFET LTDA ME 109.962-0
CASTELO PISOS, REVEST. E MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA 125.372-7
CHARLES DA SILVA MENDES 086.984-8
CHOPERIA E LANCHETERIA CHELLO’S LTDA ME 072.482-3
CIRO ALVES DE SANTANA 092.625-6
CIVIL BRAZ S/C LTDA 088.896-6
CLODOALDO SANTOS NEVES 105.589-5
CMB SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 130.665-0
COMPANY SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 088.683-1
CONSTRUTORA CTR TELECOMUN. E ELETRICIDADE LTDA 082.020-2
CUCINA BELLA MÓVEIS PROJETADOS LTDA 083.687-7
DARCI CARDOSO DOS SANTOS 064.944-9
DAVI MAZARA 072.404-1
DEKS MOL IND. COM. DE MOLAS E ART. E ESTAMP. LTDA ME 097.882-5
DILAMP DISTRIBUIDORA DE  LAMPADAS E PEÇAS LTDA 055.325-5
DISTRIBUIDORA REALLY LTDA 083.679-6
DIZAUTEC DISTR. PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AUTOS LTDA 077.344-1
DOCE DELITO DISTRIB. DE DOCES E SALGADOS LTDA 095.959-6
DURÁVEIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 137.442-7
EDIMAR DA SILVA GANDINE ME 083.262-6
EDUVALDO MARCOS DE CAMPOS 071.447-0
ELIO MOREIRA DOS SANTOS 083.568-4
ELKIS E FURLANETO CENTRO DIAG. ANALISES CLIN. LTDA 126.929-1
EMPRETEMP MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA 018.364-4
EURO DESIGN 2000 REPRESENTAÇÕES LTDA 113.392-6
FABIO AMORIM CUPERTINO ME 120.577-3
FAE S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS 000.162-7
FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS 088.295-0
FERNANDO ASSAGRA 097.523-0
FIRMINO ANDRADE DE SOUZA 025.945-4
FIRMINO HONORATO DE CAMPOS 109.398-3
FLÁVIO ROGERIO DOS SANTOS 094.790-3
FRANCISCO TAKASHI NAGASSE 026.936-0
FRC COMERCIAL LTDA 085.466-2
FUTURA ASSESSORIA S/C LTDA 130.955-2
GLASNIL PEÇAS DIESEL LTDA 111.554-5
GRAPROSIL GRADES E PROD. SIDERURG. LTDA ME 095.766-6
GUSTAVO JOSÉ S/C LTDA ME 073.265-6
HIROMI ANZE 034.944-5
HITOMI ISHIDA 067.147-9
ILDO ALVES FERREIRA 061.073-9
ILSON PIRES 091.983-9
INTERNET SÃO PAULO NETWORK LTDA 134.253-3
ISMAEL BISPO DA SILVA 130.155-4
J. BARROS SISTEMAS REPRGRÁFICOS S/C LTDA ME 090.377-9
J.J. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS S/C LTDA ME 111.361-5
JACY RODRIGUES CRUZ 060.071-7
JAIR DE PAULA 101.840-0
JOÃO CABRAL DA SILVA LANCHONETE ME 106.026-0
JOÃO DO CARMO CORREA 104.400-1
JOÃO FLÁVIO PEREIRA DE FREITAS QUALITY ME 071.419-4
JOÃO GILBERTO MARQUES 096.792-0
JOCELUCE FERREIRA DE MELO 085.047-0
JOEL DE OLIVEIRA E SA 064.239-8
JOSÉ ALBERTO DANTAS ME 095.948-0
JOSÉ CARLOS AMIGO 136.564-9
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ACABAMENTOS ME 125.766-8
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JOSÉ FRANCISCO DE BARROS 060.072-5
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 063.045-4
JOSEMIR SILVA VRIGDAGS 094.983-3
JR SERVIÇOS DE COBRANÇA S/C LTDA ME 091.106-2
JULIANA CARLA VASCONCELOS FERREIRA 097.528-1
KEYDIG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 102.144-3
KITS & KLIPS PAPEL E PRESENTES LTDA ME 080.553-0
KUDRIX COMÉRCIO DE VEÍCULOS 077.167-8
LANCHONETE BOI NA BRAZA LTDA ME 038.683-9
LEONARDO GOIS BENTO 100.395-0
LIGURIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME 067.903-8
LIOITI ISHIDA 060.737-1
LOOPING PRODUÇÕES E PUBLICIDADE LTDA 050.438-6
LUCILENE AMELIA FRANCISCO ME 110.895-6
LW SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 134.261-4
MAGIARE RESTAURANTE LTDA ME 131.161-1
MAICON SANTOS OLIVEIRA PRATES ME 099.017-5
MANIA DE ARTE CONFECÇÕES E PRESENTES LTDA ME 110.782-8
MANOEL MESSIAS FERREIRA AMARAL 105.418-0
MARCELO ROGERIO DE ABREU 076.283-0
MARCIO JOSÉ TAVARES PUGLIESI 105.406-6
MARCUS ALEXANDRE DE ARAUJO 100.397-6
MARIA GISELDA DE ANDRADE 109.782-2
MARIA LUCIA ANGELI RAMOS 056.339-0
MARIA VIRGINIA AGUIAR DUARTE SANTOS 100.546-4
MARIO LUIZ MARENA 040.949-9
MARIUZA APARECIDA TOSTA ME 122.317-8
MARP’S CONFECÇÕES E COMÉRCIO LTDA 093.548-4
MARPS CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA ME 097.004-2
MARTA JOAQUIM BRANDÃO 079.439-2
MF SERVIÇOS DE MARCENAIRA S/C LTDA ME 106.567-0
MICROMILL LTDA 112.052-2
MICROSTAR INFORM. ESCOL USUAR MICROCOMPUTADORES 113.518-0
MIGUEL VIDAS SILVA 025.743-5
NEIMAR APARECIDO DA SILVEIRA 082.512-3
NILZA MARIA DOS SANTOS 034.941-0
NOEMIA ALVES DE PAIVA 086.399-8
OSMAR DE GODOY 090.989-0
OTILIA DE SOYZA CRUZ 034.940-2
P & B COMÉRCIO DE PERFUMARIA LTDA 121.697-0
PACITRON COM. E MANUT. MÁQUINAS LTDA ME 060.518-2
PATRICIA CORDEIRO MÓVEIS ME 120.016-0
PAULO LEITE DE OLIVEIRA BAR ME 018.811-5
PITICO PIZZARIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 079.185-7
PIZZAS TROPICALIA LTDA 047.400-2
PLÁSTICOS PRETO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME 080.980-2
PRESPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA 116.329-9
PROTUSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 062.830-1
RAIMUNDA OLIVEIRA DA SILVA 092.633-7
RENILDO TERTULIANO DE ASSUNÇÃO SBCAMPO ME 114.028-0
REPRESENTAÇÕES BARREIROS & CIA S/C LTDA 038.878-5
ROBERTO NATALINO RODRIGUES 103.331-0
ROCHA SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 129.144-0
RR RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA ME 121.745-3
RUI CARLOS REBELO BUENO 047.824-5
SAPORE RESTAURANTE PARA COLETIVIDADES LTDA 127.063-0
SAUNA BAR CLUB PRIVE LTDA ME 067.726-4
SCORPIOS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA 086.845-0
SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ABC 065.021-8
SINDICATO DOS TRANSPP. DE ESCOLARES DO MUN. SBC 124.607-0
SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DE NOVA PETRÓPOLIS 050.099-2
SOCIOS SBC BAR E LANCHES LTDA ME 077.650-5
SOL TROPICAL LTDA 038.085-7
STAR PLUS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 055.511-8
SUELI VENANCIO DE JESUS 072.353-3
SUPRA BIJOUTERIAS DE MODA LTDA ME 078.272-6
TBM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 034.449-4
TOSHIYUKE AKIYAMA ME 016.390-2
TRENTIN BAR E LANCHONETE LTDA ME 100.093-4
VALMIR PEREIRA DA SILVA 046.650-6
VAZ ESTACIONAMENTOS LTDA 133.827-7
VICENÇA SOARES DA SILVA 048.546-2
VIDAL ADÃO NETO 056.998-4
VINCI REPRESENTAÇÕES S/C LTDA 120.208-1
VINISTEKA MÁQUINAS EQUIP. E ASSIST. TECN. LTDA 058.349-9
W. D. P. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 074.408-5
WAGMAR SERVIÇOS EM INFORMÁTICA S/C LTDA ME 118.250-1
WILLY HEINZ ERWIN MUHLEISE 044.305-0
WILSON DE ALMEIDA CARMO 081.804-6
YURI MATERIAIS HIDRÁULICOS ELETR. E FERRAG. LT ME 069.641-2
ZENSHIN NAKAMA 024.604-2
ZEUS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA 105.837-1

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, EFETUADAS DE OFÍCIO, com base
na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
PATRICIA RAMOS 139.519-0
REGINALDO DA SILVA OLIVEIRA 139.518-1
SANDRA REGINA REDIGOLO 139.570-0

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ALTERADAS DE OFÍCIO, com base
na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
CLÍNICA ODONTOLÓGICA DR. ASSIS S/C LTDA 021.827-8
JOSÉ GERALDO FRANZE ME 072.973-6
K & K CONSULTORIA E SERVIÇOS S/C LTDA 101.685-7
REGINALDO DA SILVA OLIVEIRA VEICULOS EPP 122.296-1

PRIMEIRA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA:- SF.221
AV. KENNEDY, 1058 - 2º ANDAR
TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – OAFC 92/2002–PAF SB-21531/2002-SB
PERÍODO FISCALIZADO: SETEMBRO/1997 A AGOSTO/2002
Face ao disposto no Art. 25, § 3º, item 2, alínea b, da LM 1802/69 e ao fato de, no curso da Ação
Fiscal não ter sido mais possível localizar representantes da empresa, publicamos o presente Termo,
relativo à fiscalização realizada junto à TANDEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº 52.098.845/0001-65, cujo último endereço conhecido era  Al. das Boninas, 149 –  Saúde – São
Paulo – SP.
Verificamos os valores de I.S.S devidos em função da execução de serviços de construção civil, em
São Bernardo do Campo, de Setembro/1997 a Agosto/2002. Para isso utilizamos dados e informa-
ções obtidos nos seguintes documentos fornecidos pelo contribuinte:
· NFFS de nºs.7.602 a 17.809, exceto as de nºs 10.954 e 14.536, não apresentadas;
· livros Registro de NFFS nºs 05 a 10, dos anos de 1997 a 2001;
· livros Diário nºs 11 a 42, relativos ao período de 1997 a 2001;
· livros Razão de 1997 (2), de 1998 (2), 1999 (5), 2000 (6) e 2001 (12);
· cópias das DIRPJ de 1997 a 2001;

· cópias de contratos com NEC (2.192/96-00), CTBC (99-9190) e NEC (2.230/96-00);
· guia de I.S.S.Q.N. nº 01268/98 paga em São Bernardo do Campo.
Foram constatadas as seguintes infrações à legislação tributária municipal:
1. não recolhimento do ISS incidente sobre uma base de cálculo de R$ 4.177.871,80. Os lançamen-
tos do ISS foram efetuados de ofício e os respectivos avisos recibos enviados para o último endereço
conhecido, via correio. Por caracterizar infração ao disposto nos artigos 126 e 130 da LM 1802/69,
foi aplicada a multa prevista no artigo 80, § 2º, inciso II da mesma lei, no valor de R$ 65.556,18,
constituída pelo aviso recibo nº 704/03-2.534.129, suprimida a lavratura de Auto de Infração face
ao previsto no artigo 325 e seu parágrafo único da LM 1802/69;
2. dificultar a ação da fiscalização/ não fornecer documentos fiscais, contábeis e comerciais, infringindo
o disposto no artigo 41 do Decreto 6908/81. Amparado pelo disposto no art. 80, § 2º, inciso III, alínea
d, da Lei Municipal 1802/69, aplicamos as multas nos valores de R$ 90,42 e R$ 1.315,75, mediante
Autos de Infração nº 27000 e 27179, lavrados em 29/10/02 e em 29/01/03 respectivamente.
Os valores de ISS foram lançados de ofício pelos A.R. nº 908/02-2.629.546 a 908/02-2.629.550,
908/02-2.629.552, 908/02-2.629.554 a 908/02-2.629.558, 908/02-2.629.560 a 908/02-2.629.562,
908/02-2.629.565, 908/02-2.629.568, 908/02-2.629.589, 908/02-2.629.591, 908/02-2.629.616
a 908/02-2.629.621, 908/02-2.629.623, 908/02-2.629.625, 908/02-2.629.626, 908/02-2.629.628
e 908/02-2.629.629 publicados no jornal Notícias do Município, edição nº 1165 de 27/12/2002,
página 5.
Em decorrência do fato de não mais ser possível a localização do contribuinte, os documentos
apresentados, e que serviram de base à fiscalização, ficarão à sua disposição na sede da Secretaria
de Finanças, na Av. Kennedy, 1058 – 2º andar – São Bernardo do Campo, na SF.221.
A presente Ação Fiscal, ora encerrada, NÃO HOMOLOGA os lançamentos relativos ao período
fiscalizado (Setembro/1997 a Agosto/2002), em virtude da não apresentação das Notas Fiscais
Faturas de Serviços nºs. 10.954 e 14.536 e dos contratos firmados com subempreiteiras e respectivas
Notas Fiscais de Serviço ou declaração de sua inexistência.

Ficam os contribuintes a seguir relacionados NOTIFICADOS que, nos termos do que dispõe o artigo
136, da Lei Municipal 1802/69, o(s) lançamento(s) especificado(s), foi(ram) vinculado(s) na inscrição
do imóvel de sua propriedade, em razão do não pagamento do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA – ISSQN pelo prestador de serviços contratado por V.Sa., para execução
de obra de construção civil.

PRESTADOR DOS SERVIÇOS:- ZENIMONT ENGª IND. E COM. LTDA

CONTRIBUINTE:-  ANTONIO HENRIQUE AFONSO
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 001.099.076.000
Nº GUIA VENCIMENTO
908/03-2532115 15.03.2000

CONTRIBUINTE:- APARECIDO NOBUO TERAZIMA
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- -033.083.038.000
Nº GUIA VENCIMENTO
908/03-2532115 15.10.2000

CONTRIBUINTE:- ELEVADORES OTIS
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 532.300.056.000
Nº GUIA VENCIMENTO
908/03-2532111 15.11.1998

CONTRIBUINTE:-  HELMUT ALEXANDER SEDLMAYR
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 027.078.002.000
Nº GUIA VENCIMENTO
908/03-2532112 15.05.1999

CONTRIBUINTE:-  MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELÉTRICAS LTDA
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 532.400.048.000
Nº GUIA VENCIMENTO
908/03-2509912 15.03.1998
908/03-2509913 15.04.1998

CONTRIBUINTE:-  MANOEL GIMENEZ GARCIA
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 013.003.089.000
Nº GUIA VENCIMENTO
908/03-2532113 16.03.2000
908/03-2532116 15.05.2000

CONTRIBUINTE:-  JOSÉ PEDRO MIL
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 005.014.014.000
Nº GUIA VENCIMENTO
908/03-2532103 15.07.1998

CONTRIBUINTE:-  HORACIO HUMBERTO PALLERES
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 011.069.011.000
Nº GUIA VENCIMENTO
908/03-2532119 15.02.2001

Ficam os contribuintes a seguir relacionados NOTIFICADOS que, nos termos do que dispõe o artigo
136, da Lei Municipal 1802/69, o(s) lançamento(s) especificado(s), foi(ram) vinculado(s) na inscrição
mobiliária abaixo identificada, em razão do não pagamento do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA – ISSQN pelo prestador de serviços contratado por V.Sa., para execução
de obra de construção civil.

PRESTADOR DOS SERVIÇOS:- ZENIMONT ENGª IND. E COMÉRCIO LTDA
CONTRIBUINTE:- INDÚSTRIA DE MÁQUINAS MIOTTO LTDA
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA:- 15.900-0
Nº GUIA VENCIMENTO
908/03-2532056 15.04.1998
908/03-2532070 15.07.1998
908/03-2532083 15.10.1999
908/03-2532084 15.01.2000
908/03-2532122 15.03.2001
908/03-2532097 15.03.2002

CONTRIBUINTE:- SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA:- 5089-0
Nº GUIA VENCIMENTO
908/03-2532027 15.04.1998
908/03-2532028 15.05.1998
908/03-2532038 15.06.1998
908/03-2532040 15.07.1998
908/03-2532053 15.09.1999
908/03-2532054 15.05.2000

CONTRIBUINTE:- SURTEC DO BRASIL LTDA
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA:- 111.369-0
Nº GUIA VENCIMENTO
908/03-2532120 15.12.2001

SF.2, 26 DE FEVEREIRO DE 2002.
HUMBERTO M. HATORI – RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DO DEPTO DA RECEITA – SF.2

EDITAL 018/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SF.2, 24 DE FEVEREIRO DE 2003
HUMBERTO MASSAYUKI HATORI - RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO DA
RECEITA
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SEÇÃO DE APROVAÇÃO DE HABITE-SE ECERTIDÕES

EDITAL Nº  009/2003

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 10/03/2003
PROCESSO CONTRIBUINTE GAM  N. VALOR R$
SB-17627/1998 AFONSO PALHANO TORRES FILHO 3060457 113.30
SB- 5595/1999 OLDERIGE FONSECA 3060458 226.60
SB-12056/2002 JOAO DE FREITAS 3060459 75.53
SB-11724/1994 HERMINIO CARVALHO DE SOUSA 3060460 75.53
SB-11724/1994 ROTISSERIE LA BAMBOLA LTDA - ME 3060461 151.07
SB- 9951/2001 REISAN IND. E COM. DE PROD. DERIV. DE PETR 3060462 113.30
SB- 9461/1989 ASIC AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA. 3060463 75.53
SB- 9461/1989 ORKAN INFORMATICA INDUSTRIAL LTDA. 3060464 75.53

SB- 7916/2002 JOAO MARRION - ESPOLIO 3060465 113.30
SB- 8857/1998 IDAIR SILVEIRA LAGE E ANDREA S.ANICIO SILVE 3060466 113.30
SB- 5659/1989 CANDIDO JOSE FLOR 3060467 150.72
SB-12004/1988 BAR E LANCHES ARAGUAIA LTDA. 3060468 75.53
SB-14545/1989 SUELI DE SOUZA LANCHONETE - ME 3060469 75.53
SB-14545/1989 LANCHONETE GOLDEN CHOPPS LTDA 3060470 151.06
RR- 1909/1990 ITA CAR - CENTRO TECNICO E COM. AUTOMOTIVO 3060471 75.53
SB-13197/1992 MILVEL AUTO ESTUFA LTDA. 3060472 226.60
SB- 4731/1989 MARIA APARECIDA CONTI 3060473 75.53
RR- 3076/1990 ARTMAN - PRESTACAO DE SERV. S/C LTDA - ME 3060474 151.06
SB-18778/2002 ADM ADMINIST. E CORRET. DE SEGUROS LTDA 3060475 151.06
SB- 2546/2001 INTERGRAF INDUSTRIA GRAFICA LTDA 3060476 377.66
SB-10298/2001 UNIDADE DE DESENV. INFANTIL JOAO E MARIA 3060477 151.07
SB-26992/2002 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PRIMEIROS PASSOS S/C 3060478 75.53
SB-13090/2002 MARIA IRENE DA CUNHA 3060479 226.60
SB-17227/1998 MARCUS VINICIUS DOS SANTOS 3060480 113.30
SB- 8519/1999 VASCO JOAO SAVORDELLI E OUTROS 3060481 145.05
SB-24536/2002 RENATO MASCHI 3060482 113.30
SB-21059/2002 MARIA JULIA DE OLIVEIRA FERREIRA 3060483 138.66
SB-  197/1997 GERALDO ULISSES VALADARES 3060484 339.90
SB- 4727/1998 DANIEL PICCOLI 3060485 113.30
SB-21525/2001 JOSE DONIZETE MARIN 3060486 113.30
SB-13664/1993 LEGRIS DO BRASIL LTDA. 3060488 226.60
SB-12664/1998 ALBUMAK ENCADERNACOES FOTOGRAFICAS S/C. LTDA. 3060489 75.53
SB- 7644/1997 AUGUSTO REZENDE ANDRETTA (ESPOLIO) 3060490 113.30
SB- 5768/1999 VALDOMIRO CONFORTI 3060491 113.30
SB-15525/2001 THEOBALDO COPPINI 3060492 226.60
SB-13255/1998 JORGE BENTO TAVARES 3060493 226.60
SB- 9299/1995 R.J.G. ESTACIONAMENTO E LAVA-RAPIDO LTDA. - ME 3060494 453.20
SB-10165/1994 PRO MENS SANA CLINICA DE PSIQUIATRIA E PSICOLOGI 3060495 75.53
SB-11875/1988 D&V COPIADORA E ENCADERNADORA LTDA. 3060496 75.53
SB-11875/1988 MC DONALD’S COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 3060497 75.53
SB-11875/1988 MC DONALD’S COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 3060498 151.07
SB-11875/1988 MC DONALD’S COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 3060499 75.53
SB-10030/1994 ELEVADORES OTIS LTDA 3060500 755.33
SB-14545/1999 PHARELO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 3060501 151.07
SB-28529/2002 ANGELO DALLA VALLE 3060502 113.30
SB- 2803/2003 JUNIOR DE SOUZA 3060503 113.30
SB-11447/1999 NADIR CONCEICAO DE OLIVEIRA LIMA 3060504 113.30
SB-28211/2002 ELEVADORES OTIS LTDA 3060505 113.30
SB-25741/2002 MD - ELEVADORES RESIDENCIAIS LTDA 3060506 113.30
SB- 6921/2001 MAURICIO BOTONI 3060507 113.30
SB-24244/2002 YUTAKA KANO E LUZIA FUMIE ANDO 3060508 113.30
SB- 6627/2001 JOSE MARIA LIMONTA 3060509 226.60
SB-13096/1988 CICERO A. SILVA - ME 3060510 75.53
RR- 1247/1991 CINE FOTO RUDGE LTDA 3060511 226.60
SB- 3423/2003 KARIS THEO CLINICA MEDICA ODONTOLOGICA S/C LTDA 3060512 151.07
SB-20202/1992 RESTAURANTE MESTRE DA COSTELA LTDA - ME 3060513 75.53
SB- 5463/1993 DEMARCHI & CIA LTDA 3060514 151.07
RR- 3837/1992 BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A 3060515 151.07
SB-24156/2002 LEONOR DE AZEVEDO MARQUES MIGUEL 3060516 113.30
SB- 6186/1975 ABENALDO SILVA 3060517 113.30
SB-13442/1992 JOSE CARLOS LEITE 3060518 113.30
SB-14688/2002 MC DONALD’S COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 3060519 226.60
SB- 8482/2001 VALTER ROMOLI MARTINS 3060520 113.30
SB-21392/2001 JOOJI HATO 3060521 226.60
SB- 3180/2003 RENATO RIOS 3060522 113.30
SB-11931/1996 JORGE FERREIRA 3060523 113.30
SB-13466/1997 CLAUDIO BARBOSA DE MATOS - ME 3060524 75.53
SB-11026/2000 ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DAS TEST. DE JEOVA 3060525 151.07
SB- 7586/1991 VANESSA SANTOS SILVA 3060526 75.53
SB- 7586/1991 MARGARETE BUCHWIESER SALLES 3060527 75.53
SB-14643/1991 K. NISHIYAMA COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS PA 3060528 226.60
SB-13078/1992 INDUSTRIA E COMERCIO DE PINCAS GRASSI LTDA 3060529 226.60
SB- 2064/2003 PASTELARIA E LANCHONETE ZHUTAN LTDA - ME 3060530 75.53
SB- 2186/2003 ROBERTO RICOSTI 3060531 127.82
SB-10466/1995 DONATO MARIO RISCHIONI 3060532 201.66
SB- 1472/2003 MARIA APARECIDA MORALES CIMINO 3060533 113.30
SB-15350/1997 MARCONE REGISON ARAUJO DA SILVA 3060534 119.44
SB-12585/2000 VALDEMAR IUQUIO UEMURA 3060535 113.30

SO.425, 25 de Fevereiro de 2003, Ubiratan Lopes Steimvacher - Agente de Obras Particulares ,
Onilson da Silva Soares - Encarregado de Serviços, Arqta Mª de Lourdes Oliveira   - Chefe da SO.425,
Arqto João C. de Castro Neto   - Diretor da SO.4
..........................................................................................................................................................

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL  N.º 11 / 2.003

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados NOTI-
FICADOS para a regularização da OBRA junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.
Processo Nº       Contribuinte Notif. N.º
RG  123/02 RENATA ACCIOLY RUIZ 134.303
SB  3.981/03 HARRISON LOPES FERRAZ 135.776
RG  57/03 CLAUDIA CRISTIANE GARCIA 136.523
RG  66/03 JAIME LAGE VIDAL/ ESPÓLIO DE LUISA LAGE VIDAL 136.524
RG  540/93 VITOR YOSSEF DARKAUBI 136.549
SB  4.154/03 JOÃO MATIAS 136.687
SB  6.007/97 NIVALDO DE DEUS 137.119
SB 15.152/88 JOSE SEVERINO ZANIBONI 137.122
SB 15.152/88 IZABELLA COLOMBO 137.123
SB 22.424/01 JUVENTINA CAMARGO DEMARCHI 137.304

SO.42, 28 de fevereiro de 2.003. JULIANA CARLA MACIEL, Agente de Obras Particulares. ARQTº.
JOSÉ WAGNER DALSAN LEME, Chefe de Divisão. ARQTº. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO,
Diretor de Obras Particulares.
....................................................................................................................................................

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL  N.º 12 / 2003
Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
NOTIFICADOS para a regularização do FUNCIONAMENTO junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS
PARTICULARES.
Processo N.º Contribuinte Notif. N.º
RG  67/03 MARIA BERNARDETE REIS DA COSTA 9.814
RG  69/03 DAVID ROSSI (PESQUEIRO MONTANHÃO) 9.815
RG  69/03 CONGREGAÇÃO CRISTÃ DO BRASIL 9.816
RG  282/02 MARINETE TOMAZ DOS SANTOS – ME. 9.817
RG  266/98 L. BARBOSA – ME. 9.818
RG  40/01 ISOLDA DE PAIVA SALES 9.819
SB 13.953/00 BANCO ITAÚ S/A 10.397
SB 11.055/02 RADAR @ NET CYBERCAFÉ LTDA – ME. 10.398
SB 11.681/96 FOX LAN HOUSE LTDA- ME. 10.399
SB 3.015/03 CIAN MANIA INFORMÁTICA LTDA. 10.400
SB 3.275/03 ANTONIO CONRADO DA VEIGA 10.462
RR  71/90 BAR E LANCHES RECOR ZICO LTDA. 10.463
SB 3.968/03 FLASH MOTOS – ENTREGAS RÁPIDAS 10.464
RR  643/00 JOSÉ BERNARDINO DORNELAS 10.465
SB 26.372/02 MAGIARE RESTAURANTE LTDA – ME. 10.486

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - FUPREM
BALANCETE FINANCEIRO

data base: 31/01/2003

VALOR
10.005.997,81

VALORES INGRESSADOS
No Mês Até o Mês

I CONTRIBUIÇÕES (patronal e servidores)
Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo 5.225.629,44 5.225.629,44
Câmara Municipal de São Bernardo do Campo 0,00 0,00
Instituto Municipal de Assist.à Saúde do Funcionalismo 82.324,83 82.324,83
Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas 469.211,94 469.211,94

5.777.166,21 5.777.166,21
II PASSIVO ATUARIAL

Arrecadação Pass.Atuarial - Ent.Patronais 3.248.300,85 3.248.300,85
Arrecadação Pass.Atuarial - RGPS 0,00 0,00

3.248.300,85 3.248.300,85
III PATRIMONIAL

Rendimentos de Aplicação Financeira 5.887,18 5.887,18
5.887,18 5.887,18

IV OUTRAS RECEITAS
Outras Receitas Correntes 4.082,66 4.082,66
Transferências Correntes- Compensação Financeira Previdenciária 19.267,72 19.267,72

23.350,38 23.350,38

9.054.704,62 9.054.704,62
V RESUMO GERAL DA RECEITA

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 9.054.704,62 9.054.704,62
TOTAL DA RECEITA EXTRAORÇAMENTÁRIA 735.049,20 735.049,20

9.789.753,82 9.789.753,82

DESPESA PAGA

VALORES PAGOS
No Mês Até o Mês

VI ORÇAMENTÁRIA
319001 - Inativos 4.203.284,15 4.203.284,15
319003 - Pensionistas 466.306,49 466.306,49
319009 - Salario - Família - Inativos 33,78 33,78
319011 - Vencimentos e Vantagens Fiscais - Pessoal Civil 0,00 0,00
319011 - Vencimentos e Vantagens Fiscais - Pessoal Civil 0,00 0,00
319013 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
339030 - Material de Consumo 0,00 0,00
339033 - Passagens e Despesa com Locomoção 0,00 0,00
339035 - Serviços de Consultoria 0,00 0,00
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
449052 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00

4.669.624,42 4.669.624,42
VII EXTRAORÇAMENTÁRIA 729.216,83 729.216,83

729.216,83 729.216,83
VIII RESUMO GERAL DA DESPESA PAGA

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 4.669.624,42 4.669.624,42
TOTAL DA DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIA 729.216,83 729.216,83

5.398.841,25 5.398.841,25

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATUAL
DISCRIMINAÇÃO SALDO ATUAL

IX APLICAÇÃO EM FUNDOS
Banco Bradesco Centro-SBC 5.350.486,73
Banco Rural Centro-SBC 3.468.104,03
BCNA Marechal Urbana 3.193.926,47

12.012.517,23
X DISPONIBILIDADE

Caixa 175,77
Boston Centro 2.300.000,00
Banco do Estado de São Paulo - Fuprem 83.843,32
Caixa Econômica Federal 374,06

2.384.393,15

14.396.910,38
nota explicativa: Os valores relativos a receita/despesa extraorçamentária , correspondem a entradas e saídas

compensatórias relativas a "Consignações em Folhas de Pagamento e Aplicações Financeiras".

SUB-TOTAL

TOTAL DISPONÍVEL

SUB-TOTAL

SUB-TOTAL

SALDO FINANCEIRO ATUAL (31/01/2003)

TOTAL APLICADO EM FUNDOS

TOTAL GERAL 

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

DISCRIMINAÇÃO

TOTAL DA DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA PAGA

TOTAL GERAL 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ANTERIOR

SUB-TOTAL

DISCRIMINAÇÃO
SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2002

RECEITA ARRECADADA

DISCRIMINAÇÃO

Chefe - SF-40l CRC 1SP164264/O-5

aa ALBERTO MARQUES PASSOS

Presidente Conselho Gestor do FUPREM

Secretário de FinançasPrefeito em exercício

aa MARIA TERESA MARINO aaJOSÉ NIVALDO CARDOSO DO AMARAL

Diretor SF-4

aa EURICO SOUZA LEITE FILHOaa WILLIAM DIB

DEMONST R AT IVO DA APL ICAÇÃO NO ENSINO

CONS T IT U IÇÃO F E DE R AL - E ME NDA14 - Art.212  -  CONS T IT U IÇÃO DO E S T ADO DE  S ÃO P AULO - AR T .256 

DAT A BASE : 31/01/03

RECEITA
Receita Orçamentária

Receitas Correntes
Receita Tributária 9.644.540,48
Receita Patrimonial 480.288,00
Transferências Correntes 17.027.459,63
Outras Receitas Correntes 269.370,15 27.421.658,26

TOTAL DA RECEITA 27.421.658,26

DESPESA
Despesa Orçamentária

Despesas Correntes
Pessoal 32.132.195,31
Juros e Encargos 0,00
Transferências Correntes 17.834.147,68 49.966.342,99

Despesas de Capital
Investimentos 399.977,99
Inversões Financeiras 0,00
Amortização da Dívida 0,00 399.977,99

TOTAL DA DESPESA 50.366.320,98

a.a. William Dib a.a. Eurico Souza Leite Filho

       Prefeito em Exercício Secretário de Finanças

a.a. José Nivaldo Cardoso do Amaral a.a. Maria Teresa Marino

       Diretor Chefe Seção de Contabilidade

       Depto. Orç. e Contabilidade CRC 1SP164264/O-5

BALANCET E  FINANCEIR O DE  31/01/2003

RECEITA
Receita Orçamentária

Receitas Correntes 107.831.417,01
Receitas de Capital 267.727,57 108.099.144,58

Receita Extra-orçamentária
Empenhos a pagar do Exercício 310.902.639,20
Depósitos 6.233.555,49
Débitos de Tesouraria 2.554.822,10 319.691.016,79

Saldo do Exercício Anterior
Disponível 20.930.707,61
Vinculado 43.042.450,00 63.973.157,61

TOTAL DA RECEITA 491.763.318,98

DESPESA
Despesa Orçamentária

Despesas Correntes 370.517.571,24
Despesas de Capital 19.935.641,38 390.453.212,62

Despesa Extra-orçamentaria
Restos a Pagar 16.624.253,09
Depósitos 7.715.216,72
Débitos de Tesouraria 9.743.682,97 34.083.152,78

Saldo para o mês seguinte
Disponível 16.578.053,52
Vinculado 50.648.900,06 67.226.953,58

TOTAL DA DESPESA 491.763.318,98

a.a. William Dib a.a. Eurico Souza Leite Filho

       Prefeito em Exercício Secretário de Finanças

a.a. José Nivaldo Cardoso do Amaral a.a. Maria Teresa Marino

       Diretor Chefe Seção de Contabilidade

       Depto. Orç. e Contabilidade  CRC 1SP164264/O-5
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SB 18.242/02 DROGARIAATLÂNTIDA LTDA. 10.522
RR 2.415/97 PIO MODEL USINAGENS LTA. 10.523
SB 7.301/91 MR. BEER BAR E LANCHONETE LTDA. 10.794
SB 26.213/02 SUELI N. DE ARAÚJO SAVIANO RESTAURANTE – ME. 10.978
SB 3.258/03 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA (LAVA-RÁPIDO) 11.012
SB 24.418/02 EDVANIA DE ARRUDA CABRAL 11.015
SB 8.079/89 BAR E MERCEARIA BIAZAN E MOURA LTDA. 11.017
SB 24.431/02 ADRIANA MIRANDA DE MEDEIROS – ME. 11.032
RG  283/97 CARLOS A. A. SILVEIRA/ REGINA DEZORZI 11.037
SB 3.570/03 FABIO ANAIA AIELLO – ME. 11.076
SB 15.850/93 E. R. PROGRESSO LTDA. 11.077
SB 15.850/93 JOSÉ NILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 11.078
SB 4.163/03 ROMAR USINAGEM LTDA – ME. 11.079
SB 7.564/01 MÁRIO DAS GRAÇAS BATISTA – ME. 11.132
SB 7.564/01 DANIEL BATISTA 11.133
SB 21.572/02 AETHRA COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. 11.159
SB 21.572/02 CONCEIÇÃO GUEDES & GUARINO CONT. EMPR. S/C LTDA. 11.160
SB 11.613/99 GPC RENT A CAR S/C LTDA. 11.161
SB 5.326/95 CARLOS ROBERTO RUFINO – ME.

(ANTONIO CARLOS PEREIRA BAR) 11.162
SB 3.456/03 PIZZARIA DANIELA 11.163
SB 8.468/90 BELA VÍDEO LOCADORA 11.164
SB 8.468/90 PROCONT CONTÁBIL 11.165
SB 8.468/90 HIDRO – SUPRIMENTOS COM. IMP. E EXP. LTDA. 11.166
SB 8.468/90 BOTTEIRA CONS. SOLOS E ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 11.167
SB 11.441/89 PUBLISHER PUBLICIDADE E SOLUÇÕES S/C LTDA. 11.168
SB 11.441/89 AGV AUTOMAÇÃO E LOGÍSTICA INDL. LTDA. 11.170
SB 11.441/89 LEONARDO MAZA GARRIDO – ME. 11.171
SB 12.974/93 DROGARIA LUAFARMA LTDA. 11.172
SB 3.783/03 SHERY-KHAN AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME. 11.173
SB 9.112/90 ABC PARK ESTACIONAMENTO 11.174
SB 2.958/95 L. C. ESTACIONAMENTO E LAVA-RÁPIDO 11.175
SB 2.075/89 PIRÂMIDE DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS S/A 11.203
SB 7.702/97 ANDERSON PIRES DE ARAÚJO (AUTO-PEÇAS) 11.204
SB 8.985/93 OPÇÃO BRASIL COM. DE AUTO-PEÇAS LTDA-ME. 11.207
SB 3.782/03 EDIVALDO SILVA CONCEIÇÃO (FUNILARIA) 11.371
SB 2.245/97 MARIA CELIA TEIXEIRA D. SANTOS – ME. 11.373
SB 5.962/95 BUFFET LUA E CRISTAL LTDA. 11.405
SB 3.775/03 ESTACIONAMENTO AZEVEDO 11.446
SB 7.491/90 LAFSTUDIO SERV.S TEC. FOTOG. S/C LTDA. – EPP 11.447

SO.42, 28 de fevereiro de 2.003. JULIANA CARLA MACIEL, Agente de Obras Particulares. ARQTº.
JOSÉ WAGNER DALSAN LEME, Chefe de Divisão. ARQTº. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO,
Diretor de Obras Particulares.
...........................................................................................................................................................

APROVAÇÃO DE PROJETOS

EDITAL Nº  14/2003

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 10/03/2003
PROCESSO     CONTRIBUINTE                     GAM  N.  VALOR R$
SB-24012/2001 JUAREZ SIMPRISSO DE SOUSA 3052609 144.95
RR- 4097/1991 RAMZIEH SELEM KHADUR 3052625 80.53
SB- 7376/2002 JORGE RODRIGUES MANO 3052674 160.35
SB-20801/1998 JULIO GARCIA 3052687 463.64
SB-20495/1998 ROSA MARIA DA SILVA 3050403 771.48
SB-26251/2002 VILMA DA SILVA 3050404 549.46
SB-19180/2002 ANTONIO FERNANDO SILVA 3050405 597.09
SB-27183/2002 IRENE PIOLI ALVAREZ 3050406 836.09
SB-20390/2002 WALTER ENRICO VALLET 3050407 131.30
SB-22050/2002 ROSELI DJANDIRA ARAÚJO VITAL E OUTRO 3050408 571.71
SB-22050/2002 ROSELI DJANDIRA ARAÚJO VITAL E OUTRO 3050409 189.92
RG-  170/2001 REYNALDO CASARI 3050421 762.30
SB- 2573/2003 GILBERTO DONADELLI 3050422 283.42
SB-26738/2002 EMILIA STRANGOLINI SABATINI 3050423 555.89
RG-  331/2001 ERNANI FERREIRA 3050424 504.57
RG-  331/2001 ERNANI FERREIRA 3050425 93.74
RR- 3283/1992 KOLYNOS DO BRASIL S/A 3050434 14802.05
SB-27855/2002 LAURINDO DE SOUZA E OUTRO 3050435 278.20
SB- 7070/2001 ANTONIO DE PÁDUA AGUIAR BARROS E

ESPÓLIO DE OSWALDO LAZZURI 3050439 6561.37
SB-14977/2000 JOÃO MÓDOLO 3050440 439.56
SB- 3422/2003 ADEMIR COSTA 3050441 679.01
SB- 7217/1996 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL JANE 3050442 327.63
SB-11516/1991 BASF S/A 3050443 1790.50
SB-24406/2002 YOSHIAKI UEMURA E OUTRO 3050444 159.67
SB-15115/1998 FRANCISCO JUSTINO BENTO 3050445 113.30
SB- 8545/2000 ANDERSON GARCIAS MARIN 3050446 1367.03
SB-16356/2000 AMELIA MARIA ADAMI DADALTI 3050447 535.70
SB-13700/1990 JOÃO FERREIRA DE ALMEIDA - ESPÓLIO 3050448 1491.21
SB-13855/1998 LOURENÇO ALEGRANCI 3050449 416.82
SB- 3237/1997 TADEU ROBERTO BISTON 3050450 207.72
SB- 3835/1996 JOSÉ ARAUJO RIBEIRO 3050451 918.25
SB-11487/2000 FLÁVIO CRISTALINO DE ARAÚJO 3050452 158.89
SB-20217/2002 VALMIR GARCIA SUEHARA 3050453 1489.25
SB-20877/2002 ELIEL MARCELINO DE FREITAS 3050454 190.63
SB- 3821/2003 LUIS CARLOS BAQUINI 3050455 810.98
RR- 2711/1991 MILTON BIGUCCI 3050456 4323.36
SB- 3153/2003 ROSEMEIRE CRISTINA DE OLIVEIRA 3050458 1365.85
SB-22448/2002 BENEDITO BARBOZA DA SILVA E JOÃO DE CAMPOS 3050459 1362.79
SB-12878/2002 MARCOS DO NASCIMENTO 3050460 808.81
SB-11183/1994 JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO 3050461 131.27
SB-19783/1998 MARCOS ANTONIO SILVIERI 3050462 409.93
SB- 2878/2001 CLAUDEMIR DE SOUZA 3050463 822.25
SB- 4748/1989 MARIA ODILA FIGUEIREDO NICOLAU DE PRIETO 3050464 190.70
SB-15866/2002 OMAR ACHÔA EMPREEN. IMOBILIÁRIOS LTDA. 3050465 21827.49
SB-26373/2002 EDILSON DOS SANTOS 3050466 519.17
SB-23878/2002 ANA CRISTINA QUEIROZ DO NASCIMENTO 3050467 601.63
SB- 2878/2003 HIDEKI NOGUTHI E QUIMICA NOGUTHI 3050468 332.49
SB-28003/2002 ALCIDES APARECIDO MIOLARO 3050469 1611.96
SB- 3343/2002 JOSÉ PAULO PEREIRA DE ARAUJO 3050471 657.83
SB- 4382/2001 SANDRA MARIA COSTA FORTUNATO 3050472 15826.35
SB- 7393/1997 JUDISO PARTICIPAÇÕES S/A 3050473 13570.02
SB- 1125/2003 IDELSON DOS SANTOS 3050474 3944.36
SB-12040/1992 ELEUZA DA SILVA AMARA E OUTROS 3050477 1033.66
SB- 2525/2002 OSVALDO CISCATO 3050478 218.38

SO.41, 25 de Fevereiro de 2003, Rosa M. N. Kamiya - Oficial Administrativo , Eliana Borguini Rodrigues
- Encarregada de Serviços, Arqto José Fernando da Silva   - Chefe de Divisão SO.41,  Arqto João
C. de Castro Neto   - Diretor da SO.4

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
EDITAL Nº  15/2003

Tendo em vista o não atendimento do “comunique-se”, ficam INDEFERIDOS, os requerimentos feitos
através dos processos abaixo relacionados. Cientificamos, ainda, que serão cobradas as taxas
devidas.
PROCESSO INTERESSADO
SB  11.707/02 ADRIANA APARECIDA PEDRO ANDRADE

SO-41,  - Marilia Iniestas - Oficial Administrativo; Eliana Borguini Rodrigues - Encarregada de Serviços;
Arqtº José Fernando da Silva - Chefe de Divisão; Arqtº João Capistrano de C. Neto - Diretor de Obras
Particulares .
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EDITAL N 00008/2003

Comunicamos aos interessados abaixo relacionados que os processos referentes a revisao de
lancamento de AVISO RECIBO DE AGUA E ESGOTO foram decididos.

DEFERIDO E CANCELADO O DEBITO.
NOME                                             PROCESSO     ZONA LIGACAO
JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO 14460/2001-SB 006 .015035 /64

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola Num. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
ANITA VIEIRA DE ALMEIDA 18709/2001-SB 510 .003088 /69
ANTONIO CAPITANIO 16240/2002-SB 031 .015039 /99
ANTONIO VAZ MEDEIROS 25990/2002-SB 012 .002212 /42
ARMINDA GONCALVES CONDE 01326/1998-RR 010 .002335 /28
CARMOSINA RIBEIRO DA SILVA 07681/2002-SB 020 .001871 /23
CILENE ALICE BARBOSA 06184/2002-SB 032 .004984 /11
DALVADIZIO SOUZA PEREIRA 07476/1995-SB 021 .004218 /71
DIONISIO L.DOS SANTOS 23380/2002-SB 018 .004447 /13
DURVALINO MICALI 07401/2002-SB 021 .002763 /69
EDWARD SANTALENA 21195/1998-SB 025 .001863 /18
EGISTO PEGGION 01569/1999-RR 013 .000242 /77
EROTIDES WENCESLAU DE OLIVEIRA 25254/2002-SB 016 .002053 /03
GERALDO PASTOR RODRIGUES 00667/2003-SB 026 .015399 /27
GERALDO ULISSES VALADARES 11720/2002-SB 532 .000415 /84
HENRIQUE FRANSISCO SANTANA 24110/2002-SB 033 .001735 /13
ISAC TEODORO DA SILVA 26877/2002-SB 534 .002346 /34
ITAPUA COMERCIO E CONSTRUCOES S/A 26474/2002-SB 027 .003392 /62
JOAO SEVERIANO DOS SANTOS 07235/1994-SB 511 .001239 /31
JOAQUIM RODRIGUES 28595/2002-SB 522 .001420 /15
JONAS MAGALHAES 06056/2002-SB 016 .000461 /95
JOSE DE HOLANDA CAVALCANTE 18956/2001-SB 534 .000266 /55
JOSE EZIO BARATELA 24572/2002-SB 620 .002185 /84
JOSEFA DE OLIVEIRA PANKRATZ 26476/2002-SB 524 .001118 /60
JOSELIAS FELIX PEREIRA 28641/2002-SB 032 .005588 /27
LAUDECI VANICI DUARTE DA SILVA 07750/1998-SB 534 .002147 /93
LUIZ FERREIRA 01381/2002-SB 015 .002293 /22
MARCELO AP MONTEZANO GOMES RIBEIRO 11509/2001-SB 018 .001621 /27
MARIA APARECIDA BENTO 28514/2002-SB 533 .015481 /02
MARLI  FELIX  DE MELO SILVA 03196/2002-SB 510 .008626 /91
MARLI MORASSI 19344/2001-SB 001 .000487 /48
MAURO DA SILVA PINTO 00065/2003-RG 520 .000728 /48
NAIR VINCE 07491/1983-SB 008 .000754 /39
NEUSA TEIXEIRA DA SILVA 09406/1994-SB 524 .000490 /35
PAULO RIVELLE 18438/2002-SB 007 .001008 /31
SANDRA  REGINA RAMPIN DE OILVEIRA 05143/2002-SB 031 .015961 /06
SEBASTIAO JESUS INFANTE 28677/2002-SB 021 .000060 /47
SONIA PATRICIA DA SILVA 28502/2002-SB 530 .001965 /03
ULISSES LUIZ DONADELLI 03820/2000-SB 033 .003490 /19
VALDOMIRO CORREA DE TOLEDO FILHO 11541/2002-SB 008 .000650 /54
VANDERLEI JUELI 28651/2002-SB 024 .000296 /94
YOSHIO OKUNO 10383/2000-SB 011 .000935 /03

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento sem multa 11/03/2003 nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
AMARILIO JOSEPH NASCIMENTO 21561/2002-SB 512 .002873 /06
ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO 07733/1998-SB 031 .009273 /10
ANTONIO ANCHIETA MOURA 00110/2002-RG 025 .003231 /46
ANTONIO SOARES LOPES 06067/2002-SB 015 .002761 /59
ANTONIO VAZ MEDEIROS 25990/2002-SB 012 .002212 /42
ANTONIO VICENTE DA SILVA 09688/1998-SB 532 .002780 /18
ARMINDA GONCALVES CONDE 01326/1998-RR 010 .002335 /28
ARTUR PROTAZIO DOS SANTOS 28108/2002-SB 024 .000244 /82
CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA 06012/1999-SB 032 .000859 /25
CELSO ANTONIOLI 01386/2003-SB 018 .000051 /41
CEZAR LUIZ DO ROSARIO 07873/1991-SB 006 .001562 /91
CILENE ALICE BARBOSA 06184/2002-SB 032 .004984 /11
CLAUDECIR BATISTA DE OLIVEIRA 09821/2000-SB 026 .004490 /16
CLAUDIMIR BAROZZI 06121/1998-SB 002 .001663 /19
CLAUDINO SANTOS ROSA 28409/2002-SB 533 .015010 /93
CLERISTON ANDRADE TITO 28500/2002-SB 534 .015967 /20
COBANSA CONST. E COMERCIAL BANDEIRANTES S/A 27676/2002-SB 003 .001801 /38
DAMIAO SOUZA BARROS 07552/1998-SB 510 .003579 /73
DOMINGOS JOAQUIM DA SILVA 00770/2003-SB 004 .002668 /02
DORIVAL DOMINGUES 07414/2002-SB 004 .001030 /66
EDISON OLIMPIO DA COSTA 28532/2002-SB 532 .002546 /94
EDITH SILVA DE OLIVEIRA 06144/2001-SB 032 .000927 /18
EDSON THEODORO DOS SANTOS 03607/2003-SB 019 .015014 /54

EDWARD SANTALENA 21195/1998-SB 025 .001863 /18
EGISTO PEGGION 01569/1999-RR 013 .000242 /77
FLORIANO BASAGLIA 23682/2002-SB 001 .000561 /89
FRANCISCA ELANE DE SOUSA 02516/2003-SB 031 .016915 /06
FRANCISCO ADEMAR ALBERTO MESQUITA 28676/2002-SB 534 .000900 /74
GECIEL SOARES RAIMUNDO 28106/2002-SB 512 .016120 /37
GENOVALDO DE SOUZA 02523/2003-SB 530 .001687 /26
GERALDA ANDRADE EVARISTO 04619/2002-SB 021 .001604 /31
GERSON CARDOSO LIMA 01069/2003-SB 019 .000810 /41
HENRIQUE FRANSISCO SANTANA 24110/2002-SB 033 .001735 /13
ISILDINHA APARECIDA ALBANESE 28180/2002-SB 031 .002333 /81
IZALDO LIRA COSTA 06110/2002-SB 011 .001304 /86
JAMES JONES GUDES MILLS 12170/2001-SB 006 .000533 /30
JAMIL CHOKR 06969/2002-SB 010 .015056 /75
JOAO ANTONIO DOS SANTOS 28048/2002-SB 024 .015243 /78
JOAO ARTUR VERSOLATO 28507/2002-SB 521 .001129 /70
JOAO MENDES RODRIGUES-ARI QUARESMA DA SILVA 00054/2003-RG 624 .015036 /83
JOSE ANTONIO DA CRUZ BESERRA 07352/2002-SB 512 .015951 /76
JOSE D AMICO 03873/2003-SB 027 .001767 /33
JOSE DIAS MOREIRA 28516/2002-SB 510 .007018 /99
JOSE FRANCISCO DE SOUSA 28092/2002-SB 031 .016527 /96
JOSE IVANILDO PAULINO 28563/2002-SB 031 .015717 /10
JOSE LUIZ BALDOINO FERREIRA 27373/2002-SB 017 .000848 /33
JOSE MANOEL DOS SANTOS 03858/2003-SB 021 .001438 /49
KAZUMA SAKAMOTO 17284/2002-SB 019 .000940 /18
LANCHONETE PUPY 07250/1984-SB 001 .003147 /75
LIBIA ANDREA CASTRO RODRIGUES DA COSTA 07340/1986-SB 009 .002099 /38
LUCIA MOMESSO DA SILVA 04487/2002-SB 009 .000985 /29
LUIS DE SOUZA LIMA 02286/1996-SB 026 .003821 /11
MARANI MILTON COSTA 07550/2000-SB 031 .015114 /11
MARCELO PEREIRA DE SOUZA 28518/2002-SB 023 .001489 /32
MARIA APARECIDA DE BRITO 05447/1981-SB 003 .000704 /84
MARIA DA CONCEICAO NASCIMENTO 06048/2002-SB 530 .000766 /36
MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO 28506/2002-SB 524 .015852 /20
MARIA HELENA DOMINGOS 02517/2003-SB 410 .001125 /42
MARIA SANCHES CALDERON 07945/2002-SB 015 .000988 /10
MARTIN ARRANZ DE LA SERNA 01297/2003-SB 019 .001598 /98
MIGUEL ORIVAL GUEDES DE ALMEIDA 04116/2003-SB 008 .015033 /64
MULTICEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 06940/1996-SB 532 .002516 /88
MZM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 08958/1996-SB 010 .000722 /95
NARCIZO DOMINGUES DO PRADO 02641/2000-SB 031 .001616 /37
NILSON MENDES SOARES 07876/1998-SB 532 .003684 /07
NILSON PEREIRA DE MATOS 02785/2003-SB 524 .000539 /93
NORBERTO P.SIMM 28064/2002-SB 022 .000558 /99
ORLANDO TAVARES DA SILVA 28637/2002-SB 524 .015528 /17
PEDRO PEREIRA DE SOUSA 07674/2002-SB 026 .001189 /92
RAYMUNDO DE OLIVEIRA 07675/1995-SB 533 .002201 /19
RICARDO GREGORIO 07074/2000-SB 029 .015145 /74
ROBERTO PINHO DA EIRA 06188/1998-SB 006 .003436 /00
RODOVIARIO BOA VISTA LTDA 06811/1996-SB 522 .001391 /29
SEVERINO CARLO FRANZOSO 07973/1996-SB 005 .000104 /80
SEVERINO GERONIMO DA SILVA 07735/1995-SB 018 .003957 /54
SILVIA REGINA BIZELLA 07105/2002-SB 001 .003589 /59
TOSHIAKI YOSHIDA 28517/2002-SB 031 .002635 /26
VALDIR GONCALVES DE ABREU 01911/2003-SB 004 .002642 /82
VANDERLEI SOUSA ROCHA 28636/2002-SB 532 .001761 /29
VANOEL BORGES DA SILVA 28501/2002-SB 534 .001848 /65
VERIDIANA BENEDICTA MENDONCA MOYA 06174/2002-SB 032 .002826 /38
VICENTE LUNA DA CUNHA 02785/2003-SB 030 .000848 /10
WILSON ROBERTO KUROWSKI 07697/1998-SB 031 .001344 /08

DEFERIDO.  A diferenca do valor pago a menor sera acrescida na proxima conta.
NOME                                             PROCESSO     ZONA LIGACAO
ANTONIO ROBERTO FRARE 11945/2001-SB 003 .000818 /31
JOSE DE HOLANDA CAVALCANTE 18956/2001-SB 534 .000266 /55
NORBERTO STORTO 28535/2002-SB 008 .000490 /10
OSMARIO LACERDA FERRAZ DE MELO 01500/2003-SB 532 .015142 /41
PEDRO PEREIRA DE SOUSA 07674/2002-SB 026 .001189 /92

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do
Tesouro e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
MARIA LIMA OLIVEIRA 16484/1999-SB 510 .006354 /00
ADAUTO PINTO 00060/2003-RG 620 .001494 /22
ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 07542/1999-SB 020 .000690 /38
CARLOS AGOSTINHO 00529/2003-SB 006 .002314 /17
CARLOS ROBERTO LIMA 07588/1985-SB 027 .001266 /57
CLAUDECIR BATISTA DE OLIVEIRA 09821/2000-SB 026 .004490 /16
DIONISIO RODRIGUES BRAGA 07654/2002-SB 020 .001212 /26
ERCILIA MEIRELES DA SILVA 07890/1991-SB 512 .000327 /13
FLORIANO BASAGLIA 23682/2002-SB 001 .000561 /89
GERMANO LUX 06006/2002-SB 027 .000509 /25
ITAMAR NUNES PEREIRA 00239/2002-SB 030 .004842 /58
JOAO MARQUES DA SILVA 11773/1997-SB 006 .001992 /41
JORDANO MARTINELLI ESCOLA DUQUE 19520/2001-SB 032 .000893 /27
JOSE CANDIDO DO NASCIMENTO 06863/1991-SB 030 .001581 /84
JOSE PAULO MENEGUCCI 07605/2002-SB 010 .001472 /98
JOSE SOARRES DE OLIVEIRA 07346/2002-SB 002 .000426 /26
LAURINDA LAZZURI 07484/2002-SB 002 .000099 /19
LEIA APARECIDA DE OLIVEIRA 07910/2001-SB 005 .001815 /86
LUIS A.R.CARO QUINTILIANO 06990/2001-SB 005 .001174 /00
LUIZ DOS SANTOS 07558/2002-SB 009 .001249 /74
MADALENA KEIKO YAMAGUSHI 10013/1998-SB 026 .001455 /45
MANOEL FLORIANO FERREIRA NEVES 06116/2002-SB 007 .000994 /58
MANOEL PEREIRA DE ALENCAR 00327/2002-SB 031 .005147 /43
MANOEL PEREIRA DOS SANTOS FILHO 28596/2002-SB 521 .002136 /35
MARANI MILTON COSTA 07550/2000-SB 031 .015114 /11
MARCIONILIA VELOSA MACHADO 00777/1991-SB 016 .000122 /15
MARLY PRIMON 06108/2002-SB 031 .009501 /47
MUSTAPHA KAMEL ABDOUNI 17131/2002-SB 031 .002322 /38
PEDRO ANGELO GIAROLLA 17554/2001-SB 004 .000063 /89
RITA BIANO DOS REIS 02522/2003-SB 025 .001079 /88
RITA VALERIA DE SOUZA 02520/2003-SB 029 .001034 /29
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SAMUEL PLAT 12827/1987-SB 007 .000698 /99
SEVERINO JOAO BATTISTINI 01359/2003-SB 001 .000704 /22
TOSHIO KAWAI 07398/2002-SB 001 .001702 /96
VIVALDO MOTA BARBOSA 06763/1990-SB 620 .000589 /80

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um doos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento sem multa 11032003   nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100, Centro - Sao Bernardo  do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
ADALTO LIMA PEREIRA 15741/2002-SB 532 .000478 /49
ADEROALDO ALVES COSTA 28051/2002-SB 032 .005366 /09
ALBERTO DE CARVALHO MARQUES 26042/2002-SB 025 .002227 /24
ALEXANDRE DA SILVA COSTA 09156/2002-SB 029 .003169 /53
ALINE SZELPAL PIRES 07944/2002-SB 027 .002735 /91
ANEZIO CORREA 07240/1992-SB 031 .002892 /27
ANTONIO FAUSTO GONZAGA GASPAR 01455/2000-RR 020 .000622 /06
ANTONIO FAUSTO GONZAGA GASPAR 01075/1997-RR 020 .002781 /60
ARLINDO MENDES 26558/2002-SB 402 .000195 /90
AUTO PECAS 860 LTDA 07544/1982-SB 001 .002151 /35
CARMOSINA RIBEIRO DA SILVA 07681/2002-SB 020 .001871 /23
CLAUDIO MIRANDA DA CRUZ 06027/2002-SB 031 .009277 /34
CONDOMINIO EDIFICIO AMALIA 05830/1999-SB 020 .001610 /08
CONDOMINIO EDIFICIO MARISTELA 04232/2003-SB 020 .000626 /20
CONDOMINIO PEDRO HENRY 03893/1994-SB 001 .000294 /55
DALVADIZIO SOUZA PEREIRA 07476/1995-SB 021 .004218 /71
ETORE CELERI 03861/2003-SB 028 .000382 /83
GASPAR LEITE DE OLIVEIRA 04588/2002-SB 027 .000535 /17
GILMAR ESTEVES MAGNO 02518/2003-SB 521 .000379 /16
HONORIO ANTONIO DE OLIVEIRA 04207/2003-SB 031 .000974 /44
INES TOSOLIN 26555/2002-SB 522 .000410 /17
JOB SILVA BARROS 07773/2000-SB 510 .000620 /77
JOSE APARECIDO DOS REIS 26763/2002-SB 511 .001268 /66
JOSE BENEDITO 07590/2002-SB 001 .003054 /43
JOSE CANDIDO DO NASCIMENTO 06863/1991-SB 030 .001581 /84
JOSE ROBERTO PINHEIRO DE ALMEIDA 06747/2001-SB 008 .001539 /04
JOSE RODRIGUES TRINDADE 12373/1995-SB 027 .004060 /47
JOSE SIMAO DE SOUZA 07499/2002-SB 026 .001885 /95
MADALENA KEIKO YAMAGUSHI 10013/1998-SB 026 .001455 /45
MANOEL ANISIO GOMES 00728/1986-SB 006 .003622 /36
MARCOS AURELIO PAVANI 13879/1997-SB 005 .000473 /76
MARIA APARECIDA LARINI FRACASSO 06710/1998-SB 004 .001850 /88
MARIA DO SOCORRO DA PAZ PAIVA 18687/2001-SB 532 .002918 /84
MILTON JOSE RIVOLTA 28565/2002-SB 530 .002021 /98
MOACIR GAMA 06166/1998-SB 032 .004020 /36
NELSON GONCALVES DA COSTA 07988/2002-SB 015 .002323 /99
OTAVIO ANGELO DUSI 07267/2001-SB 002 .000211 /37
PETER SCHULLER 07589/1995-SB 004 .002181 /84
PREDIAL NITEROI LTDA 00046/2003-RG 031 .003818 /73
PRINCAL ADMINISTRACAO IMOVEIS LTDA 01238/1990-RR 020 .000624 /68
SAULO DE SOUZA E SILVA 06121/1992-SB 029 .002431 /56
SEBASTIAO ACACIO BATISTA 06019/1998-SB 032 .005571 /98
SEBASTIAO CARLOS LOPES 28564/2002-SB 006 .001677 /29
YOSHIO OKUNO 10383/2000-SB 011 .000935 /03

INDEFERIDO E SEM DEBITO.
DORA KEMPH PABST 05439/2002-SB 024 .000366 /49
FRANCISCO BENTO DE CARVALHO 28542/2002-SB 522 .001636 /85
JOAO ROCHA CORREA 07314/1988-SB 031 .003664 /87
JOSE DE JESUS 07792/2002-SB 026 .004518 /59
JOSE LODI 02427/2000-SB 003 .015052 /22
JOSE MOACIR XAVIER DE SOUZA 07909/2001-SB 006 .001817 /29
LUIZ BRANBILA 06811/2002-SB 031 .002138 /64
MARCIONILIA VELOSA MACHADO 00777/1991-SB 016 .000122 /15
MARIA REGINA LUNDGREN 00056/2003-RG 620 .001079 /49

SO201,21 DE FEVEREIRO DE 2003
TECG. FERNANDO JOSE DE FREITAS, CHEFE DA SO.201

ENG. MAURO VALERI, DIRETOR
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EDITAL DE CHAMAMENTO

O Diretor do Departamento de Engenharia de Tráfego da Prefeitura do Município de São Bernardo
do Campo, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que,
em função da necessidade de regularizar a situação do Ponto de Estacionamento nº 66 criado pelo
Decreto n.º 12.754, de 13 de agosto de 1998, a Secretaria de Serviços Urbanos da Prefeitura de
São Bernardo do Campo, através do Departamento de Engenharia de Tráfego, de acordo com o
que dispõe o art. 91 do Decreto n.º 13.500, de 02 de maio de 2001, que regulamentou o art. 277
da Lei Municipal n.º 4.974, de 31 de outubro de 2001 (Código de Posturas Municipais), encontram-
se abertas as inscrições para preenchimento de vagas, através de permissão de uso, a título
precário, no ponto de estacionamento supra mencionado.

I – DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS E DOS DOCUMENTOS
As inscrições serão aceitas no período compreendido entre os dias 24/02/2003 e 10/03/2003,
mediante requerimento junto a Seção de Fiscalização de Trânsito e Transporte – SU.403, situada
na Rua Humberto Luiz Gastaldo, nº 40, Parque São Diogo, no horário das 8:30 às 17:00 horas, o
qual deverá ser protocolado no Serviço de Atendimento ao Público do PoupaTempo, acompanhado
dos documentos abaixo:

01) Atestado de antecedentes criminais emitido pela  Secretaria  de  Segurança Pública do Estado;
02) Comprovante de residência no Município;
03) Comprovante de estar em dia com a Justiça Eleitoral;
04) Cópia autenticada da Carteira Nacional Habilitação, no mínimo categoria C;
05) Atestado de saúde;
06) Cópia autenticada da Carteira de Identidade (R.G.);
07) Cópia autenticada do certificado de propriedade do veículo, em nome do   candidato.

OBSERVAÇÕES :

1) No ato da inscrição será exigida a apresentação dos originais dos documentos previstos nos itens
4) ; 6) ; 7), e o veículo será submetido à vistoria.

2) A inscrição não será aceita quando:
a) faltar qualquer dos documentos previstos neste Edital;
b) por ocasião da vistoria for constatado que o veículo não possui condições de ser utilizado no
exercício da atividade;

3) A inscrição requerida e aprovada implicará no conhecimento e na tácita aceitação pelo candidato
das normas e instruções especiais estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desco-
nhecimento.

II – DO NÚMERO DE VAGAS E DA NATUREZA DO TRANSPORTE
São oferecidas 03 (três) vagas para o estacionamento de veículos de transporte de passageiros
(táxi).

III – DA LOCALIZAÇÃO DO PONTO
Ponto de Táxi n.º 66 – Av. General Barreto de Menezes, confluência com a Rua José Fiúsa da Rocha
(Praça do Trabalhador Armando Ruivo)

IV – DOS VEÍCULOS
Os veículos apresentados para vistoria, no ato da inscrição, não poderão ter mais de 10 (dez) anos
de uso, contados da data de fabricação.

V  – DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
Para a classificação dos candidatos serão adotados os seguintes critérios:
01) Teste de conhecimentos gerais do Município  e regras de trânsito: pontuação de 0 (zero) a 10
(dez);

02) Antigüidade do exame de habilitação para motorista: 1 (um) ponto para cada ano, até o limite
de 10 (dez) pontos;

03) O candidato que exercer as funções de motorista auxiliar: 1 (um) ponto para cada ano, até o limite
de 5 (cinco) pontos;

04) Veículo   do ano 10 (dez) pontos;

1 (um) ano de uso : 9 (nove) pontos;

2 (dois) anos de uso : 8 (oito) pontos;

3 (três) anos de uso : 7 (sete) pontos;

4 (quatro) anos de uso : 6 (seis) pontos;

5 (cinco) anos de uso : 5 (cinco) pontos;

6 (seis) anos de uso : 4 (quatro) pontos;

7 (sete) anos de uso : 3 (três) pontos;

8 (oito) anos de uso : 2 (dois) pontos;

9 (nove) anos de uso : 1 (um) ponto.

05) Realizada a inscrição e o teste de avaliação dos candidatos, a Comissão Permanente para
classificação de permissionários, nomeada pelo Chefe do Poder Executivo, procederá a classificação
dos candidatos e fará publicar a relação na imprensa oficial do Município.

06) Em caso de se verificar igualdade de pontos entre candidatos após a classificação, será promo-
vido sorteio na presença dos mesmos.

07) A escolha de vagas obedecerá a ordem de classificação.

VI) DO TESTE DE AVALIAÇÃO

A) O  teste  referido  no  Item V - 01 deste Edital, constará de prova objetiva com o total de 20 (vinte)
questões conforme segue:

a) conhecimentos gerais da cidade: 10 questões.

b) regras de trânsito: 10 questões.

B) A prova será composta de questões de múltipla escolha, valendo cada questão 0,5 ( meio ) ponto.

C) A prova realizar-se-á na cidade de São Bernardo do Campo em data horário a serem divulgados
oportunamente, através de Edital de Convocação a ser publicado no jornal “Notícias do Município”,
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias do evento.

D) Aos candidatos devidamente inscritos como interessados no preenchimento das vagas existentes
no ponto de estacionamento para veículos de transporte de passageiros (táxis) n.º 66, somente será
permitida a realização da prova objetiva, na respectiva data, horário e local determinados no Edital
de Convocação mencionado no item anterior.

E) Somente será admitido à sala de provas o  candidato  que  apresentar documento que bem o
identifique tais como Cédula de Identidade; Carteira de Habilitação; etc.

F) O interessado deverá comparecer ao local designado para a realização da prova, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) minutos, munido de caneta azul ou preta, lápis preto nº 2, borracha e
protocolo do processo de inscrição.

G) Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou ausência.

H) O candidato receberá as Folhas de Questões e marcará suas respostas na  Folha de Respostas,
que será o único documento válido para efeito de correção da prova.

I) A Folha de Respostas deverá ser entregue ao Fiscal da sala, após o seu correto preenchimento,
juntamente com as Folhas de Questões.

J) Não serão consideradas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis.

K) A duração da prova será de 1 (uma) hora, sendo admitida sua entrega somente 20 (vinte) minutos
após o seu início.

L) Terá sua prova anulada o candidato que:
a) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do Fiscal ou antes de decorridos 20 ( vinte
) minutos do início da prova;
b) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impres-
sos não permitidos;
c) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
d) portar arma;
e) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
f) não devolver integralmente todo o material recebido;
g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

M) Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes.

N) Por razões de ordem técnica e segurança, não serão fornecidos exemplares das Folhas de
Questões a candidatos ou a instituições ao final das provas.

VII)  DOS RECURSOS
01) Os candidatos terão prazo de 5 (cinco) dias para oferecimento de recursos, a partir da data da
publicação do resultado da seleção, no mesmo local onde foi feita a inscrição.

02) Analisados e decididos os recursos existentes pela Comissão Permanente para classificação de
candidatos às vagas nos pontos de estacionamento de veículos, a listagem final será encaminhada
à homologação do Secretário de Serviços Urbanos.

03) Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, sendo desconsiderado recurso de igual teor.

04) Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, internet,  ou outro que
não seja o especificado neste edital.

VIII) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Preenchidas as vagas no Ponto de Táxi nº 66, objeto deste Edital, dar-se-á por encerrada esta
seleção, não gerando direito às futuras vagas que surgirem neste ou em qualquer outro ponto de
estacionamento.

SU.4, em 12 de fevereiro de 2003.
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
.........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS

EDITAL N.º 09/2002

Em cumprimento à legislação vigente, ficam os abaixo relacionados NOTIFICADOS, por infringências
às posturas municipais, para sanar irregularidades nos prazos determinados.

Assunto: INSTALAÇÃO IRREGULAR DE CAÇAMBAS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS
Nome Notificação Prazo
Rudgentulho 2233 01 dia
LR Entulho 2634 01 dia
Disk Entulho Marcão 2635 01 dia
Silva 2638 01 dia
Jamaica Entulho 2640 01 dia
Help Limp Entulho 2642 02 dia
LR Entulhos 2643 02 dia
HB Entulhos 2644 01 dia
JHS Entulhos 2645 01 dia
Rudgentulho 3578 Imediato
Açofer Disk Entulho 3579 Imediato
Maru Entulhos 3580 01 dia
Batista Entulho 3581 01 dia
Maru Entulhos 3582 imediato

Assunto: TRANSPORTAR CAÇAMBA COM CARGA SEM ESTAR DEVIDAMENTE COBERTA
Nome Notificação Prazo
Rudgentulho 3577 imediato

SU.403, em 26 de fevereiro de 2003.
RUI NUNES

Fiscal
LUIZ CARLOS VENTURA

Encarregado
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
.........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS

EDITAL Nº 10/2003

Em cumprimento à Ordem de Serviço SG-1, SF-2, SO-4, SU-4, SA-2 e SHAMA-2 n.º 09, de 29 de
outubro de 2002, ficam os abaixo relacionados NOTIFICADOS a comparecerem no Departamento
de Engenharia de Tráfego, sito na Rua Humberto Luiz Gastaldo, nº 40, Parque São Diogo, para
procederem juntada de documentos em processos administrativos de seus interesses, nos prazos
determinados.

Assunto: JUNTADA DOS DOCUMENTOS A SEGUIR EM PROCESSO RELATIVO A CADASTRA-
MENTO DE CAÇAMBAS:
a) cópia da escritura do imóvel onde ocorre o transbordo e/ou segregação do entulho coletado,
conforme consta às fls. 05 do processo abaixo citado;
b) licença fornecida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, em virtude de haver transbordo e
segregação do entulho em área dentro do Município de São Bernardo do Campo, e;
c) declaração de que a destinação final do entulho é feita em outro Município, conforme modelo que
pode ser retirado no endereço retro indicado.

Nome Processo Administrativo Prazo
Antonio Manassa El Khoury SB-23.132/2002-51 03 dias

Assunto: JUNTADA DOS DOCUMENTOS A SEGUIR EM PROCESSOS RELATIVOS A CADASTRA-
MENTO DE CAÇAMBAS:
a) termo de autorização do proprietário ou cópia da escritura (se o proprietário for o requerente), do
imóvel onde será despejado o entulho, se ocorrer transbordo, segregação e/ou destinação final em
área de particular dentro do Município de São Bernardo do Campo, e/ou;
b) licença fornecida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, se houver transbordo, segregação
e/ou destinação final do entulho em área dentro do Município de São Bernardo do Campo, e/ou,
c) declaração, se o destino final do entulho for em outro Município.
(Obs.: Modelos dos documentos mencionados nos itens a) e c) poderão ser retirados no endereço
supra citado).

Nome Processo Administrativo Prazo
Moisés Faustini SB-22.612/2002-88 03 dias
Lauro Rodrigues Freitas SB-22.613/2002-49 03 dias
Italobras – Terraplanagem e Transp. Ltda. SB-01.286/2003-69 03 dias
Empreiteira de Mão de Obra Augusto e Prates Ltda. SB-02.019/2003-02 03 dias
SBC – Serv. de Remoção de Terra e Entulhos S/C Ltda. SB-01.506/2003-82 03 dias

Assunto: JUNTADA DOS DOCUMENTOS A SEGUIR EM PROCESSO RELATIVO A CADASTRA-
MENTO DE CAÇAMBAS:
a) cópia do Cartão Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) cópia do Comprovante de Inscrição Mobiliária no Cadastro Fiscal Municipal de Atividades
c) termo de autorização do proprietário ou cópia da escritura (se o proprietário for o requerente), do
imóvel onde será despejado o entulho, se ocorrer transbordo, segregação e/ou destinação final em
área de particular dentro do Município de São Bernardo do Campo, e/ou;
d) licença fornecida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, se houver transbordo, segregação
e/ou destinação final do entulho em área dentro do Município de São Bernardo do Campo, e/ou,
e) declaração, se o destino final do entulho for em outro Município.
(Obs.: Modelos dos documentos mencionados nos itens c) e e) poderão ser retirados no endereço
supra citado).

Nome Processo Administrativo Prazo
Carmo Disk Entulho (William A. do Carmo) SB-00.908/2003-76 03 dias

SU.403, em 26 de fevereiro de 2003.
RUI NUNES

Fiscal
LUIZ CARLOS VENTURA

Encarregado
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor



SÃO BERNARDO DO CAMPO, 28  DE  FEVEREIRO  DE  2003 - 23Notícias do Município - ATOS OFICIAIS

���	���	�������	������	�����
�����������	
 ��
 �����	
 �����	

�����������������������������
EDITAL 007/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SU.3, 26 DE FEVEREIRO DE 2003
DURVAL FREIRE - DIRETOR DO DEPTO DE SERVICOS DIVERSOS
.........................................................................................................................................................

EDITAL N.º 08/2003

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Exumação/transladação de despojos
Processo Interessado
03.216/03-SB FERNANDA PERMUY PENA
03.226/03-SB GILDA BEZERRA FEITOSA
03.491/03-SB MARIA DO CARMO MORAIS FRANCO
03.594/03-SB  ROSANGELA APARECIDA DAMASCENO
03.704/03-SB  MARIA QUITÉRIA DO NASCIMENTO
03.818/03-SB  EMERSON BENTO DOS SANTOS

Assunto: Licenciamento de Ambulante
Processo Interessado
01.521/03-SB MARTA MARIA DE SOUZA DE OLIVEIRA
02.342/03-SB CICERO SABINO ROSA
03.398/03-SB MARIA DE FÁTIMA MATOS RIBEIRO TORRE
03.522/03-SB JOSÉ GENIVAL DE SOUZA
04.157/03-SB FERNANDO TREBBI FILHO
04.418/03-SB DALVA MASCARINI GALINDO
04.489/03-SB PATRICIA MATOS DIAS
09.049/02-SB OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS
23.688/02-SB MARLENE DE MELO
24.309/02-SB JAIR CARVALHO JUBILATO

Assunto: Cancelamento de Licença de Ambulante
Processo Interessado
00.908/99-RR OSVALDO PINSON FILHO
12.584/98-SB JOSÉ GONÇALVES DA SILVA

Assunto: Mudança de Ramo de Atividade
Processo Interessado
08.373/02-SB FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS
15.209/93-SB MARIA ROSA MACEDO RIBAS VERSOLATO

Assunto: Mudança de Equipamento
Processo Interessado
00.599/88-RR SELMA FERNANDES DOS SANTOS

Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
01.464/00-SB WILSON ROBERTO NUNES COSTA
02.957/03-SB MARIA JOSÉ DE ALMEIDA
05.614/97-SB DANILO MARTINS STACCHINI
26.712/02-SB AUTO ESCOLA STRADA LTDA

Assunto: Cancelamento de Lançamento
Processo Interessado
15.946/021-SB ROMILDO ALBERTO DE MACEDO

Assunto: Mudança de Local de Atividade
Processo Interessado
05.908/99-SB MARIA VALDECI SILVA

Assunto: Cópia de inteiro teor
Processo Interessado
00.351/01-RG RICARDO HIRAE MORIYA

Assunto: Rebaixamento  de guias
Processo Interessado
02.264/03-SB ROBERTO SEIKO TOMÉ
02.553/03-SB  EDUARDO SHIRASAWA

Assunto: Autorização para Rebaixamento  de Guias
Processo Interessado
02.732/03-SB ELZA MARIA MAROSSI
03.117/03-SB MARIA DO SOCORRO LIMA
03.654/03-SB NILSON CARA PESSOA

Assunto: Cancelamento do Rebaixamento de Guias
Processo Interessado
08.565/02-SB SÉRGIO ROSA

Assunto: Devolução de Quantia
Processo Interessado
03.239/03-SB EIKITI KATO

PROCESSOS INDEFERIDOS

Assunto: Licenciamento de Ambulante
Processo Interessado
02.884/03-SB WASHINGTON COSTA E SILVA
04.055/03-SB MARIA APARECIDA FIRMO SALIM
04.193/03-SB JOSÉ AILTON TEIXEIRA
04.349/03-SB JAIR FEITOSA

Assunto: Cancelamento de Notificação
Processo Interessado
21.602/02-SB EMILLI CAROLINA DE ANDRADE

Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
03.722/03-SB ADALBERTO BATTISTINI
13.615/02-SB AMÉLIA DE AZEVEDO VITZEL

Assunto: Licença de Ambulante Cancelada
Processo Interessado
06.694/02-SB FRANCISCO ARDUINO NETO
10.094/02-SB IVONETE OLIVEIRA SANTOS

Em 28 de Fevereiro de 2.003.
Durval Freire

Diretor
.........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTO DE POSTURAS,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO.

EDITAL Nº 015/2003

Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, NOTIFICADOS por
infringencias às posturas municipais, para execução de serviços ou sanar irregularidades, nos prazos
determinados. Aos infratores foram encaminhadas, via correio, as respectivas notificações.
Assunto: Reconstrução parcial  de passeio público.
Nome Notificação Prazo
Leonel Neleo Benedetti 71524 60dias
Leonel Neleo Benedetti 74240 60dias
Leonel Neleo Benedetti 74241 60dias
Ed. Ouro Branco 77192 60dias

Assunto: Remoção da tinta passada sobre o passeio público de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Pedro Luiz Malagodi 77191 05dias

Assunto: Remoção da rampa construída na sarjeta, junto ao passeio público de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Companhia Telefonica da Borda do Campo 77373 15dias
Mario Materiais para Construção LTDA 77374 15dias

Assunto: Proceder adequação da gárgula do seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
José Manoel Ferreira 77363 60dias

Assunto: Proceder a retirada de plantas espinhosas (coroa de Cristo) da divisa de seu
imóvel.
Nome Notificação Prazo
Barbara M. Richter Millan 77183 60dias
Henrique Roque Demarchi 77184 60dias
Arlindo Vazzola 77185 60dias
Barul Stefan 77186 60dias
Nathália Clotilde de Souza Lima 77187 60dias
Felipe Calado Mateus 77188 60dias
Delermo Melani 77358 60dias
Joaquim de Mello Correia 77359 60dias
Alcides Fortunato da Silva 77360 60dias
Jaime João Franchini 77361 60dias
Edifício Granada 77362 60dias
Josefa Fernandes Henriques 77364 60dias
João Brochado Aguiar 77365 60dias
José Pedro Mendes 77366 60dias
Edificio Montegiordano 77370 60dias
Milton Ghirelli 77371 60dias
Adélio Rosa 77676 60dias
Evaristo Segunda Gianotto 77677 60dias
Liu Fang 77678 60dias
Lucia Miquelim Guilmo 77679 60dias
Oswaldo Paulino 77680 60dias
Waldemar Marson 77681 60dias
Sidney Ferreira 77682 60dias

Assunto: Remover o material de construção do passeio público defronte seu imóvel .
Nome Notificação Prazo
Ricardo Puccetti 77417 05dias
Antonio Gilberto Dias Pinto 77419 03dias
João Chrisostomo da Cunha 77727 Imediato

Assunto: Remover todo o entulho (sobras de materiais, estrados de madeira, grades de
ferro) do passeio público de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Plasvip  Industria e Comércio LTDA ME 77729 Imediato

Assunto: Remoção de entulho e/ou material de construção depositado  no passeio público
do seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Maria Clementina Santos 74238 Imediato
Oswaldo Ventura 77372 05dias
Ype Engenharia LTDA 77418 05dias

Assunto: Remover os materiais, objetos, terra ou entulho provenientes de seu imóvel .
Nome Notificação Prazo
Antonio Flavio Terra 77190 Imediato

Assunto: Encerrar a ocupação do passeio público com o portão do seu imóvel, que impede
a passagem de pedestres.
Nome Notificação Prazo
Marfi Real Com. de Produtos Sintéticos LTDA – ME 77352 Imediato

Assunto: Remover do entulho depositado por veículo .
Nome Notificação Prazo
Dil Car Com. de Automoveis LTDA 76840 03dias

Assunto: Remoção de mercadorias ou produtos depositados sobre o passeio público defron-
te seu imóvel .
Nome Notificação Prazo
Marfi Real Com. de Produtos Sintéticos LTDA – ME 77351 Imediato
Vanessa Delphino 77354 Imediato
Com. e Art. de Caça, Pesca Fonseca e Firmino LTDA 77683 Imediato
Casa Tilápia, Pesca, Camping e Náutica LTDA ME 77685 Imediato
Mário Barbosa e Filho Comercial LTDA – ME 77686 Imediato

Assunto: Remoção de mercadorias ou produtos (CAIXOTES) depositados sobre o passeio
público defronte seu imóvel .
Nome Notificação Prazo
Prestes Maia Quitanda e Mercearia LTDA – ME 74239 Imediato
Panificadora Dom Diniz LTDA 77684 Imediato

Assunto: Remoção de mercadorias ou produtos (MESAS E CADEIRAS) depositados sobre o
passeio público defronte seu imóvel .
Nome Notificação Prazo
Feijão Verde Churrascaria LTDA – ME 77687 Imediato

Assunto: Cessar o escoamento de águas de lavagem do interior do estabelecimento comer-
cial .
Nome Notificação Prazo
Moacir Radael 77376 Imediato

Assunto: Cessar o preparo de argamassa, concreto ou qualquer outro material na via públi-
ca.
Nome Notificação Prazo
Alcides João Feltrin 77182 Imediato

Assunto: Cessar o lançamento de objetos, materiais, lixo, terra, entulho ou líquidos prove-
nientes do seu imóvel .
Nome Notificação Prazo
Nelson Antonio Mendes Bebidas – ME 77353 Imediato

Assunto: Remover todo o tipo de propaganda que estejam em bens, equipamentos, vias,
passeios e logradouros públicos .
Nome Notificação Prazo
R.S.M City Lanches LTDA – ME 77179 Imediato
Camilo Comércio e Decorações LTDA – ME 77180 Imediato
Lanchonete Matracatrica LTDA – ME 77181 Imediato
Bazar Bejo LTDA – ME 77369 Imediato

Assunto: Apresentar comprovante de quitação dos débitos referentes ao exercicio de 2002
a SU302, conforme , com base na Lei Municipal 4974/01, em seu  artigo 353.
Nome Notificação Prazo
Emerson Ferreira de Oliveira 77137 05dias

Assunto: Providenciar extintor de incêndio para sua banca de jornais, livros e revistas.
Nome Notificação Prazo
Ana Maria Martins 72531 05dias

Assunto: Depositar o lixo acondicionado em sacos plásticos no passeio público do imóvel.
Nome Notificação Prazo
João Cardoso Figueiredo 76748 Imediato
Leonel Pacheco 76749 Imediato

Assunto: Encerrar suas atividades de comércio ambulante utilizando-se de veículo .
Nome Notificação Prazo
Leda Costa de Almeida 65892 Imediato

Assunto: Encerrar a emissão de ruídos, com base na Lei Municipal 4974/01, em seus  artigos
368, 375 e 376.
Nome Notificação Prazo
Mario Matos Junior 65138 Imediato
A.P.Vieira Restaurante – ME 76440 Imediato
Claudia Luiza Lagares – ME 76443 Imediato
Carlos Alberto Antunes Silveiro 76449 Imediato

Assunto: Encerrar a emissão de ruídos, com base na Lei Municipal 4974/01, em seu  artigo
368.
Nome Notificação Prazo
Banco Itaú S/A 65136 Imediato
Severino Costa da Silva Bar – ME 76445 Imediato

Assunto: Encerrar a emissão de ruídos, com base na Lei Municipal 4974/01, em seu  artigo
374.
Nome Notificação Prazo
Igreja Evangélica Jesus Cristo é Aliança 76444 Imediato

Assunto: Providenciar a transferência de titularidade da banca de jornais, livros e revistas.
Nome Notificação Prazo
Erivaldo Pereira de Souza 72548 15dias

Assunto: Adequar-se ao horário de funcionamento estabelecido pelo artigo 345.
Nome Notificação Prazo
A.P. Vieira Restaurante – ME 76441 Imediato
Claudia Luiza Lagarta – ME 76442 Imediato
Carlos Alberto Antunes Silveiro 76450 Imediato

São Bernardo do Campo,  28 de fevereiro de 2003.
RUTE S. GONÇALVES

Respondendo pela SU.302.1
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe de Seção – SU. 302
DURVAL FREIRE

Diretor
.........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTO DE POSTURAS,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO.

EDITAL Nº 016/2003

Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, AUTUADOS por
infringência às  posturas municipais. Aos infratores foram encaminhados os respectivos autos de
infração, via correio.

Assunto: Por ter podado/cortado uma árvore, sem a prévia autorização desta municipalidade.
NOME A. INFRAÇÃO
Carlo Frabini 85218

Assunto: Remoção da rampa construída na sarjeta, junto ao passeio público de seu imóvel.
NOME A. INFRAÇÃO
Lucilene Alexandre Gomes do Nascimento 85587

Assunto: Remoção de entulho e madeiramento  depositado irregularmente  em terreno
baldio.
NOME A. INFRAÇÃO
Luiz Valdir Borassi 84843

Assunto: Remoção de entulho /material de construção  depositado sobre o passeio público.
NOME A. INFRAÇÃO
Hélia Ferreira de Canha 84673
Josephina Zanolia 85153

Assunto: Remoção de material de construção  depositado sobre o passeio público.
NOME A. INFRAÇÃO
Oswaldo Racumi Takata 84789

Assunto: Por atear fogo em mato que fora cortado de seu imóvel.
NOME A. INFRAÇÃO
Massao Miyakawa 85220
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Assunto: Distribuição de panfletos em via pública.
NOME A. INFRAÇÃO
Amesp Saúde LTDA 85164
Marcelo Mamede Selber 85165
Marcelo Mamede Selber 85167
WRJ Assistência Odontológica S/C LTDA 85168
Rosana Maciel de Lima 85169
Marcelo Mamede Selber 85170
 Escapamentos Coimbra 85174
Escapamentos Coimbra 85175
Marcelo Mamede Selber 85201
WRJ Assistência Odontológica 85208
WRJ Assistência Odontológica 85211
Rosana Maciel de Lima 85212
WRJ Assistência Odontológica 85213
Lojas Americanas S/A 85215
Rosana Maciel de Lima 85576
Rosana Maciel de Lima 85577
Scarpelli & Laccava LTDA – EPP 85591
Marcelo Mamede Selber 85593
Marcelo Mamede Selber 85594
Marcelo Mamede Selber 85596
Rosana Maciel de Lima 85597
Rosana Maciel de Lima 85598
Rosana Maciel de Lima 85599
Amesp Saúde LTDA 85610
Amesp Saúde LTDA 85611

Assunto: Remoção de placas/faixas de propaganda que estejam em postes, árvores ou
invadindo o passeio público.
NOME A. INFRAÇÃO
Terios Auto Posto 85151
Restaurante Arca de Noé 85152
Célia Aparecida Kibune – ME 85590

Assunto: Encerrar a emissão de ruídos, com base na Lei Municipal 4974/01, em seu  artigo
374.
NOME A. INFRAÇÃO
Igreja Pentecostal Arco Celeste 64282
Igreja Evangélica Assembléia de Deus 67398

Assunto: Encerrar a emissão de ruídos, com base na Lei Municipal 4974/01, em seu  artigo
368.
NOME A. INFRAÇÃO
Condomínio Edifício Papa I 64281
Carlos Roberto Rufino 67399

Assunto: Adequar-se ao horário de funcionamento estabelecido pelo artigo 345.
NOME A. INFRAÇÃO
Alexandre Oliveira dos Santos Adega ME 64283
AM & FM Comércio LTDA ME 64284

Assunto: Encerrar a emissão de ruídos, com base na Lei Municipal 4974/01, em seus  artigos
370,375,376.
NOME A. INFRAÇÃO
AM e FM Comércio LTDA 67397

São Bernardo do Campo, 28 de fevereiro de 2003.
RUTE S. GONÇALVES

Respondendo pela SU.302.1
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe de Seção – SU. 302
DURVAL FREIRE

Diretor
.........................................................................................................................................................

SERVICO DE ASSENTAMENTO DE FISCALIZACAO DE POSTURAS

EDITAL N.00202/2003

 - Em cumprimento a lei 4974/2001   31 de maio de 2001
 Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados para execucao dos servicos de:
 1 - Limpeza e capinação
    [Prazo legal de 30 <trinta> dias para execução do serviço]
 2 - Construção de muro de fecho
    [Prazo legal de 60 <sessenta> dias para execução do serviço]
 3 - Construção de passeio público
    [Prazo legal de 60 <sessenta> dias para execução do serviço]
 4 - Reconstrução de muro de fecho <Conserto>
    [Prazo legal de 60 <sessenta> dias para execução do serviço]
 5 - Reconstrução de passeio público <Conserto>
    [Prazo legal de 60 <sessenta> dias para execução do serviço]
 6 - Revestimento de passeio público com ladrilho hidráulico <MODELO SBC>
    [Prazo legal de 60 <sessenta> dias para execução do serviço]
Prazos acima contadas a partir da data da publicação do presente edital.
Esclarecemos aos contribuintes, que foram enviadas notificações individuais via coreio.

NOME INSCRICAO             SERVICOS
ABRAHAO BASS 012.026.052.000 5
ADALBERTO BATTISTINI 001.068.062.000 2
ADALTON GABRIEL DE OLIVEIRA 012.068.010.000 5
ADAO JACYNTHO DE ARAUJO 018.035.085.000 6
ADEILVA SOARES DE MORAES LIMA 512.032.079.000 123
ADELAIDE BARBOSA DE RUSSI 012.032.033.000 5
ADELINO MARTINI 005.043.033.000 5
ADILIO CORREA FILHO 002.047.017.000 5
ADILSON LINO DE MIRANDA 005.038.014.000 5
ADRIANO TAKAYOSHI MIYATA 005.038.043.000 5
AGNALDO DE MELLO 005.031.049.000 5
AGOSTINHO VEIGA GOMES 012.009.020.001 5
AGOSTINHO VEIGA GOMES 012.078.031.000 5
AKIRA MIZUTA 012.070.004.000 14
ALBERTO LISBOA AGATA 019.033.032.000 5
ALBERTO SIMOES GASPAR 012.024.036.000 5
ALBINO MORASSI 001.066.022.000 5
ALBINO ROMANO VITTORINI 001.066.007.000 5
ALDO ROSSINI 018.041.029.000 5
ALEIXO MARIANO 012.070.001.000 1
ALEX POZENATO CAMPANHARO 025.088.033.000 1
ALEXANDRE SOARES 027.090.018.000 5
ALMIR KENJI OBARA 018.035.082.000 5
ALVARO BADELATTO 001.068.173.000 5
ALVARO COPPI 018.092.039.000 5

ALVARO DA SILVA 012.072.031.000 5
AMALDO PEDROSO 018.102.003.000 5
AMARILDO BARTOLETTI 018.041.095.000 5
ANANIAS ROCHA 024.019.066.000 15
ANDRE DEMARCHI 024.019.019.000 5
ANDRE JOAO NACIZO 024.007.045.000 5
ANDREA ZACHEU GARLA 001.068.268.000 5
ANGELO INDINI 012.008.058.000 5
ANNA ALVES DE ALMEIDA 018.034.071.910 5
ANNIBAL MONTEIRO CRUZ 012.033.014.000 5
ANSELMO PICOLLI 003.039.013.000 5
ANTAO ANANIAS OLIVEIRA SOUZA 512.031.054.000 123
ANTENOR BISPO DE MATOS 012.027.020.000 5
ANTONIA APARECIDA GIMENEZ COSTA 018.034.071.900 5
ANTONIE ANDREAS NIJENHUIS 001.068.154.000 5
ANTONIO ALDO GONCALVES CALCADA 012.033.008.000 5
ANTONIO AUGUSTO FEVEREIRO 018.034.074.000 5
ANTONIO AUGUSTO LOPES DA COSTA E SILVA 027.154.002.000 1
ANTONIO AUGUSTO LOPES DA COSTA E SILVA 027.154.003.000 1
ANTONIO AUGUSTO LOPES DA COSTA E SILVA 027.154.004.000 1
ANTONIO AUGUSTO LOPES DA COSTA E SILVA 027.154.005.000 1
ANTONIO AUGUSTO LOPES DA COSTA E SILVA 027.154.006.000 1
ANTONIO AUGUSTO LOPES DA COSTA E SILVA 027.154.007.000 14
ANTONIO AUGUSTO LOPES DA COSTA E SILVA 027.154.008.000 15
ANTONIO BAHIS FILHO 001.068.203.000 5
ANTONIO BREDA 025.090.016.000 1
ANTONIO CARLOS DE CASTRO 018.101.027.000 5
ANTONIO CELSO GUIMARAES DO REGO BARROS 012.032.004.000 5
ANTONIO CHAUH 001.068.250.000 5
ANTONIO CLEMENTE PACINI 012.089.010.000 5
ANTONIO CONCEICAO ALFREDO 018.036.075.000 5
ANTONIO EVENCIO DA SILVA 018.034.046.000 5
ANTONIO FAUSTO GONZAGA GASPAR 020.107.052.000 1
ANTONIO FERNANDES 025.090.010.000 1
ANTONIO FLORES CARETTA 012.024.002.000 5
ANTONIO JARA SANCHEZ 020.071.032.000 5
ANTONIO JOSE CORAZZA 005.029.025.000 1
ANTONIO KENZO IWAKI 018.097.048.000 5
ANTONIO LUIS DA SILVA 001.068.099.000 5
ANTONIO MANUEL ESCADA SIMOES 020.070.041.000 15
ANTONIO ORTEGA 012.076.019.000 5
ANTONIO POLATTO 020.045.017.000 5
ANTONIO RIZZATTI 024.031.022.000 5
ANTONIO RUBENS PIRES 001.051.017.000 1
ANTONIO TOREL 024.026.002.000 5
APARECIDA HAMURI HIBARU INADA 005.029.040.000 5
ARMANDO LISBOA CASTRO 012.024.023.000 5
ARMANDO LISBOA CASTRO 012.073.008.000 5
ARMANDO PRIMO GASTALDO 003.051.002.000 5
ARMINDA DO CEU XABREGAS CONSTANTE 020.077.098.000 5
ARMINDO MARTINS DA CONCEICAO 024.007.066.000 1
ARNALDO LUI 001.123.029.000 5
ARQUIMEDES POLIDO 012.032.010.000 5
ASSOC.BENEF.DAS TESTEMUNHAS DE JEOVA DO JD. ABC 020.045.011.000 15
AVELINO ALMEIDA BRANDAO 012.024.037.001 5
AVELINO ALMEIDA BRANDAO 012.024.037.003 5
BANCO BRADESCO S/A 020.027.066.000 5
BANCO ITAU S/A 001.030.067.000 5
BANCO ITAU S/A 012.009.050.000 5
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 001.025.038.000 1
BANCO PANAMERICANO S/A 024.025.007.000 15
BANCO PANAMERICANO S/A 024.025.008.000 1
BANCO PANAMERICANO S/A 024.025.023.000 5
BENEDICTA FURTINA 012.010.018.000 5
BENEDITA DE MOURA LIMA 012.076.020.000 5
BENEDITA FERREIRA DO AMARAL 025.089.004.000 1
BENEDITA RIGAZZINI RODRIGUES 002.045.011.000 15
BENEDITO DE OLIVEIRA PORTO SOBRINHO 024.059.096.000 5
BENEDITO PAVANI 012.009.038.000 5
BENEDITO RODRIGUES FILHO 512.032.165.000 1
BENEDITO VIEIRA 024.019.106.000 5
BENEDITO ZEFERINO FRANCO 001.066.035.000 5
BENJAMIM GUIMARAES MARTINS 001.014.105.000 6
BERNARDINO DE SOUZA COELHO 020.065.062.000 5
BERNARDO DI FAVARI 001.014.106.000 6
BIAGIO FORTUNATO ROCCINO 024.019.093.000 5
BIAGIO FORTUNATO ROCCINO 024.019.094.000 5
BRF IMOBILIARIA E COMERCIAL LTDA 012.032.009.001 5
CARLOS AKIO ORI 028.010.001.000 1
CARLOS ALBERTO CORBI 004.056.007.000 1
CARLOS ANTONIO PESSOTO 012.059.022.000 5
CARLOS HORITA 001.018.103.000 6
CARLOS ISIDORO BRAGA 005.070.003.000 1
CARLOS ITARO IWAKAMI 012.008.031.003 5
CARLOS MANUEL COUTINHO MARTINS 012.026.044.000 5
CARLOS MANUEL DA SILVA E SOUSA 003.039.015.000 5
CARLOS ROBERTO FERNANDES 512.030.052.000 123
CARLOS TOMAZ NOGUEIRA 032.007.020.000 4
CARLOS UMBERTO VIEIRA 512.032.019.000 1
CARMELO CONTI 018.101.030.000 5
CARMELO SPADARO SAPARI 018.063.014.000 5
CARMEN GASQUES FERRARO (USUFRUTUARIA) 001.066.040.000 1
CARMO PIM - USUFRUTUARIO 001.066.061.000 5
CASA DAS MAQUINAS SAO BERNARDO LIMITADA 012.027.008.000 5
CELSO BENELLI 001.027.054.000 6
CELSO SILVERIO COELHO 018.101.029.000 5
CENTRO ESPIRITA IRMAO FRANCISCO NAVARRO 012.059.024.000 5
CESAR EDUARDO BECHARA ARB CAMARGO 001.018.001.000 5
CESAR SANTIAGO 018.036.094.000 5
CIA TEXTIL RAGUEB CHOHFI 014.029.006.000 125
CIMEC COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA. 012.090.050.000 5
CLARINDO CORAZZA 005.069.005.000 1
CLAUDIO COVO 012.008.055.000 5
CLAUDIO NUNES RODRIGUES 512.030.005.000 1
CLAUDIO VALLERIO 025.023.065.000 1

CLEIA APARECIDA RODRIGUES 002.044.013.000 5
CLERISTON FELIX DE SANTANA 018.041.030.000 6
CLERMONT ARAUJO 027.154.012.000 1
COBANSA CONSTR.E COMERCIAL BANDEIRANTES S/A. 003.092.001.000 145
COEMIL CONSTR.E EMPREENDIMENTOS IMOB.LTDA. 012.071.022.000 5
COITI TAKEDA 018.096.005.000 5
COMIND S/A DE CREDITO IMOBILIARIO 018.101.057.000 6
COMPENSADOS E LAMINADOS LAVRASUL S/A 027.073.053.000 1
CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 020.041.010.000 5
CONRADO BRUNO CORAZZA 005.029.024.000 1
CONSTRUBIG CONSTR. E EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA 018.064.005.000 145
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.002.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.003.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.004.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.005.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.006.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.007.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.008.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.009.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.010.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.011.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.012.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.013.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.014.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.015.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.016.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.017.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.018.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.019.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.020.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.021.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.022.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.023.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.024.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.025.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.026.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.027.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.028.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.029.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.030.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.031.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.032.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.033.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.034.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.035.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.036.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.037.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.038.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.039.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.040.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.041.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.042.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.043.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.044.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.045.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.046.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.047.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.048.000 1
CRIEX S.A. ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.049.000 1
CRIEX S/A ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.050.000 1
CRIEX S/A ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.051.000 1
CRIEX S/A ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.052.000 1
CRIEX S/A ENGENHARIA E COMERCIO 030.145.053.000 1
CRIEX S/A ENGENHARIA E COMERCIO 030.149.004.000 1
CRISTIANE DA SILVA 512.031.091.000 15
CRISTINA JARENKO DA SILVA 512.031.018.000 15
DANIEL DO REGO OLIVEIRA 005.021.038.000 5
DANIEL LEOPOLDO 024.019.114.000 5
DANIEL PLACIDO CAMPOZANA 012.095.054.000 5
DANTE AUGUSTO PAULINI 512.032.048.000 1
DARIO BONNA 012.026.017.000 5
DECIO DE ALMEIDA 018.035.083.000 5
DEIVE MENON CARLOS 025.023.077.000 1
DEVALDO JOSE DA SILVA 012.069.053.000 5
DIONISIO GUARNIERI 025.090.028.000 1
DIONISIO PAGOTTO 024.019.006.000 5
DIONIZIO GONCALVES RODRIGUES 012.026.007.000 5
DOMENICO BERTUSO 012.024.045.002 5
DOMENICO BERTUSO 012.024.045.003 5
DOMINGOS LUIZ ROSA 005.028.010.000 1
DOMINGOS RODRIGUES 024.015.006.000 5
DORIVAL ELIAS GONCALVES 012.067.031.006 5
DROGA GLICERIO LTDA 012.024.048.000 5
EDGARD IZEPPI 005.034.045.000 5
EDSON DIAS MORALES 020.054.053.000 5
EDSON FERRARI OLLOF 001.093.068.000 5
EDSON KENITI KADOAKI 020.056.064.000 1
ELETRICA BRASILEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 024.019.016.000 145
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 012.062.071.000 1
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 012.066.003.000 5
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 012.088.049.000 15
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 018.064.002.000 145
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 018.065.005.000 5
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 027.154.010.000 12
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 027.154.013.000 12
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P. S/A 027.154.014.000 12
ELSON ALVES AGRIPINO 018.041.023.000 5
ELVIO CARDINALI 005.016.033.000 5
ELVIRA GUISELLI 012.065.016.000 5
EMERSON ROBERTO VIEIRA 512.032.166.000 1
ENNY DIAS MAYER MAUTONI 025.088.021.000 1
EQUIGRAF EQUIPAMENTOS EM FIBERGLASS LTDA. 024.019.059.000 5
ERCILIA TROVO 512.031.076.000 1
ERIVALDO GONCALVES NASCIMENTO 012.067.047.000 5
ERLEI GALVANI 012.028.018.000 5
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ESPEDITO RODRIGUES DE SOUZA 012.027.012.000 5
ESTILO ESCOLA DE NATACAO E CONDIC.FISICO S/C.LTD 015.087.051.000 1
EUCLIDES CAVICCHIO 018.035.023.000 5
FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A 007.074.138.000 1
FLAVIO ENIO ROSSI 024.031.014.000 5
FLORIVAL MANUEL VIEGAS FRANCISCO 005.008.011.000 5
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 014.019.020.000 145
FRANCESCO MARTINI 005.005.001.000 5
FRANCISCA ESTELA BATISTA ANTUNES 025.093.033.000 3
FRANCISCA MARIA DE SOUSA HOLANDA 024.031.013.000 5
FRANCISCO ANTONIO PINTO 020.065.045.000 14
FRANCISCO ANTONIO RENDA 021.069.009.000 15
FRANCISCO BENEDITO ALVES 002.049.011.000 5
FRANCISCO CAROLINO DE ALMEIDA 018.041.105.000 5
FRANCISCO DIAS DA SILVA 018.092.001.000 5
FRANCISCO JOSE GOMES 012.076.027.000 5
FRANCISCO NOBUO TANAKA 018.036.157.000 5
FRANCISCO PINTO NUNES 012.067.018.001 5
FRANCISCO PINTO NUNES 012.078.033.001 5
FRANZ MOLLER 012.070.002.000 1
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS 001.018.112.000 5
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF 001.026.006.000 6
GEORGES BARKO 020.067.103.000 5
GEORGINA GUILERME DE LIMA 002.047.036.000 5
GERALDO APARECIDO CUSTODIO CARNEIRO 512.032.080.000 1
GERALDO FASOLI DOS REIS 012.073.001.000 1
GERALDO PEDRO 020.076.045.000 5
GERARDO MACEDO MOREIRA 012.067.035.001 5
GERMANO ANTONIO AUGUSTO 005.070.014.000 1
GERSON DE OLIVEIRA BORGES 012.093.015.000 5
GILBERTO JUNGERS 018.035.091.000 6
GILBERTO PERES 020.070.010.000 5
GILDA SANTOS LOPES 012.025.011.000 5
GILSON ANTONIO CARVALHO DE CASTRO 004.068.011.000 5
GILSON ROBERTO FERREIRA 512.031.038.000 123
GINA LOMBARDI MASSENZI 001.017.017.000 6
GINES MIGUEL DEL VIEJO 021.025.018.000 1
GIOVANI SPIRANDELLI 018.035.094.000 5
GIOVANNI CUNDARI 001.017.132.000 6
GIOVANNI MARGONARI 001.026.004.000 6
GIOVANNI MARGONARI 001.026.005.000 6
GIUSEPPE ANGELO VITTORINI 001.066.090.000 5
GLAUCO FORLI 012.078.026.001 5
GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA. 004.050.322.000 1
GORO SHIGIHARA 012.025.002.000 5
GRANDE ABC ADMIN. E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. 024.025.018.000 5
GUMERCINDO FERNANDES ARIAS 012.027.006.000 145
HAMILTON SERGIO AGATELLI 012.062.036.000 5
HAYDEE KEUTNEDJIAN 024.061.070.000 145
HELIO CARLOS DOS SANTOS MARCON 024.031.049.000 5
HELIO DE SOUZA MELLO 001.015.056.002 6
HENRIQUE NUNES DE OLIVEIRA 001.097.022.000 6
HENRIQUE OSVALDO MARANESI 001.018.120.000 5
HERMES PEREIRA FERNANDES CARDETAS 024.031.003.000 5
HERMES TOMAZONI 005.016.003.000 5
HILDEBRANDO JOSE DO NASCIMENTO 020.066.003.000 5
IBRAVIR IND. BRASILEIRA DE VIDROS REFR. LTDA. 012.056.022.000 5
ILARIO FAZZIOLI 012.010.007.000 5
IMIL DAUD 024.020.128.000 15
INDUSTRIA DE VIDROS CERAM.REFR.LTDA-JOAO CAMPOS 012.056.002.000 5
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MARINO LTDA 001.068.076.000 5
IOCHINORI IOSHIDA 003.040.011.000 5
IRACEMA FRANZOLOZO VIEIRA 002.044.011.000 5
ISABEL CRISTINA CIMO 512.030.014.000 1
ISABEL ESPELHO 012.082.047.000 5
ISMAEL PRUDENCIO DIAS 024.031.012.000 5
ISRAEL APARECIDO SEGALLA 024.059.112.000 5
ISRAEL BOVOLINI 018.035.061.000 1
IVAN JORGE PICOLI 001.065.013.000 1
IVANIR ANA ADAMO 001.052.031.000 1
IVO AMADEU 001.017.018.002 5
IZABEL CRISTINA AZEVEDO ESTEVES MARIN 001.093.065.000 5
IZYDOR MEHLBERG 021.038.036.000 1
IZYDOR MEHLBERG 021.038.045.000 1
J.F.MEDINA BRAGA PART.E ADM.LTDA 001.027.070.000 5
J.V.M.- ALUMINIO LTDA. 024.019.124.000 5
JACOB JACQUES GELMAN 012.078.032.000 5
JACQUES GASSMANN IMOVEIS S/C LTDA 018.102.021.000 15
JAIME MIOLARO 001.037.073.000 5
JAMEL AHMAD ABDOUNI 005.032.039.000 5
JANDYRA PALMYRA CORAZZA FERREIRA 005.029.037.000 5
JARBES POZZO 018.063.039.000 5
JEDAIS ALVES DE LIRA 512.031.089.000 123
JOAO ANTUNES DE CASTRO CONDE 001.027.037.003 6
JOAO CARDOSO SANTANA 018.101.050.000 5
JOAO DA SILVA 001.068.063.000 1
JOAO DOS SANTOS 012.076.037.000 5
JOAO JACYNTHO DO AMARAL FILHO 002.047.007.001 5
JOAO JACYNTHO DO AMARAL FILHO 002.047.007.002 5
JOAO OSORIO DE REZENDE 025.090.021.000 1
JOAO PASQUOTTO SOBRINHO 012.070.010.000 5
JOAO PAULO DOS SANTOS 012.028.011.000 5
JOAO PELUCIO 025.093.008.000 15
JOAO QUINTAL CALIXTO JUNIOR 012.024.040.002 5
JOAO QUINTAL CALIXTO JUNIOR 012.024.044.000 5
JOAO QUINTAL CALIXTO JUNIOR 012.024.046.000 5
JOAO ROBERTO GALLI 020.052.028.000 5
JOAO ROMANO FILHO 001.038.038.000 5
JOAO VANDER LEI COELHO VIEIRA 025.089.014.000 1
JOAO VANDERLEI COELHO VIEIRA 025.089.019.000 1
JOAQUIM AFONSO FERREIRA 001.068.101.000 5
JOAQUIM DE LOURDES PEREIRA DE MORAES 512.032.168.000 5
JOAQUIM JORGE DISLICH 012.080.004.000 5
JOAQUIM MENDES QUINTELA 005.029.029.000 5
JOAQUIM MORASSI 001.035.001.000 5

JONNY BATISTA DE CASTRO 018.096.006.000 5
JOSE ALFREDO MARTA AGOSTINHO 018.101.007.000 5
JOSE ANGELO PESSOTTI 025.039.002.000 1
JOSE ANGELO PESSOTTI 025.039.003.000 1
JOSE ANTONIO BORSARI 024.006.075.000 5
JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 018.033.039.000 5
JOSE AVELINO DA CUNHA RIBEIRO 001.051.023.000 14
JOSE BIGI 012.063.025.000 5
JOSE CARLOS GOMES DA SILVA 012.090.037.000 5
JOSE CARLOS MANCIN 010.017.007.000 5
JOSE CARLOS SILVA 512.030.021.000 1
JOSE DA COSTA 012.070.003.000 14
JOSE DA COSTA LIMA 012.019.003.000 5
JOSE DA SILVA 012.073.005.000 5
JOSE DOTA 012.009.033.000 5
JOSE EDMAR FACUNDO 018.102.017.000 5
JOSE FRANCISCO GOMES DE SOUSA 030.100.051.000 3
JOSE GONCALVES NETO 025.039.040.000 5
JOSE GUTIERRE 001.114.027.000 6
JOSE HIGILIO 012.025.008.000 5
JOSE JADINILSON FLORENCIO 012.069.002.000 5
JOSE JUVENTINO DE PAULA 001.093.066.000 5
JOSE LEONIO 512.032.158.000 1
JOSE LINARES GONZALES 512.031.053.000 1
JOSE LOPEZ LOPEZ 012.082.030.000 5
JOSE LUIZ DE ALMEIDA 001.068.095.000 5
JOSE MANUEL TRIGO 018.089.020.000 5
JOSE MARCELINO DE ARAUJO LIMA 012.080.002.001 5
JOSE MARIA EWERTON DOS SANTOS 005.021.048.000 5
JOSE ORACIO DA SILVA 018.063.037.000 5
JOSE ORTEGA 012.009.002.004 5
JOSE ORTEGA 012.009.003.000 5
JOSE ORTEGA 012.009.042.000 5
JOSE PAIVA DE OLIVEIRA 005.031.071.000 5
JOSE PINTO DE ALMEIDA 005.005.018.000 5
JOSE RADO MOLINA 027.090.004.000 5
JOSE RUBENS GAYOSO 005.070.070.000 15
JOSE RUBENS GAYOSO 005.070.071.000 1
JOSE RUBENS VICENTE 018.101.020.000 5
JOSE SEBASTIAO PEIXOTO 012.089.013.000 5
JOSE VITORINO FILHO 018.035.079.000 15
JOSEPHA DA SILVA SIMOES 020.085.086.000 5
JOUNG SOOK KWON 001.026.003.000 5
JUAN ANGEL PALOMINO SAIZ 001.068.269.000 5
JUDITE BARBIRATO CAJANO 012.071.001.000 12
JULIAN CASTILLEJO MURILIO 002.047.006.000 5
JULIO BENTO DA SILVA 025.053.004.000 123
JULIO PIETRO VITTORINI 001.066.005.000 15
JULIO PIETRO VITTORINI 001.066.006.000 145
KAZUYOSHI NAKAYA 025.053.045.000 1
KENJI SHIRASAKA 020.084.021.000 5
KIYOSHI TANAKA 012.008.033.002 5
LAERCIO BORTOLETTO 012.065.017.000 5
LAERCIO HENRIQUE ANGELINI 027.090.020.000 5
LAERTE PELOSINI FILHO 024.019.012.000 5
LAURA PEREIRA SANCHES 012.059.034.000 5
LAURA YAYOI TANAKA 025.087.022.000 3
LAVRITA-ENG.CONSULT. E EQUIPAM.INDUSTRIAIS LTDA 018.089.035.000 5
LAZARO PEDRO MORAES 018.097.002.000 5
LELIA LIBERATA ARTESE ROMERTO 027.090.024.000 5
LEONIDAS RAULINO RAMOS 025.054.049.000 12
LIDIA SILVA FRANCHI 005.028.009.000 56
LIKUO OKUMURA 024.068.025.000 5
LOURDES FRANCEZ RODRIGUES 012.031.014.000 5
LOURDES GENARO 012.072.016.000 1
LUCIA MORILHARA 025.090.009.000 1
LUCIANO GOMES DA SILVA 512.032.176.000 1
LUIS CARLOS OLLITTA 005.029.005.000 5
LUIS FERNANDO BETTI 001.093.070.000 5
LUIS HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS 024.060.015.000 5
LUIZ AGABITI 018.034.058.001 5
LUIZ AGABITI 018.034.058.005 5
LUIZ ALBERTO FACCHINI 024.031.011.000 5
LUIZ ANTONIO COIMBRA 024.026.026.000 1
LUIZ ANTONIO DE ARRUDA 018.034.045.000 5
LUIZ ANTONIO GARBIN 012.033.015.000 5
LUIZ ARMANDO DE CARVALHO 005.021.019.000 5
LUIZ BARREIRO DE MIRANDA 005.011.003.000 1
LUIZ CARLOS MAMBRE 018.035.003.000 5
LUIZ CUZZIOL 001.038.010.000 5
LUIZ CUZZIOL 001.038.011.000 5
LUIZ DA RESSURREICAO PAULA 020.074.060.000 5
LUIZ FERNANDO DE CAMARGO 001.093.055.000 5
LUIZ JOSE MOREIRA SALATA 008.041.034.000 5
LUIZ PERES FERNANDES 012.009.055.000 5
LUIZ ROBERTO FELTRIN 001.093.059.000 5
LUIZ ROSSI 001.088.045.000 5
LUIZ SALVANINI 012.009.030.002 5
M. BIGUCCI COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA 001.066.094.000 5
MALFIZA UEDA 005.070.044.000 5
MANOEL ANTONIO MATIAS 030.099.024.004 5
MANOEL RAMIRO TRIGO 018.041.021.000 5
MANUEL ALEIXO DIAS 012.089.014.002 5
MANUEL DOMINGOS DE LIMA QUELHAS 001.087.005.000 5
MANUEL RODRIGUES ALVES 024.026.031.000 5
MARCADIESEL COMERCIO DE PECAS E SRVICOS LTDA 024.019.113.000 5
MARCELINO PEREIRA DA SILVA 018.041.025.000 5
MARCELO HIROSHI NAGASSAKI 018.101.034.000 5
MARCIO MOREIRA 018.101.080.000 5
MARCIO RUIZ 012.066.020.000 5
MARCUS ANTONIO MACHADO 018.035.027.000 5
MARGARIDA NEVES DA CRUZ 512.032.090.000 123
MARIA ANTONIA SECOL 001.038.029.000 1
MARIA ANTONIA SECOL 001.038.031.000 1
MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 018.033.026.000 5

MARIA BENEDICTA 005.027.032.000 5
MARIA DE LOURDES RICCOMINI 012.067.021.000 5
MARIA HELENA DEMARCHI 001.038.013.000 15
MARIA JOSE DE OLIVEIRA 001.066.089.000 5
MARIA NINA DE JESUS LIMA 018.101.025.000 5
MARIA ODETE CECILIA GONCALVES PINTO 021.026.020.000 14
MARIA ROSA DE OLIVEIRA 020.064.019.000 5
MARIA SALETE CAMAZAO DIAS 005.043.058.000 1
MARIANO BORSATO 005.070.004.000 1
MARILDA VALLERIO 025.023.070.000 1
MARINA YOSHIKO SUTO 012.065.010.000 5
MARINALDO BERNARDINO DA SILVA 512.030.049.000 5
MARIO ANGELO PADREDI 020.073.044.000 5
MARIO FERREIRA NETO 020.076.061.000 5
MARIO ISAO HIGA 020.046.116.000 5
MARIO LUIGI RIMBANO 005.008.014.000 5
MARIO MARZINOTTI 001.066.029.000 5
MARIO ROMERO RIO 005.038.022.000 56
MARIO TADAOSHI USHIMARU 020.060.017.000 15
MARTINA MARSON VERTAMATTI 001.014.101.000 6
MASSANOBU YAMAWAKI 012.067.005.000 5
MASSAO TANAKA 025.089.016.000 1
MATEUS AGOSTINHO DEMARCHI 001.038.014.000 1
MATEUS ALBINO DA COSTA 025.090.019.000 1
MAURICIO CALONI 512.030.038.000 123
MERCANTIL JOAO DESTRI S/A 001.018.071.000 6
MERCEDES NORIKO KATAOKA 012.032.032.000 5
MICHIDERU HATANAKA 024.024.024.000 5
MICHIDERU HATANAKA 024.024.026.000 5
MIGUEL ANTONIO FEVEREIRO 018.034.088.000 5
MIGUEL PARENTE DIAS 005.005.017.000 5
MIKIO MATSUNAGA 024.019.136.000 5
MILTON COSTA 012.026.040.000 5
MILTON DELLA NINA 020.074.003.000 5
MILTON RIYOJI KOGA 018.036.126.000 5
MIRTHON FISCHER DE ANDRADE 018.092.004.000 5
MOACIR DE CAMPOS RIBEIRO 001.093.041.000 5
MOACIR GIMENEZ 024.026.006.000 5
MOACIR GIMENEZ 024.026.007.000 5
MOACIR GIMENEZ 024.026.027.000 5
MOACIR GIMENEZ 024.026.032.000 5
MOZART DOS SANTOS 018.033.021.000 5
NELIO RODRIGUES DE MATTOS 024.020.099.000 5
NELSON HIROYOSHI KAWAMOTO 001.078.045.000 1
NELSON LUCIO SOARES 005.009.019.000 5
NELSON MATSUO OKAMURA 024.004.029.000 5
NELSON MIOLARO 001.038.004.000 5
NELSON SABATINI FILHO 024.032.007.000 1
NESTOR LOPES JUNIOR 001.068.202.000 5
NEUSA MARIA DIAS PERES 005.043.057.000 1
NEY BERALDO 020.114.001.000 5
NILTON ALBERTO PIRES DA SILVA 512.030.002.000 2
NILTON ALVES DE SOUZA 012.063.014.000 5
NILTON ANTONIO BATTISTIN 003.015.028.000 5
NOBORU TOZAKI 020.058.016.000 5
NOVO MUNDO PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO LTDA 001.066.025.000 125
O ALQUIMISTA COSMETICOS LTDA 030.099.029.000 1
ODILON LUIZ DOS SANTOS 018.101.049.000 5
OILBES LEITE 025.094.013.000 1
OLAVO ALAYSIO DE LIMA 005.008.004.000 15
OLDERICO VENEZIANI 021.023.017.000 1
OLGA OLIARI 001.037.013.000 5
OLILIA MENDES PINTO 012.090.031.000 5
OMAT PARTICIPACOES S/A 001.027.068.000 6
ORLANDO ANTONIO DOS SANTOS 001.066.044.000 5
ORLANDO FERREIRA LOPES 001.088.039.000 5
ORLANDO GALVAO 005.038.002.000 5
ORLANDO GIOPATTO 018.064.007.000 5
ORLANDO ROMANO 001.017.019.000 6
ORLANDO SECOL 001.024.028.000 1
ORLANDO VIEIRA 018.063.028.000 5
OSMAR ROSA 020.045.036.000 5
OSVALDO DE MORAES 027.090.029.000 5
OSVALDO JOSE VIANA 001.093.061.000 5
OSVALDO ROMANO 001.038.036.000 5
OSWALDA HUESE 012.030.033.000 5
OTAVIA LUI IBARRA 001.038.009.000 5
OTTO HORST MORGENSTERN 024.015.004.000 5
PASQUALINA ROMULI MONTICH 012.008.009.002 5
PAULO BERNARDO A. DE JESUS 512.030.001.000 13
PAULO KATSUHARU SASAKI 024.025.012.000 5
PAULO KATSUHARU SASAKI 024.025.013.000 5
PAULO KENITI FUKUDA 025.058.026.000 1
PAULO MARTINS DIAS 018.041.066.000 5
PAULO REZENDE LEITE JUNIOR 012.032.019.001 5
PAULO ROBERTO DA SILVA 025.087.034.000 1
PCH-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 018.036.089.000 5
PEDRO CATELAN 001.035.015.000 5
PEDRO GARCIA GONCALVES 012.072.001.000 1
PEDRO MABILIA 001.097.020.000 6
PEDRO MARSON 001.014.100.000 5
PEDRO ROQUE GIACOMETO 012.030.017.000 5
PEDRO ROQUE GIACOMETO 012.030.018.000 5
PEDRO ROQUE GIACOMETO 012.030.019.000 5
PERFIL HABITACOES  LTDA. 012.008.056.000 5
PEVE PREDIOS S/A 001.018.069.000 6
PORTOFINO REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA 001.027.067.000 1
PRODUTOS REMATEL S.A. 027.015.016.000 1
PRODUTOS REMATEL S/A 027.015.014.000 1
PRODUTOS REMATEL S/A 027.015.015.000 1
R.S.ADINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.031.088.000 3
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA 512.031.087.000 14
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.030.010.000 123
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.030.044.000 4
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.030.046.000 23



26  - SÃO BERNARDO DO CAMPO, 28  DE  FEVEREIRO  DE  2003 Notícias do Município - ATOS OFICIAIS

R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.030.060.000 123
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.030.061.000 123
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.014.000 123
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.049.000 1
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.055.000 123
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.057.000 23
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.060.000 123
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.062.000 123
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.063.000 123
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.085.000 123
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.086.000 123
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.091.000 123
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.164.000 1
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.197.000 123
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.201.000 123
RAFAEL BATTISTINI 024.004.170.000 5
RAFAEL LOPES 001.068.029.001 5
RAFAEL LOPES 001.068.029.002 5
RAMIRO STELMACH 012.009.004.000 5
RAQUEL KIBUNE MAIZZA 008.019.007.000 1
REGINA IMACULADA BELTRANI 012.069.016.000 5
RENATO ALVIM MALDONADO FILHO 012.027.005.000 5
RESIMA BENS E IMOVEIS LTDA S/C 001.015.022.000 6
RESTAURANTE LEAO DE OURO LTDA 024.061.039.000 1
RESTAURANTE LEAO DE OURO LTDA 024.069.006.000 1
RICARDO ALBINO DO NASCIMENTO 512.030.031.000 1
RICARDO ELEUTERIO TRINDADE 012.072.028.000 1
RICARDO PUCCETTI 012.073.019.000 1
RICARDO RODRIGUES 512.031.081.000 15
RITA DE CASSIA SESMILO GASTALDO PEREIRA 001.088.044.000 256
ROBERTO BAQUERO 012.008.026.000 5
ROBERTO GALDINO DE LIMA 512.032.175.000 1
ROBERTO KODAMA 512.030.029.000 1
ROBERTO MARTINS 012.026.015.000 5
ROBERTO MOLINA LAZARO 001.066.047.000 5
ROBSON FURNIEL DOS SANTOS 018.101.042.000 6
RODOLFO SIMON 005.031.032.000 5
ROMEU HIGA 512.030.006.000 1
ROMEU HUGO MARTINELLI JUNIOR 005.070.040.000 5
ROMEU ZANON 005.005.009.000 5
RONALDO ALEXANDRE CIMO 512.030.015.000 1
RONALDO TRIVILIN 001.122.016.000 5
ROQUE SERAFIM BUENO 001.065.116.000 5
ROSE LEILA ROSASLI CHUERE 024.061.066.000 5
ROYALE - CONTRUTORA E COMERCIAL LTDA 005.009.017.000 1
RUBENS DE AZEVEDO MARQUES 002.044.003.000 5
RUBENS FRANCHINI 001.036.001.004 5
RUTE DA SILVA SOUZA LIMA 012.019.002.000 5
RUTH FERREIRA 001.038.002.000 5
SAHARAM HELITO 004.039.044.000 1
SALATHIEL CIRERA 025.093.039.000 1
SANTINHA RIZZATTI 024.031.018.000 5
SEBASTIAO ADAUTO PEREIRA 001.093.074.000 5
SEBASTIAO PEDROSO 025.050.006.000 15
SERGIO BERNARDINELLI 018.035.075.000 5
SERGIO CECCONI 012.067.031.001 1
SERGIO PEREIRA 012.066.018.000 5
SERGIO ROSA 001.014.010.002 6
SERGIO ROSA 001.014.010.003 6
SERGIO ROSA 001.014.074.003 6
SERGIO ROSA 001.014.074.012 6
SERGIO ROSA 001.014.074.013 6
SERGIO ROSA 001.014.087.002 6
SERGIO ROSA 001.014.087.013 6
SERGIO ROSAS LEITE 001.088.033.000 5
SEVERINO PAULO DA SILVA 012.028.004.000 5
SEVERINO TITO DA SILVA 002.047.046.000 5
SHIRAICHI KOSSONORI 018.063.050.000 5
SIKURO ROBERTO TAKASE 018.102.008.000 5
SILVIO CAVALHEIRO JUNIOR 512.021.045.000 1
SILVIO CESAR DE SOUZA 012.059.013.000 5
SILVIO SERGIO RUIVO 005.031.050.000 5
SIMONA MENDES SIMAO 024.004.030.000 5

SOITI HAYASHI 005.009.049.000 5
SOLANGE DOMINGUES CASA 024.067.010.000 5
SONIA REGINA GASPAROTTO 512.030.026.000 1
SUELI APARECIDA GONCALVES CANASTRA 025.090.025.000 1
SUELI MARINO BORALI 002.047.012.000 145
SUL BRASILEIRO SP CREDITO IMOBILIARIO S/A 027.160.002.000 123
SUL BRASILEIRO SP CREDITO IMOBILIARIO S/A 027.160.003.000 123
SUMIKA KAGUE 003.040.002.000 5
TEREZA MESSO HONORIO 020.067.049.000 15
THEMISTOCLES JOSE DE SOUZA 012.031.019.000 5
THEREZA DELTA 001.014.095.000 6
THIAGO VAREJAO FONTOURA 024.069.004.000 15
TOCHIMASSA SHINDOI VIGO 018.035.026.000 5
TRANSAUTO TRANSP.ESPECIALIZ.DE AUTOMOVEIS S/A 012.034.001.000 5
TRANSAUTO TRANSPORTES ESP.DE AUTOMOVEIS S/A 024.020.125.000 5
TRANSBRACAL PREST. DE SERV. IND. E COM. LIMITADA 024.020.028.000 1
TRANSPORTES GIGLIO LTDA 012.074.025.000 5
TRANSTANA TRANSPORTE ESPECIALIZ.DE VEICULOS LTDA 012.075.024.000 5
TRIZA CONSULTORIA EMP.IMOB.LTDA 005.034.089.000 15
TUYOSSI YOSHIDA 020.062.012.000 4
UBIRATAN PEREIRA PINTO 001.093.067.000 5
UNIMED DO ABC 012.019.025.000 5
URBANO DELGADO DE MENDOZA RODRIGUES 012.065.001.000 1
VALDEBI ROMANI 001.066.003.000 5
VALDEMAR YOSHIO YOSHIDA 018.101.056.000 5
VALDIR APARECIDO TINEO DIAS 512.030.004.000 15
VALDIVIA MIOLARO MATTOS 001.037.062.000 5
VALENTIM SARRA 012.067.022.000 5
VALMARIA ROSA DOS SANTOS 512.032.064.000 1
VALTER FERNANDEZ DOS SANTOS 025.090.022.000 1
VALTER FERRARI 018.101.044.000 5
VALTER PATRIANI 012.066.010.000 5
VICENTE FERNANDES PRADO 018.092.016.000 5
VICENTE FERREIRA DA CUNHA 018.097.031.000 5
VICENTE INEZ VIDAL 018.089.033.000 5
VICTOR CHULVE PACHECO 025.094.001.000 1
VICTOR CHULVE PACHECO 025.094.002.000 1
VICTORIA GOMES LORENZINI 012.010.012.000 5
VITTORIO QUINTAVALLE 012.066.009.000 5
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 024.020.029.000 15
WALDEMAR TANABE 024.032.006.000 1
WALTER BRAZ NUNES 018.034.049.000 5
WALTER MASSANUBO UEHARA 001.068.251.000 5
WALTER VONO 012.026.046.000 5
WILDE VELASQUES  KERN 012.065.007.000 1
WILSON ANTONIO RAMOS 018.089.018.000 5
WILSON CASTELANI DA SILVA 512.030.030.000 1
WILSON DUARTE MOREIRA 001.114.015.000 5
WS LAZZURI EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 001.015.039.000 6
WS LAZZURI EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA. 001.015.040.000 6
YAEKO SATO 005.031.072.000 5
YPE ENGENHARIA LTDA 012.028.003.000 1
YUKIO YAMAGUTI 005.034.022.000 5

SU302.1, 20  DE  FEVEREIRO  DE  2003
RODOLFO NAEGELI FILHO, ENCARREGADO

GILBERTO APARECIDO GINEZ, CHEFE DE SECAO
DURVAL FREIRE, DIRETOR

���	���	����������
�����������������������������

RESOLUÇÃO N.º GSS. 006/03, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2003

Re- ratifica a Resolução nº GSS 001/03 que cria composi-
ção da equipe que atuará como parte das ações preventi-
vas no Combate à Dengue.

DR. WILSON NARITA GONÇALVES, Secretário de Saúde do Município de São Bernardo do Campo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 23 da Lei 2052, de 06 de julho
de 1973.

RESOLVE :

1. Indicar a funcionária Sandra Ferreira de Oliveira em substituição a Sra. Cristina Aparecida Martins
como representante da UBS Alvarenga na composição da equipe que atuará como parte das ações
preventivas no Combate à Dengue.

2. Esta  Resolução entra em vigor, nesta  data, revogadas as disposições em contrário.

DR. WILSON NARITA GONÇALVES
Secretário de Saúde

Registrado o número e a ementa em livro próprio, nesta data.
Úrsula Rodrigues Sandor
Oficial Administrativo
.........................................................................................................................................................

EDITAL  00015/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SS.3, 25 DE FEVEREIRO DE 2003
WAGNER SHIGUENOBU KUROIWA - DIRETOR DO DEPTO DE VIGILANCIA A SAUDE
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EDITAL N.º 016/2003

DIVISÃO DE VETERINÁRIA E CONTROLE DE ZOONOSES

RECURSO INDEFERIDO
Processo Interessado
03370/03 Francisco Dantas Sobrinho

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto:  Licença Sanitária e/ou Certificado Sanitário de Veículo
Processo Interessado
03355/01 EMS  S/A
05632/01 Atlas Serviços de Fisioterapia e Acupuntura  S/C Ltda.
06088/01 Mário Perpétua Santana
14852/01 Lanchonete Nossa Senhora  do Assunção Ltda. ME
15270/01 Eliene Alves Ribeiro ME
24793/01 Cardial Serviços Médicos S/C Ltda.
25454/01 Sindicato dos Metalúrgicos do ABC
19130/02 Endoleste Serviços Médicos S/C Ltda.
19422/02 Six Point Super Lanches Ltda.

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 06791/01 – Aksy Comercial Ltda., em nome de:
Aderbal Bortoletto – CRF.: 3.597-SP
Proc. 07155/01 – Ceddrus Farmácia com Manipulação Ltda., em nome de:
Cláudio Aparecido dos Santos  – CRF.: 30.174-SP
Proc. 02159/02 – WRJ Assistência Odontológica – Unidade Marechal Deodoro, 1503 , em nome de:
Helenira Eugênia Pereira  – CRO.: 71.180-PV-SP
Proc. 24595/01 – Drogaria Fadfarma  Ltda. ME, em nome de:
Camila Peres de Almeida  – CRF.: 29.340-SP

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 04767/01 – Reinaldo Souza Costa & Cia Ltda. ME, em nome de:
Liz Joice Gomes Borges – CRF. 26.444-SP
Proc. 07157/01 – Drogaria Mandala Ltda. ME, em nome de:
Hélio Cinel Barbosa – CRF. 05.671-SP
Proc. 07458/01 – Vandrogas Drogaria Ltda.,  em nome de:
Daniela Alberto Bomfim da Silva – CRF.: 31.409-SP
Proc. 07774/01 – Drogaria Espacial de São Bernardo do Campo Ltda. ME, em nome de:
Alice Pedrotti Fiorentini – CRF.: 7.719-SP

Nos termos da legislação municipal vigente, ficam os senhores contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOS para regularização do funcionamento junto ao Departamento de Vigilância à Saúde:
NOME INFRAÇÃO
Bar e Laches Pauli-Sports Ltda. AIF Série B/03 n.º 07
Exmill Mercearia e Rotisserie Ltda.  ME AIF Série B/03 n.º 08
Ofélia  Ferreira de Campos AIF Série B/03 n.º 09
Bar e Lanches Pauli-Sports AIP Série B/03 n.º 07
Ofélia Ferreira de Campos AIP Série B/03 n.º 09

RECURSO DEFERIDO:
Processo Interessado
11303/01 Restaurante Dantas Ltda. ME

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL:
Proc. 03355/01
De: EMS  Indústria Farmacêutica Ltda.
Para: EMS S/A
Proc. 05587/01
De: Kolynos do Brasil Ltda.
Para: Colgate-Palmolive Indústria e Comércio Ltda.
Errata ao edital n.º 012/03, de 14/02/03, publicado neste jornal  na edição n.º 1172.

Onde se Lê:
Proc. 06327/03 – Carlos Alberto Vieira ME., em nome de:
Jeferson Gomes – CRF.: 28.058-SP

Leia-se:
Proc. 06327/01 – Carlos Alberto Vieira ME., em nome de:
Jeferson Gomes – CRF.: 28.058-SP

CANCELAMENTO DE CERTIFICADOS SANITÁRIOS DE VEÍCULOS
Proc. 01359/01 – Frigorifico Marba Ltda.
Motivo: Não mais prestam serviços à  referida empresa:
Certificado n.º 111/02 – Veículo Mercedes Benz – Placa: CEQ-5831
Certificado n.º 112/02 – Veículo Iveco Fiat – Placa: CZK-1283
Certificado n.º 113/02 – Veículo Iveco Fiat – Placa: CZK-1151
Certificado n.º 114/02 – Veículo Iveco Fiat – Placa: CZK-1252
Certificado n.º 115/02 – Veículo Iveco Fiat – Placa: DDP-0075
Certificado n.º 116/02 – Veículo Iveco Fiat – Placa: DDP-3134
Certificado n.º 117/02 – Veículo Iveco Fiat – Placa: DDP-9902
Certificado n.º 119/02 – Veículo Mercedes Benz  – Placa: CPO-4073
Certificado n.º 120/02 – Veículo Ford – Placa: BTF-2931
Certificado n.º 123/02 – Veículo Ford – Placa: BTF-2938
Certificado n.º 125/02 – Veículo Mercedes Benz – Placa: BTF-2944
Certificado n.º 129/02 – Veículo Mercedes Benz – Placa: BXS-7104
Certificado n.º 133/02 – Veículo Mercedes Benz – Placa: BPT-7327
Certificado n.º 134/02 – Veículo Mercedes Benz – Placa: KCA-7489

CANCELAMENTO DE LICENÇA
Proc.13324/01 – Adega Área Verde Ltda. ME
Motivo: Encerramento de atividades

COMUNICADO

1. Documentos avaliados e encaminhados à Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério
da Saúde, referentes à  Alteração de Razão Social da Autorização de Funcionamento de Empresa.
De: KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
Para: COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Processo N.º: SB 3262/2003-85
CNPJ: 00.382.468/0001-98
Endereço: Via Anchieta, s/n, Km 14, CEP 09696-000 – São Bernardo do Campo-SP

Atividade: armazenar, distribuir, embalar, expedir, fabricar, importar, reembalar, transportar.
Classe de Produto: Correlatos
Representante Legal: Roger Milo Pratt
Responsável Técnico: Machico Yoshioka

2. Documentos avaliados e encaminhados à Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério
da Saúde, referentes à  Alteração de Razão Social da Autorização de Funcionamento de Empresa.
De: KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
Para: COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Processo N.º: SB 3262/2003-85
CNPJ: 00.382.468/0001-98
Endereço: Via Anchieta, s/n, Km 14, CEP 09696-000 – São Bernardo do Campo-SP
Atividade: armazenar, distribuir, embalar, expedir, fabricar, importar, reembalar, transportar.
Classe de Produto: Saneantes Domissanitários
Representante Legal: Roger Milo Pratt
Responsável Técnico: Floripes Ferreira de Oliveira

3. Documentos avaliados e encaminhados à Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério
da Saúde, referentes à  Alteração de Razão Social da Autorização de Funcionamento de Empresa.
De: KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
Para: COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Processo N.º: SB 3262/2003-85
CNPJ: 00.382.468/0001-98
Endereço: Via Anchieta, s/n, Km 14, CEP 09696-000 – São Bernardo do Campo-SP
Atividade: armazenar, distribuir, embalar, expedir, fabricar, importar, reembalar, transportar.
Classe de Produto: Cosméticos, Produtos de Higiene e Perfumes
Representante Legal: Roger Milo Pratt
Responsável Técnico: Luiza Okubo

4. Documentos avaliados e encaminhados à Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério
da Saúde, referentes à Concessão de Autorização de Funcionamento de Empresa
Processo N.º: SB – 27948/2002-43
Nome da empresa: Traumaton Comércio Importação e Exportação Ltda. - EPP
CNPJ: 03.870.824/0001-00
Endereço: Rua Virgínia Batistela Giusti, 26 – Vila Suzi – CEP 09715-210 – São Bernardo do Campo-
SP
Atividade: Importar e Distribuir
Classe de Produto: Correlatos
Representante Legal: Ademar Moreira Caserta
Responsável Técnico: José Francisco

5. Documentos avaliados e encaminhados à Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério
da Saúde, referentes à Concessão de Autorização Especial
Processo N.º: SB – 2260/2003
Nome da empresa:  Amyris Real Farmácia de Manipulação Ltda. ME
CNPJ: 05.239.053/0001-83
Endereço: Av. Imperador Pedro II, 129 – Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo - SP
Atividade: manipular
Classe de Produto: droga (Medicamentos sob controle especial)
Representante Legal: Angela Bonini
Responsável Técnico: Angela Bonini

SS.3, em 25 de fevereiro de 2003.
WAGNER KUROIWA

Diretor do  Departamento de Vigilância à Saúde
DR. WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
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RESOLUÇÃO SEC N.º  08/2003

Estabelece critérios para o desenvolvimento  das ativida-
des das Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) e
das Horas de Trabalho Pedagógico Livre (HTPL) das EME-
Bs de Educação Infantil e Ensino Fundamental e das EME-
BEs

ADMIR DONIZETI FERRO, Secretário de Educação e Cultura do Município de São Bernardo do
Campo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no artigo 19, seção VI, capítulo III, da Lei Municipal 4681/98;

Considerando a necessidade de uniformizar procedimentos relativos ao desenvolvimento das ativi-
dades das Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC);

Considerando a necessidade de uniformizar procedimentos relativos ao desenvolvimento das ativi-
dades das Horas de Trabalho Pedagógico Livre (HTPL);

Considerando que o Diretor Escolar/Dirigente de Creche é o coordenador geral da unidade escolar
e responsável pela articulação das ações administrativas e pedagógicas;

Considerando que as atividades das HTPC e HTPL são imprescindíveis para a efetivação de um
Projeto Pedagógico Educacional de qualidade;

R E S O L V E:

Art. 1º - Estabelecer que HTPC são as Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo do professor,
realizadas na Unidade Escolar, sem a presença de alunos;

Parágrafo único – De acordo com o Quadro I - Jornadas de Trabalho da Lei 4681/98, as HTPC
são integrantes da jornada semanal de trabalho do professor em número de 2 (duas) horas para
os docentes com jornada de 24 horas semanais e 3 (três) horas para os docentes com jornada de
30 e 40 horas semanais.

Art. 2º - Nas EMEBs de Educação Infantil (4 a 6 anos) as HTPC deverão ser realizadas pelo Professor
de Apoio Pedagógico (PAP) sob a coordenação do Diretor Escolar,  em parceria com o Orientador
Pedagógico e/ou com os integrantes do Quadro Técnico Educacional;

Art. 3º - Nas EMEBs de Educação Infantil (0 a 3 anos) as HTPC deverão ser realizadas pelo Diretor
Escolar ou Dirigente de Creche em parceria com o Orientador Pedagógico e/ou com os integrantes
do Quadro Técnico Educacional;

Art. 4º - Nas EMEBs de Educação Fundamental as HTPC deverão ser realizadas pelo Professor de
Apoio Pedagógico (PAP) ou Professor Coordenador sob a coordenação do Diretor Escolar em
parceria com o Orientador Pedagógico e/ou com os integrantes do Quadro Técnico Educacional.

Art. 5º - Nas EMEBEs as HTPC deverão ser realizadas pelo Orientador Pedagógico da Unidade
Escolar e/ou pelos integrantes do Quadro Técnico Educacional em parceria com o Professor de Apoio
Pedagógico (PAP) sob a coordenação do Diretor Escolar.

Art. 6º - As HTPC deverão ser cumpridas na Unidade Escolar ou em horário e local a serem delibe-
rados pela Secretaria de Educação e Cultura através do Departamento de Ações Educacionais, por
justificado interesse do ensino.

Art. 7º - As HTPC realizar-se-ão em horário diferenciado ao trabalho com alunos, podendo ocorrer:
a) em período diurno;
b) em período noturno;
c) aos sábados.

Art. 8º - As HTPC deverão ocorrer em período mínimo de uma hora e trinta minutos ininterruptos;

Art. 9º - As HTPC deverão ocorrer com a participação, preferencialmente, de todo grupo da Unidade
Escolar ou agrupamentos de professores de um mesmo período, série, ciclos ou níveis.

§ 1º As EMEBs deverão organizar um encontro bimestral com o conjunto de docentes da Unidade
Escolar, para cumprimento das horas destinadas às HTPC, excetuando-se as unidades que possu-
em reunião pedagógica mensal /bimestral.

§ 2º -  Ao grupo de docentes das EMEBs Educação Infantil (4 a 6 anos) – Período Integral, serão
utilizados periodicamente horários destinados às HTPC para reuniões gerais coordenadas pelos
Orientadores Pedagógicos e/ou integrantes do Quadro Técnico Educacional.

§ 3º Os horários para realização das HTPC serão estabelecidas pelo grupo de educadores em
consonância com a direção da Unidade Escolar, não ultrapassando 2 horários coletivos para escolas
com até 2 períodos de aula e 3 horários coletivos para escolas com 3 períodos ou com 40 turmas
ou mais.

§ 4º As HTPC nos Complexos deverão ocorrer no máximo em 3 horários a serem estabelecidos pelo
grupo de educadores, observando-se as áreas de ensino existentes.

§ 5º Não havendo unanimidade no grupo de profissionais da Unidade Escolar quanto aos horários
de realização das HTPC, conforme §§ 3º e 4º, fica estabelecido que um dos horários deverá ser
cumprido aos sábados, entre 14 e 17 horas, com a presença mínima de 30% dos participantes.

§ 6º O professor com 2 (duas) matrículas e que tem 2 (duas) classes na mesma Unidade Escolar, com
HTPC no mesmo horário para as 2 (duas) classes, deverá cumprir uma das HTPC através de trabalho
pedagógico na Unidade Escolar, com objetivo de reverter benefícios para o Plano Pedagógico
Educacional. A outra HTPC deverá ser cumprida normalmente.

Art. 10 – Os critérios para fixação das HTPC, bem como os horários estabelecidos para realização
das mesmas, deverão ser registrados em livro de ata próprio da Unidade Escolar e a cópia desta ata
deverá ser enviada à SEC 11;
Parágrafo único – o horário para realização das HTPC deverá estar compreendido no período das
6 (seis) às 22 (vinte e duas) horas.

Art. 11 – A somatória das horas em sala de aula e das HTPC, poderão ser ininterruptas até o limite
de 06 (seis) horas.

Parágrafo único – Quando a somatória citada no caput deste artigo ultrapassar 06 (seis) horas,
deverá ser obedecido intervalo mínimo de 01 (uma) hora para descanso e/ou alimentação.

Art. 12 – As HTPC deverão ser cumpridas semanalmente, não podendo transportar saldo de horas
para a semana seguinte.

Art. 13 – As ausências do professor nos encontros da HTPC que não forem legalmente justificadas
serão descontadas dos vencimentos mediante informação do Diretor Escolar e/ou Dirigente de
Creche, através de expediente à Seção de Administração de Pessoal – SEC 013.

Art. 14 – Entende-se por HTPL as Horas de Trabalho Pedagógico Livre do professor, realizadas em
local de livre escolha, sem a presença de alunos e em número de 02 (duas) horas semanais para
todos os docentes;

Parágrafo único – As HTPL serão destinadas às atividades de planejamento, elaboração de rela-
tórios, leitura de textos, escrituração de documentos, preparo de instrumentos de avaliação, preparo
de material pedagógico para subsidiar o trabalho em sala de aula e outras atividades que se fizerem
necessárias para a melhoria da prática educativa.

Art. 15 – O casos omissos serão resolvidos pela Diretora do Departamento de Ações Educacionais.

Art. 16 – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especialmente as resoluções SEC n.º 05 e n.º 06/2003.

São Bernardo do Campo, 24 de fevereiro de 2003.
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
.....................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO SEC N.º 09/2003

Dispõe sobre as inscrições para as Oficinas Culturais do
1º semestre de 2003.

ADMIR DONIZETI FERRO, Secretário de Educação e Cultura do Município de São Bernardo do
Campo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de  normatizar as atividades das Oficinas Culturais para o 1º semestre de 2003;

RESOLVE:

Art. 1º - As inscrições para as Oficinas Culturais do 1º semestre de 2003 serão realizadas nos
seguintes dias e locais:
- dia  15 de março de 2003 das 9h às 13h, no Centro Cultural do Bairro Baeta Neves (Praça Cônego
Lázaro Equini, 240), no Centro Cultural do Bairro Ferrazópolis (Rua Rosa Pacheco, 201), no Centro
Cultural do Bairro Assunção (Av. João Firmino, 900), no Centro Cultural Lázaro Pinto de Azevedo
(Rua Alfredo Bernardo Leite, 1201 – Taboão), na E.M.E.B. Aldino Pinotti (Rua dos Vianas, 2399 –
Jardim Farina), na E.M.E.B. Antônio Pereira Coutinho (Rua Ademar Saraiva Leão, 215 – Alvarenga)
e na Câmara de Cultura Antonino Assumpção (Rua Marechal Deodoro, 1325 – Centro);
- nos dias 20 e 21 de março das 14h às 21h e no dia 22 de março das 9h às 14h no Espaço Henfil
de Cultura (Avenida Getúlio Vargas, 1457 – Baeta Neves) e para as oficinas com seleção, no Centro
Cultural do Bairro Baeta Neves e no Centro Cultural do Bairro Assunção.
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Art. 2º - Para a inscrição o interessado deverá apresentar um documento de identificação.

§ 1º - Cada interessado poderá inscrever-se em apenas 01 (uma) Oficina Cultural por local de
inscrição. O não cumprimento deste parágrafo implicará na desclassificação do interessado.

§ 2º - A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado ou, na impossibilidade, por seus respon-
sáveis – pai, mãe ou tutor, mediante documento comprobatório, ou, ainda, mediante procuração,
restrita a uma por pessoa que venha a fazer a inscrição.

§ 3º - Havendo número de interessados superior ao número de vagas oferecido, haverá sorteio entre
os inscritos, que será realizado no próprio local da inscrição uma hora após o término da mesma. A
relação de inscritos e a lista de espera serão assinadas por testemunhas e afixadas nos locais de
inscrição.

§ 4º - Não havendo preenchimento das vagas oferecidas, as inscrições serão prorrogadas, a critério
do Departamento de Ações Culturais, até que se atinja o número de vagas existentes em cada
Oficina Cultural.

§ 5º - No caso das oficinas com seleção, a inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado e serão
adotados os seguintes critérios para preenchimento das vagas:
- certificados da mesma área pretendida, expedidos pela Secretaria de Educação e Cultura de São
Bernardo do Campo,
- certificados de cursos da área pretendida, expedidos por outros órgãos,
- comprovantes de atuação na área pretendida,
- avaliação de questionário a ser preenchido no ato da inscrição,
- teste de aptidão na área pretendida.

§ 6º - A inscrição será gratuita para todos os interessados.

Art. 3º - Serão emitidos certificados de participação aos alunos que tiverem freqüência mínima de
70% das aulas.

Parágrafo único – Os certificados ficarão disponíveis durante o período de seis meses a partir do
término da oficina. Após esta data o Departamento de Ações Culturais dará aos certificados o destino
que lhe convier e não mais emitirá segunda via dos mesmos.

Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor do Departamento de Ações Culturais.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, 26 de fevereiro de 2003
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
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CONSELHO MUNICIPAL PARA ASSUNTOS
DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA

RESOLUÇÃO CMAPPD Nº7/2003

Dispõe sobre escolha de Presidente e Vice-Presidente para o biênio fevereiro/2003 à fevereiro/2005.

Luiz Gonzaga Passos, no uso de suas atribuições legais, e considerando os dispositivos do Capítulo
II, Inciso XV e Capítulo IV, Art. 4º, § 1º, do Regimento Interno do CMAPPD/SBC, divulga:

Art. 1º Foram escolhidos para exercerem os cargos de Presidente e Vice-Presidente,
     os conselheiros: Luiz Gonzaga Passos e Elaine Cristina Barranco Mak, respectivamente.

Art. 2º O mandato é de 2(dois) anos, a saber: fevereiro/2003 à fevereiro/2005.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, 28 de fevereiro de 2003.
LUIZ GONZAGA PASSOS

Presidente do CMAPPD/SBC
.......................................................................................................................................................

CONSELHO MUNICIPAL PARA ASSUNTOS
DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA

RESOLUÇÃO CMAPPD Nº8/2003

Dispõe sobre o calendário de reuniões ordinárias para o ano de 2003.

Luiz Gonzaga Passos, no uso de suas atribuições legais, e considerando os dispositivos do Capítulo
II, Inciso XV e Capítulo V, Art. 12, § 1º, do Regimento Interno do CMAPPD/SBC, resolve:

Art. 1º Publicar o calendário fixo das reuniões ordinárias para o ano de 2003, conforme:
MÊS DIA
Janeiro 16
Fevereiro 17
Março 17
Abril 28
Maio 19
Junho 16
Julho 21
Agosto 18
Setembro 15
Outubro 20
Novembro 17
Dezembro 15

Art. 2º As reuniões realizar-se-ão na SEDESC(Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania),
à avenida Redenção, nº 271, sala 20A,às 14 horas.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, 28 de fevereiro de 2003.
LUIZ GONZAGA PASSOS

Presidente do CMAPPD/SBC

CONSELHO MUNICIPAL PARA ASSUNTOS
DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA

RESOLUÇÃO CMAPPD Nº9/2003

Dispõe sobre instituição de comissões e designação de seus componentes.

Luiz Gonzaga Passos, no uso de suas atribuições legais, e considerando os dispositivos do Capítulo
II, Inciso XV e Capítulo IV, Art. 8ºe 9º, § 1º e 2º, do Regimento Interno do CMAPPD/SBC, designa:

Art. 1º Ficam instituídas as Comissões de Comunicação e Técnica.

Art. 2º Ficam designadas para constituírem as Comissões:

A) Comissão de Comunicação:

Ana Beatriz Maretti Silva (Relatora)
João da Cruz Alves da Costa
José Devanir Petek
José Gomes Ruiz (Coordenador)
Maria Márcia Cardoso Rodrigues
Neuza Maria Cabrini Marques

B) Comissão Técnica:

Clélia Maria dos Reis da Rocha(Relatora)
Eliza Miriko Ariki Ujikawa
Maria de Fátima Augusto Actis(Coordenadora)
Maria de Lourdes Boin
Sônia Maria Canteiro Puga de Mello
Tânya Cecília Bottas de Oliveira e Souza

Art. 3º O prazo de duração das Comissões é de 2(dois) anos, a saber: fevereiro/2003 à fevereiro/
2005.

Art. 4º As Comissões deverão, até o dia 17/03/2003, apresentarem seus Planos de Ação e Calen-
dário de Reuniões Ordinárias para o biênio fevereiro/2003 à fevereiro /2005.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, 28 de fevereiro de 2003.
LUIZ GONZAGA PASSOS

Presidente do CMAPPD/SBC
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LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA - Presidente; ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA JÚNIOR - Vice-Presidente;
SÉRGIO DEMARCHI - 1º Secretário; AMEDEO GIUSTI - 2º Secretário.

RESOLUÇÃO  Nº 2058, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2003
(Projeto de Resolução nº 15/2003, de auto-
ria do Vereador Lenildo Freitas Magdalena)

Art. 1º. O artigo 2º da Resolução nº 2029, de 3 de outubro de 2002, com alterações, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 2º. O termo de compromisso a que se refere o artigo 3º da Resolução nº 769, de 3 de dezembro
de 1982, deverá ser firmado pelo coordenador do MOAPP, Pastor Antônio Rodrigues.”
Art. 2º. O artigo 2º da Resolução nº 2033, de 17 de outubro de 2002, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 2º. O termo de compromisso a que se refere o artigo 3º da Resolução nº 769, de 3 de dezembro
de 1982, deverá ser firmado pelo Vereador Lenildo Magdalena e pelo coordenador do MOAPP, Pastor
Antônio Rodrigues.”

RESOLUÇÃO  Nº 2059, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2003
(Projeto de Resolução nº 16/2003, de au-
toria do Vereador José Ramos de Oliveira)

Dispõe sobre autorização de cessão do Plenário da Câmara Municipal, no dia 22 de fevereiro de 2003,
das 8h às 15h, à Juventude Popular Socialista  - JPS, para a realização do Encontro Municipal da
Juventude Popular Socialista de São Bernardo do Campo.

RESOLUÇÃO  Nº 2060, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2003
(Projeto de Resolução nº 17/2003, de auto-
ria do Vereador  Gilberto Lourenço Marson)

Dispõe sobre autorização de cessão do Plenário da Câmara Municipal, no dia 8 de março de 2003, das
14h às 17h, ao PV - Partido Verde, para realização de evento comemorativo ao “Dia Internacional da
Mulher”.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 4.358, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2003
Exonera GEROLINO CORREIA DA SILVA, Assessor de Suporte Administrativo, Referência “9-A”, lotado
no Gabinete da Vereadora ANA MARIA DO CARMO ROSSETO, nos termos do inciso I, do artigo 7º da
Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, em 10 de fevereiro de 2003.

PORTARIA Nº 4.359, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia GEROLINO CORREIA DA SILVA, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Suporte
Administrativo, Referência “9-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001,
a partir de 12 de fevereiro de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE
OLIVEIRA ARAÚJO.

PORTARIA Nº 4.360, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2003
Exonera MARCOS AURELIO DE SOUZA BARBOSA, Assessor Técnico de Gabinete, Referência “23-A”,
lotado no Gabinete da Vereadora ANA MARIA DO CARMO ROSSETO, nos termos do inciso I, do artigo
7º da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, em 10 de fevereiro de 2003.

PORTARIA Nº 4.361, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia MARCOS AURELIO DE SOUZA BARBOSA, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico de Gabinete, Referência “23-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro
de 2001, a partir de 12 de fevereiro de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA
DE OLIVEIRA ARAÚJO.

PORTARIA Nº 4.362, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia PEDRO LUIZ DE CARVALHO, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Pesquisa
Técnica, Referência “18-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir
de 14 de fevereiro de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE OLIVEIRA
ARAÚJO.

PORTARIA Nº 4.363, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia CILENE DO CARMO CABRAL, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Comunidade,
Referência “27-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir de 14
de fevereiro de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE OLIVEIRA ARAÚJO.

PORTARIA Nº 4.364, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia FABIANA DE SOUZA SILVA, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico de
Gabinete, Referência “23-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a
partir de 14 de fevereiro de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE OLIVEIRA
ARAÚJO.

PORTARIA Nº 4.365, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia BENEDITO BENTO, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico de Gabinete,
Referência “23-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir de 14
de fevereiro de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE OLIVEIRA ARAÚJO.

PORTARIA Nº 4.366, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia NICOLAU OLIVEIRA REIS, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Pesquisa
Técnica, Referência “18-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir
de 18 de fevereiro de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE OLIVEIRA
ARAÚJO.

PORTARIA Nº 4.367, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia MARIA DE LOURDES MONTEIRO DUARTE, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
de Comunidade, Referência “27-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de
2001, a partir de 18 de fevereiro de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE
OLIVEIRA ARAÚJO.

PORTARIA Nº 4.368, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia EVA NIRO, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Suporte Administrativo, Referência
“9-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir de 18 de fevereiro
de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE OLIVEIRA ARAÚJO.

PORTARIA Nº 4.369, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia OSWALDO TERRA DA SILVA, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Gabinete,
Referência “37-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir de 18
de fevereiro de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE OLIVEIRA ARAÚJO.

PORTARIA Nº 4.370, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia OSVALIM PEREIRA RAMOS, para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador da Assessoria,
Referência “33-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir de 18
de fevereiro de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE OLIVEIRA ARAÚJO.

PORTARIA Nº 4.371, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia MIGUEL ALVES DOS SANTOS, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Pesquisa
Técnica, Referência “18-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir
de 19 de fevereiro de 2003, no Gabinete da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE OLIVEIRA
ARAÚJO.

PORTARIA Nº 4.372, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2003
Concede à funcionária MARIA MARLY DE ARAÚJO, Licença para Tratamento de Saúde, no período de
17 à 26 de fevereiro de 2003.

PORTARIA Nº 4.373, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2003
Exonera MARISA PEREIRA FARIA, Assessor Técnico de Gabinete, Referência “23-A”, lotada no Gabinete
do Vereador IVANILDO FREIRE DE SANTANA, nos termos do inciso II, do artigo 7º da Lei Municipal nº
5.004, de 8 de novembro de 2001, em 20 de fevereiro de 2003.

PORTARIA Nº 4.374, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2003
Exonera MARISTELA DE MATOS COUTO, Chefe de Gabinete, Referência “37-A”, lotada no Gabinete
do Vereador JOSÉ WALTER TAVARES, nos termos do inciso II, do artigo 7º da Lei Municipal nº 5.004,
de 8 de novembro de 2001, em 17 de fevereiro de 2003.

PORTARIA Nº 4.375, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2003
Nomeia JULIO CESAR COUTO, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Gabinete, Referência
“37-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir de 18 de fevereiro
de 2003, no Gabinete do Vereador JOSÉ WALTER TAVARES.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA BAIXADA PELO EXMº SR. PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 1.883, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2003
1 - Convoca, por absoluta necessidade de serviço, o funcionário ROBERTO ALVES TAVEIRA, suspendendo
suas férias, para continuar exercendo suas funções a partir de 11 de fevereiro de 2003.
2 - Esta Presidência designará oportunamente, a data para o gozo do período das férias, mediante
comunicação ao interessado.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2003

CONVÊNIO Nº CON 002/2003
PARTES: Câmara Municipal de São Bernardo do Campo e EMPLASA - Empresa Paulista de  Planeja-

mento Metropolitano S.A.
OBJETO: Cooperação Técnica entre as partícipes, que se dará mediante  o  intercâmbio  de  dados

e informações municipais de interesse metropolitano, visando à implantação, à manutenção
e à atualização do Perfil Institucional Metropolitano - Grande  São Paulo e do Sistema de
Informações Jurídicas - SIJUR e, bem assim, à  execução  do  planejamento  regional  da
Região Metropolitana de São Paulo.

VIGÊNCIA: 22/01/2003 a 21/01/2008.
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Atos da Senhora Diretora Profª. Eliana Borges Cardoso

CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS PARA O CARGO
DE PROFESSOR TITULAR  JUNTO AO DEPARTAMENTO DE

DIREITO DO ESTADO
ESPECIALIDADE - DIREITO COMERCIAL

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO – PROC. 1153/02

Para os devidos e necessários efeitos, HOMOLOGO a classificação final do Concurso em epígrafe.

1º. Toru Yamamoto
2º. Adalberto Simão Filho
3º. Marcos Pinto Nieto
4º. Maria Bernadete Miranda
5º. Zilda Tavares



SÃO BERNARDO DO CAMPO, 28  DE  FEVEREIRO  DE  2003 - 29Notícias do Município - ATOS OFICIAIS
CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS PARA O CARGO DE PROFESSOR TITULAR

JUNTO AO DEPARTAMENTO DE  DIREITO DE DISCIPLINAS BÁSICAS
ESPECIALIDADE – FILOSOFIA GERAL

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO – PROC. 1156/02

Para os devidos e necessários efeitos, HOMOLOGO a classificação final do Concurso em epígrafe.

1º.  Maurício Pagotto Marsola
2º.  Carlos Eduardo Batalha da Silva e Costa
3º.  Regina Rossetti
4º.  Rodnei Antonio do Nascimento
5º.  Osmar Francisco de Barros
6º.  Fernanda Silveira Corrêa
7º.  Moysés Floriano Machado Filho
8º.  José Lourival Ferrazza
9º.  Marília Batista Cota Pacheco
10º.Ismail Moreira de Andrade Reis
11º.Mário Franco Enzo Pugliese

DESPACHO

Tornando sem efeito a nomeação de EDUARDO ARAÚJO DA SILVA, RG nº 13868250-1, feita
através da Portaria Nº 037/2003-SA, de 19 de fevereiro de 2003, tendo em vista a expiração do
prazo para posse, conforme disposto no artigo 31 da Lei Municipal nº 1729/1968.

SFD.103 – SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.º 036/2003-SA, de 03 de fevereiro de 2003.
Exonera, a pedido, RENATO DE OLIVEIRA E SILVA, matrícula nº 480, do cargo de Oficial Adminis-
trativo I, referência “4 A”, remunerado na referência “6 A”,  Anexo 5 - Tabela IV - QPE-PP-III, Quadro
VI, do art. 31 da Lei Municipal n.º 1477/66, acrescentado pelo art. 7º da Lei Municipal nº 5.043/02,
ficando declarado vago o respectivo cargo de acordo com o artigo 77, inciso I, da lei municipal nº
1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA N.º 038/2003-SA, de 03 de fevereiro de 2003.
Concede, nos termos do artigo 185 da Lei Municipal nº 1729, de 30 de dezembro de 1968, a
HEITOR DONIZETE DE OLIVEIRA, matrícula nº 530, ocupante de um dos cargos de Professor
Titular, referência “30 A”, da tabela de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, constante do
Anexo 4 – Quadro de Cargos Isolados de Provimento Efetivo, Tabela III – QPE-PP II), do art. 31 da
Lei Municipal n.º 1477/66, acrescentado pelo art. 7º da Lei Municipal nº 5.043/02, licença para tratar
de interesses particulares, pelo período de 17 de fevereiro de 2003 a 16 de fevereiro de 2004.
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PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº3363,DE 4/09/89

A- PORTARIAS BAIXADAS PELO SR. DIRETOR SUPERINTENDENTE, NOS TERMOS DO
DECRETO Nº 5346, DE 30/11/76, COM A ATUAL REDAÇÃO DADA PELO DECRETO Nº 9432,

DE 27/05/88 E LEI  MUNICIPAL Nº 4831, DE 22/12/99.

Nº 019-SP/2003 - CESSANDO, a partir de 01 (hum) de março de 2003, os efeitos da portaria nº 009/
94-SP, de 01/03/94, que designou o funcionário IVALDO PESSOA DE ARAÚJO, matrícula nº 369/
6, Oficial Administrativo I, ref. “4”/”6", tabela I - QPE-PP-III, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer, em comissão, as funções de Encarregado de Serviço de Pessoal, IMA-011.3,
ref. “P”, tabela II - QPT-PP-I.

Nº 020-SP/2003 - DESIGNANDO o funcionário MAURO CÉSAR SIMONI, matrícula nº 510/1, Aju-
dante de Serviços Gerais I, ref. “C-04/C-09”, tabela I - QSCNB-PS.I, carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais, para exercer, em comissão, a partir de 01(hum) de março de 2003, as funções de
Encarregado de Serviço de Pessoal, IMA-011.3, ref. “P”, tabela II - QPT.PP.I.

Nº 021-SP/2003 -  FIXANDO em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária do funcionário HUMBER-
TO PELLEGRINI NETO, matrícula nº 172/5, Dentista V, ref. “A-5-B”, a partir de 01 (hum) de março de
2003.

Nº 022-SP/2003 -  FIXANDO em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária do funcionário JOÃO
CARLOS GOISSIS, matrícula nº 173/3, Dentista V, ref. “A-5-C”, a partir de 01 (hum) de março de 2003.

Nº 023-SP/2003 -  FIXANDO em 20 (vinte) horas semanais, a carga horária da funcionária JUSSARA
BARBOSA LIMA BIAZETTI, matrícula nº 206/4, Dentista V, ref. “A-5-C”, a partir de 01 (hum) de
março de 2003.

Nº 024-SP/2003 -  FIXANDO em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária do funcionário ROBER-
TO LUIZ DE OLIVEIRA, matrícula nº 229/2, Dentista III, ref. “A-3-C”, a partir de 01 (hum) de março
de 2003.

Nº 025-SP/2003 -  FIXANDO em 20 (vinte) horas semanais, a carga horária da funcionária CLEIDE
MARCIA DE ARAÚJO TANQUELLA, matrícula nº 241/4, Dentista IV, ref. “A-4-B”, a partir de 01
(hum) de março de 2003.

Nº 026-SP/2003 -  FIXANDO em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária da funcionária ROSELI
MIYAKO SUEHARA, matrícula nº 245/4, Protético II-EV, ref. “C-20”, a partir de 01 (hum) de março
de 2003.

Nº 027-SP/2003 -  FIXANDO em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária do funcionário DIRCEU
PEDRO PEIXOTO, matrícula nº 256/9, Dentista III, ref. “A-3-B”, a partir de 01 (hum) de março de 2003.

Nº 028-SP/2003 -  FIXANDO em 20 (vinte) horas semanais, a carga horária do funcionário RAFAEL
LENTINI, matrícula nº 264/0, Dentista II, ref. “A-2-B”, a partir de 01 (hum) de março de 2003.

Nº 029-SP/2003 -  FIXANDO em 20 (vinte) horas semanais, a carga horária da funcionária SIMONE
BAZILEVSKI ARAGÃO, matrícula nº 270/5, Dentista II, ref. “A-2-A”, a partir de 01 (hum) de março
de 2003.

Nº 030-SP/2003 -  FIXANDO em 20 (vinte) horas semanais, a carga horária do funcionário OSMYR
PLACIANO JUNIOR, matrícula nº 279/7, Dentista II, ref. “A-2-A”, a partir de 01 (hum) de março de
2003.

Nº 031-SP/2003 -  FIXANDO em 20 (vinte) horas semanais, a carga horária do funcionário RONALD
BARQUETE CARVALHO, matrícula nº 292/5, Dentista II, ref. “A-2-A”, a partir de 01 (hum) de março
de 2003.

Nº 032-SP/2003 -  FIXANDO em 20 (vinte) horas semanais, a carga horária do funcionário CARLOS
EDUARDO POMPEO DO SOUTO, matrícula nº 298/3, Dentista II, ref. “A-2-A”, a partir de 01 (hum)
de março de 2003.

Nº 033-SP/2003 -  FIXANDO em 20 (vinte) horas semanais, a carga horária da funcionária MARIA
CRISTINA PAN, matrícula nº 303/6, Dentista II, ref. “A-2-A”, a partir de 01 (hum) de março de 2003.

Nº 034-SP/2003 -  FIXANDO em 20 (vinte) horas semanais, a carga horária da funcionária MARISTELA
CORAZINA, matrícula nº 322/2, Dentista I, ref. “A-1-A”, a partir de 01 (hum) de março de 2003.

Nº 035-SP/2003 -  FIXANDO em 20 (vinte) horas semanais, a carga horária do funcionário JORGE
VICTOR RIBEIRO QUELHAS, matrícula nº 328/0, Dentista I, ref. “A-1-A”, a partir de 01 (hum) de
março de 2003.

Nº 036-SP/2003 -  FIXANDO em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária do funcionário ALBERT
EDWARD HERTEL, matrícula nº 329/8, Dentista I, ref. “A-1-A”, a partir de 01 (hum) de março de 2003.

Nº 037-SP/2003 -  FIXANDO em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária do funcionário FAUSTO
FREDI, matrícula nº 374/3, Protético I, ref. “C-19”, a partir de 01 (hum) de março de 2003.

Nº 038-SP/2003 -  FIXANDO em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária da funcionária ADRIANA
MISSAE ARIKI, matrícula nº 375/1, Protético I, ref. “C-19”, a partir de 01 (hum) de março de 2003.

Nº 039-SP/2003 -  FIXANDO em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária do funcionário LUIZ
CARLOS ALVES RIBEIRO, matrícula nº 376/9, Protético I, ref. “C-19”, a partir de 01 (hum) de março
de 2003.

Nº 040-SP/2003 -  FIXANDO em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária da funcionária SIRLEI
GOIS DA CRUZ, matrícula nº 380/8, Protético I, ref. “C-19”, a partir de 01 (hum) de março de 2003.

Nº 041-SP/2003 -  FIXANDO em 20 (vinte) horas semanais, a carga horária da funcionária JULCIMARA
LANZA GARCIA, matrícula nº 448/0, Dentista I, ref. “A-1-A”, a partir de 01 (hum) de março de 2003.

São Bernardo do Campo, 26 de fevereiro de 2003.
OVÍDIO PRIETO FERNANDES

Diretor Superintendente
.....................................................................................................................................................

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA IMA – GDS  Nº 01/2003,
POR NOTÓRIO ERRO DE FATO:

PORTARIA IMA – GDS  Nº 01/2003
Proc. Adm. nº140/96

OVÍDIO PRIETO FERNANDES, Diretor Superintendente e Presidente do 19º Conselho de Adminis-
tração do Instituto Municipal de Assistência à Saúde do Funcionalismo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei e ,

CONSIDERANDO as disposições contidas  na Resolução nº 555, de 21 de outubro de 1992,
alterada pela Resolução nº 600, de 06 de março de 1996; e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94;

DECIDE
I-  Cessar, a partir desta data, os efeitos  da Portaria IMA – GDS nº 01/2002;

II - Designar para integrarem a Comissão de Licitações e Julgamento do Instituto o Sr. ÁLVARO LUIZ
PINA GUIMARÃES e a Sra. NANCI CAROLINA SARGENTI como representantes do 19º Conselho
de Administração, titular e suplente, respectivamente, e os servidores KÁTIA CRISTINE SILVEIRA,
LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA, JOELSON FAGUNDES MARQUES e FERNANDO CAVA-
LHERI, como membros titulares, e MAURO CÉSAR SIMONI, ALESSANDRA LEMOS MARTINS BAS-
TOS, CLÉLIA CRISTINA JENSEN VIDA e MARILENE MATHEUZ MARRA,  como seus respectivos
suplentes.
III - Atribuir ao servidor ÁLVARO LUIZ PINA GUIMARÃES a Presidência e ao servidor JOELSON
FAGUNDES MARQUES a secretaria da referida Comissão.
São Bernardo do Campo, 19 de fevereiro de 2003

OVÍDIO PRIETO FERNANDES
Diretor Superintendente

Registrada neste IMA-GDS-GABINETE e, na
Mesma data, afixada no Quadro de Editais.
.......................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 667 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003
FIXA NORMAS PARA A INSCRIÇÃO DE BENEFICIÁRIOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

OVÍDIO PRIETO FERNANDES, Presidente do 19º Conselho de Administração do Instituto Municipal
de Assistência à Saúde do Funcionalismo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Municipal nº 5078, de 5 de setembro de 2002 que deu nova
redação à Lei Municipal nº 4831/99;

CONSIDERANDO a necessidade de readequação das normas referentes à inscrição de beneficiá-
rios no IMASF.

CONSIDERANDO o quanto deliberado pelo 19º Conselho de Administração, em sua 1ª Sessão
Ordinária, realizada em 19 de fevereiro de 2003, faz publicar a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º. Os procedimentos para a inscrição de segurados, dependentes, pensionistas e assistidos,
comissionados e ocupantes de cargos eletivos obedecerão aos requisitos da presente Resolução.

DO SEGURADO

Art. 2º. A inscrição do segurado dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) termo de Adesão devidamente preenchido e assinado pelo segurado;
b) termo de posse no cargo ou função a que foi nomeado o servidor ou de concessão de aposen-
tadoria;
c) cédula de Identidade;
d) cadastro de Pessoa Física, expedido pelo Ministério da Fazenda (CPF/MF - CIC);
e) cédula de identificação funcional (crachá).

DO DEPENDENTE

Art. 3º. A inscrição do dependente seguirá os critérios estabelecidos no artigo 4º da Lei Municipal nº
5078/02 e as normas previstas nesta Resolução.

I - Do cônjuge e do(a) companheiro(a)

Art. 4º. A inscrição do cônjuge ou do(a) companheiro(a) do(a) segurado(a)/pensionista dar-se-á
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) cédula de Identidade;
b) cadastro de Pessoa Física, expedido pelo Ministério da Fazenda (CPF/MF - CIC);
c) nos casos de cônjuge, certidão de casamento expedida pelo Cartório competente;
d) nos casos de companheiro(a), documentos que comprovem a residência sob o mesmo teto do
segurado(a)/pensionista, pelo período da convivência em comum e declaração assinada por este e
duas testemunhas identificadas através de cópia da cédula de identidade, confirmando a relação,
sob as penas da lei.

Parágrafo único: Para fins de inscrição do(a) companheiro(a) será considerado o convívio mínimo
de 5 (cinco) anos, comprovado documentalmente e através de testemunhas, ou a existência de filho
em comum, comprovada pela apresentação de Certidão de Nascimento do mesmo e documentos
atuais concernentes à convivência do casal.

II – Do filho menor

Art. 5º. A inscrição dos filhos menores, desde que civilmente incapazes, nos termos da legislação em
vigor, dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de nascimento expedida pelo Cartório competente;
b) cédula de identidade do filho, se houver;
c) declaração assinada pelo segurado/pensionista, sob as penas da lei, atestando a menoridade civil
do filho.

III – Do  filho  inválido

Art. 6º. A inscrição do filho inválido dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de nascimento expedida pelo Cartório competente;
b) cédula de identidade, se houver;
c) declaração assinada pelo segurado/pensionista, sob as penas da lei, atestando a dependência
econômica do filho nos termos do § 1º do art. 4º da Lei Municipal nº 5078/02, bem como a perma-
nência no estado civil de solteiro;
d) atestado médico comprovando a invalidez permanente do filho, confirmada através de perícia
efetuada pela Seção Médica da Autarquia , que poderá ser  renovada, a critério do IMASF.

IV - Do enteado ou filho do(a) companheiro(a)

Art. 7º. A inscrição do enteado ou filho do(a) companheiro(a) dar-se-á mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) certidão de nascimento expedida pelo Cartório competente;
b) cédula de identidade do menor, se houver;
c) declaração assinada pelo segurado/pensionista, sob as penas da lei, atestando, a menoridade
civil do enteado ou filho do(a) companheiro(a);
d) declaração assinada pelo segurado/pensionista, atestando sob as penas da lei a dependência
econômica do menor, nos termos do § 2º do artigo 4º da Lei Municipal nº 5078/02;
e) cópia da decisão judicial, se houver, ou de documentos que demonstrem estar a guarda do menor
sob responsabilidade do cônjuge ou companheiro(a) do segurado/pensionista.

Parágrafo único. A inscrição dos filhos do(a) companheiro(a) estará condicionada à comprovação
da convivência em comum do segurado(a)/pensionista com o(a) genitor do(a) menor, nos termos do
parágrafo único do art. 4º desta Resolução.

V - Do tutelado

Art. 8º. A inscrição do tutelado dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) termo Judicial de Tutela;
b) certidão de nascimento do tutelado, expedida pelo Cartório competente;
c) cédula de identidade do tutelado, se houver;
d) declaração assinada pelo segurado/pensionista, sob as penas da lei, atestando a menoridade
civil do tutelado;
e) declaração assinada pelo segurado/pensionista, atestando sob as penas da lei, a dependência
econômica do menor, nos termos do § 2º do artigo 4º da Lei Municipal nº 5078/02.

Parágrafo único. A inscrição do tutelado deverá ser renovada a cada 02 (dois) anos, comprovando
o segurado/pensionista, nessa oportunidade, a recondução no encargo de tutor.

VI - Do curatelado

Art. 9º. A inscrição do curatelado dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) cópia da petição inicial do processo judicial de interdição;
b) termo de interdição judicial e nomeação do segurado/pensionista como curador;
c) certidão de nascimento do curatelado expedida pelo Cartório competente;
d) cédula de identidade do curatelado;
e) declaração assinada pelo segurado/pensionista, atestando sob as penas da lei, a dependência
econômica do curatelado, nos termos do § 2º do artigo 4º da Lei Municipal nº 5078/02.

§ 1º. A inscrição de que trata o “caput” deste artigo  deverá ser renovada a cada 2 (dois) anos,
atestando o segurado/pensionista, nesta oportunidade, a permanência  da incapacidade do cura-
telado.

§ 2º.  O termo de interdição judicial deverá ser analisado pela Seção Jurídica da Autarquia, condi-
cionando o deferimento da inscrição aos limites fixados em Juízo.

VII - Do menor  sob guarda

Art. 10. A inscrição do menor sob guarda, obedecida a legislação aplicável (Estatuto da Criança e
do Adolescente), dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de nascimento expedida pelo Cartório competente;
b) termo Judicial de Guarda e Responsabilidade no qual conste o segurado/pensionista como
guardião;
c) cédula de identidade do menor, se houver;
d) declaração assinada pelo segurado/pensionista, sob as penas da lei, onde conste a menoridade
civil do pretenso beneficiário;
e) declaração assinada pelo segurado/pensionista, atestando sob as penas da lei, a dependência
econômica do menor, nos termos do § 2º do artigo 4º da Lei Municipal nº 5078/02.

Parágrafo único. O período em que será mantida a inscrição do menor obedecerá ao prazo
determinado no Termo Judicial, que expirado acarretará o cancelamento da mesma.

VIII - Pai ou mãe

Art. 11. A inscrição do pai ou da mãe do segurado/pensionista será deferida após análise dos
pressupostos exigidos pela legislação vigente, considerando-se:

I – a inexistência de dependentes inscritos ou não no IMASF, nos termos da 1ª parte do § 3º do art.
4º da Lei Municipal nº 5078/02;
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II – a comprovação do parentesco e da dependência econômica, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) certidão de casamento dos pais, se houver;
b) cédula de identidade e cadastro de pessoa física expedido pelo Ministério da Fazenda (CPF/MF
- CIC);
c) documento que comprove o recebimento de qualquer pecúlio, provento ou pensão do pai e da
mãe;
d) declaração de bens imóveis do casal e rendas auferidas com os mesmos;
e) documento que comprove a respectiva dependência para fins previdenciários no órgão de pessoal
competente.
f) declaração de Imposto de Renda do casal e do segurado/pensionista, se houver.

Parágrafo único: A apresentação dos documentos elencados no inciso II deste artigo, não exime
o beneficiário das demais provas que o IMASF entender necessárias.

DO PENSIONISTA

Art. 12. A inscrição do pensionista no IMASF estará vinculada ao reconhecimento desta condição
pelo órgão competente do município, comprovado através de documento emitido pelo mesmo.

Art. 13. Deverá o pensionista formalizar sua inscrição nesta Autarquia apresentando os seguintes
documentos:

a) certidão de nascimento ou casamento;
b) certidão de óbito do segurado;
c) cédula de identidade e cadastro de pessoa física expedido pelo Ministério da Fazenda (CPF/MF
- CIC), quando houver.

§ 1º. Nos casos de pensionistas menores, deverá também o responsável apresentar os documentos
exigidos na alínea “c” deste artigo, respondendo este, junto ao IMASF, pelos atos que eventualmen-
te se fizerem necessários.

§ 2º. Para fins de inscrição de dependentes e assistidos do pensionista será observado o disposto
nos §§ 4 º A e 4º B ambos do art. 3º da Lei Municipal nº 5078/02.

DO ASSISTIDO

Art. 14. A inscrição do assistido dar-se-á mediante requerimento do segurado/pensionista e a
apresentação de documentos que comprovem de forma inequívoca uma das hipóteses elencadas
nos incisos I a V do art. 6º da Lei Municipal nº 5078/02.

Art. 15 – Para fins de inscrição de companheiro (a) na categoria de assistido, será considerada a
convivência em comum do casal pelo período mínimo de 1 (um) ano, comprovada documentalmente
e por declaração de testemunhas, identificadas através de cópia da cédula de identidade.

Art. 16. Somente será deferida a inscrição de assistido àquele submetido a perícia/entrevista médica
realizada pelo IMASF e após o recolhimento efetivo da primeira contribuição diretamente na tesou-
raria da Autarquia;

§ 1º. A expedição do documento de identificação do assistido, dar-se-á após cumpridas as exigências
estabelecidas no “caput” deste artigo.

§ 2º. Para os fins de utilização dos benefícios, serão obedecidas as carências previstas na legislação
federal, conforme preceitua o artigo 11 da Lei Municipal nº 5078/02.

§ 3º. O não recolhimento da contribuição do assistido suspende de imediato o direito à utilização dos
serviços, até o efetivo pagamento total dos atrasados, sem prejuízo da aplicação do disposto no §
2º do art. 17 da Lei Municipal nº 5078/02 (cancelamento da inscrição após três meses).

§ 4º. Nos casos de força maior ou caso fortuito de que trata o § 3º do art. 17 da Lei Municipal nº 5078/
02, o beneficiário deverá apresentar requerimento endereçado ao Conselho de Administração com
as razões e provas inequívocas da situação que ocasionou a falta de recolhimento da contribuição.

§ 5º - Se constatado posteriormente, que o beneficiário faltou com a verdade na perícia/entrevista
médica a que se refere o “caput” deste artigo, será o mesmo submetido ao cumprimento de prazos
carenciais a serem computados a partir da elucidação dos fatos ou, a critério do Conselho de
Administração, terá rescindido o vínculo perante o IMASF.

Art. 17. Os filhos dependentes de segurados/pensionistas, inscritos nos Planos Individual Interme-
diário e Especial I, que perderem essa condição ao completarem 18 (dezoito) anos de idade, serão
enquadrados automaticamente na categoria de Assistidos, no respectivo Plano, a partir da data do
aniversário.

Parágrafo único: É facultado ao beneficiário segurado/pensionista requerer, até 30 (trinta) dias
após o enquadramento de que trata o “caput” deste artigo, a inscrição do filho em plano diverso, não
configurando, nesta hipótese, a transferência prevista no art. 47 da Lei Municipal nº 5078/02.

Art. 18. Os filhos dependentes de segurados inscritos no Plano Familiar Básico, que perderem essa
condição ao completarem 18 (dezoito) anos de idade, ficam dispensados da carência, para a
inscrição como Assistido no Plano Individual Intermediário, desde que assim seja requerido no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias subseqüentes à cessação da dependência.

Art. 19. Ficam dispensados do cumprimento de prazos carenciais os dependentes não contempla-
dos nos artigos 17 e 18 desta Resolução, que requeiram a inscrição como Assistido até 30 (trinta)
dias contados da data da extinção da situação legal de dependência, sem interrupção da contribui-
ção.

DO COMISSIONADO E DO OCUPANTE DE CARGO ELETIVO
(PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADOR)

Art. 20. A inscrição do servidor ocupante exclusivamente de cargo ou função de provimento em
comissão e do ocupante de cargo eletivo dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes docu-
mentos:

a) documento de nomeação e/ou posse expedido pelo órgão a que estiver vinculado o nomeado
ou o eleito;
b) cédula de identidade;
c) cadastro de pessoa física expedido pelo Ministério da Fazenda (CPF/MF - CIC).
d) cédula de identificação funcional (crachá).

§ 1º. A inscrição do dependente e assistido do segurado comissionado e do ocupante de cargo
eletivo obedecerá as exigências estabelecidas nesta Resolução, no que for aplicável a cada caso.

§ 2º. O comissionado ou o ocupante de cargo eletivo inscrito, permanecerá no IMASF até dispensa
do serviço público ou final cumprimento do mandato, conforme o caso.

DO LICENCIADO

Art. 21. O servidor em gozo de licença não remunerada deverá manifestar expressamente no prazo
de 90(noventa) dias, contados do início da concessão, a intenção de permanecer vinculado ao IMASF,
sob pena de cancelamento da inscrição, nos termos do § 2º do art. 17 da Lei Municipal nº 5078/02.

Parágrafo único. Se o beneficiário optar pela manutenção do vínculo na condição de licenciado,
a contribuição não será interrompida em qualquer hipótese, sob pena de caracterizar a inadimplência
do contribuinte.

Art. 22. As contribuições do segurado licenciado bem como de seus beneficiários serão recolhidas nos
termos do artigo 50 da Lei Municipal nº 5078/02 (contribuição individual conforme tabela de assistidos).
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DA TRANSFERÊNCIA DE PLANO

Art. 23. Para fins de transferência de um plano de maior valor de contribuição para um plano de
menor valor de contribuição, será considerada prova inequívoca de incapacidade financeira, nos
termos da Lei Municipal nº 5078/02, a efetiva redução de vencimentos, comprovada através da
apresentação de documentos emitidos pelo órgão empregador (holerites ou 2ªs vias de holerites).

Parágrafo único: Não sendo apresentados os documentos de que tratam o “caput” deste artigo,
o pedido será indeferido, na instância administrativa, por ausência de prova.

Art. 24. A transferência de planos prevista na Lei Municipal nº 5078/02, será efetivada a partir do
1º dia útil do mês subseqüente, salvo os casos que permitirem a inclusão das contribuições em folha
de pagamento em tempo hábil.

Art. 25. A transferência de planos também poderá ser requerida pelos servidores licenciados, ex-
servidores e ex-pensionistas inscritos atualmente no IMASF na tabela de ASSISTIDOS, nos termos
do art. 47 da Lei Municipal nº 5078/02.

Art. 26. A expedição de novo documento de identificação de beneficiários do IMASF (carteirinha)
será custeada pelos mesmos.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. Se o IMASF, para melhor comprovação dos fatos, necessitar de documento atualizado de
qualquer beneficiário, fica este obrigado a apresentá-lo no prazo que lhe for concedido.

Art. 28. É obrigatória a comunicação do beneficiário ao IMASF de qualquer situação que altere os
dados cadastrais, sob pena de não o fazendo, ficar responsabilizado pelos danos que vier a causar,
sempre que a atual condição alterar ou extinguir a situação de beneficiário junto ao IMASF.

Art. 29. Verificado a qualquer tempo, o estado de gestação de filha menor inscrita como dependente
no IMASF, deverá ser declarado expressamente pelo beneficiário titular o estado civil da mesma.

Art. 30. Os prazos carenciais estabelecidos pelas normas desta Autarquia deverão ser integralmente
cumpridos pelos beneficiários, independente de qualquer situação atual ou futura.

Art. 31. Para comprovação da separação de fato, bem como da dissolução da união estável men-
cionada no § 4º do artigo 4º da Lei Municipal nº 5078/02, o segurado/pensionista deverá declarar
expressamente a situação fática, inclusive com a apresentação de prova testemunhal, se necessário.

Parágrafo único. A existência de indício da situação prevista neste artigo poderá acarretar o
cancelamento da inscrição por iniciativa da Autarquia, desde que, comunicado o beneficiário, este
não prestar esclarecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 32. O cancelamento da inscrição de qualquer beneficiário do IMASF prevista pela legislação em
vigor, será efetivamente considerado a partir do 1º dia útil do mês subseqüente, salvo os casos que
permitirem a suspensão do desconto em tempo hábil.

Parágrafo único. A suspensão do desconto da contribuição referida no “caput” deste artigo não
exime o beneficiário do pagamento de valores proporcionais ao período mensal em que permaneceu
vinculado à Autarquia.

Art. 33. A expedição de via suplementar do documento de identificação do IMASF (carteirinha) será
custeada pelo beneficiário, com valores atualizados estipulados administrativamente e implantados
em folha de pagamento.

Art. 34. Nos casos de dúvida quanto a autenticidade dos fatos constantes em declarações escritas
e assinadas ou simplesmente assinadas pelo Beneficiário, e que produza efeitos em seu favor ou de
seus Dependentes/Assistidos, fica facultado ao IMASF, solicitar provas dos fatos por qualquer meio
de direito. Verificada a falsidade, o segurado arcará com os custos e encargos financeiros dos
benefícios auferidos indevidamente, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

Art. 35. Os casos não previstos por esta Resolução serão submetidos à apreciação e decisão do
Conselho de Administração.

Art. 36. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições
em contrário, especialmente a Resolução nº 663/02.

São Bernardo do Campo, 19 de fevereiro de 2003
OVÍDIO PRIETO FERNANDES

Presidente

Registrada  neste  IMA-GDS-GABINETE  e,   na
mesma data, afixada no Quadro de Editais.
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H O M O L O G A Ç Õ E S

O 1º Conselho Gestor do Fundo de Previdência Municipal de São Bernardo do Campo – FUPREM,
de acordo com o Parecer PGM.104/246/2000 e o disposto no artigo 36, IV e no artigo 37, VI, todos
da Lei Municipal n.º 4828/99, homologa:

Expediente cujo encerramento de benefício de aposentadoria foi homologado na 135ª Sessão
Ordinária do 1º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 24.2.2003:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
PP 1964/H PMSBC Ramiro Lino da Silva 689/2003

Expedientes cujos cálculos de benefício de aposentadoria foram homologados na 135ª Sessão
Ordinária do 1º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 24.2.2003:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
PP 10124/H PMSBC Sandra Thereza Balsanelli 690/2003
PP 10928/E PMSBC José Domingos Romano 691/2003
PP   2128/E PMSBC João Batista do Nascimento 692/2003
PP   1584/E PMSBC Antonio Bento Galvão de Oliveira 693/2003
PP   6066/E PMSBC Walter Luiz Miele 694/2003
PP   7935/E PMSBC Ana Cândida Bueno de Castro 703/2003
PP   8124/E PMSBC Antonio Fernandes Cezário 704/2003
PP   3507/E PMSBC Teodorico Gonçalves Rodrigues 705/2003
PP   1498/E PMSBC Alcides Pereira da Silva 706/2003
PP   3723/E PMSBC Serafim Carlos Pereira 707/2003
PP   2716/E PMSBC Nelson Sanches 708/2003

Expedientes cujas alterações de cálculos de benefício de aposentadoria foram homologadas na
135ª Sessão Ordinária do 1º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 24.2.2003:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
PP   7972/E PMSBC Aparecida Salustiano Domingos 695/2003
PP 22952/E PMSBC Maria Aparecida de Melo Aguiar Vilas Boas 696/2003
PP   8067/E PMSBC Lélia Oliveira Burijan 697/2003
PP   9230/E PMSBC Maria das Graças Gomes Morassi 698/2003
PP   8974/E PMSBC Ana Quevedo Pereira 699/2003

Expedientes cujas exclusões de benefício de pensão foram homologadas na 135ª Sessão Ordinária
do 1º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 24.2.2003:
Proc. Origem Beneficiário(a) Delib.
PA 6117/1999 PMSBC Alan Aparecido Gonçalves 701/2003
PA 12547/1999PMSBC Rose Moreira Dias 702/2003

FUPREM, 26 de fevereiro de 2003.
ALBERTO MARQUES PASSOS

Presidente
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